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ANEXO I &7 

TERMO DE REFERENCIA B0 
ç 

()) DECLARAÇÃO DO OBJETO: 12 £51 

O objeto do edital consiste na seleção de entidade de diceito privado, sem fing lucrativos, 

qualificada como Organização Social mo âmbito do Município da Estância Turística de Salto, 

nos termos da Lei Municipal nº 2.632/2005, por meio de CHAMAMENTO PÚBLICO, para 

escolha da melhor proposta técnica e preço, com a finalidade de celel de CONTRATO DE 

GESTÃO visando o gerenciamento, operacionalização e exceução das ações e servicos de saúde em 

regime de 24 horas/dia, de modo a assegurar a assistência universal c gratuita à população, junto ao 

HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT que 

compreende 3 (três) centros de custos a saber: 

a) HOSPITAL E MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO 

MONTE SERRAT 

b) AMBU LATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES ~ AME/SALTO 

c) ALA COVID-19. 

(11) FUNDAMENTAGAO LEGAL DA CONTRATAGAO E CONDIGOES DE PARTICIPAGAC 

Lei Municipal n® 2.632/2005, Lei VFederal 9.037/98. Lei Complemenear 187/2021, arngo 24 

da Lei Federal 8.666/93 ¢ demais normas, regras ¢ normatvas increntes ao Sistema Único de Saúde 

expedidas pelo Ministério da Sadde e Secretaria de Estado da Saúde. 

Poderão participar do presente processo, as entidades de dizeito privado, sem fins lucrativos, 

já qualificadas na átea da sadde junto a0 município, interessadas, desde que atendam as exigências 

seleção. 
contidas neste LVdital ¢ respectivos Ánexsos, ¢ atuem em área compatível com a do objeto desta 

As entidades que já são credenciadas deverão atentar em relação & manutenção dos reguisitos 

de habilitação e qualificação nos termos da CHAMADA PUBLICA nº 0] 

Administrativo nº 463/2022). 

() DESCRIÇÃO GERAL 

A seguir estão elencados os itens que devem ser considerados pela entidade para uma gestão 

eficiente e efetiva, de acordo com as notmas aplicáveis aos servicos de saúde tanto para o HOSPYTAL 

E MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT, AMBULATÓRIO 

MÉDICO DE ESPECIALIDADES — AME/SALTO ¢ a ALA COVID. / 
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Todo o dimensionamento de equipe ¢ de custos previstos no edital € seus anexos tiveram iL 6S - 

o : | 
como base o estudo claborado pela cmpresa Renove Auditoria € Consultoria Empresarial — 7 

Contrato Administrativo nº 317/2021 consta anexo a0 edital. 

aão d SPITAL 
1. Obrigações da envtdade privada n 

MATPERNIDADE NOSSA SENHORA DO MONTESERRAS, VALBLTLA TORIK 

MIDICO DE USPIL MaDADI x ViOea MA 1 

¢ notmativas do Ministério da Saúde/SUS e 
11. — Atender e submete se às regl 

See 
emas de 

wia Lstadual da Saúde vigentes quanto às normativas ¢ realizar a alimentação de Sis 

Informações, notificações (inclusive as compulsórias), de faturamento SUS, das datas de abertura da 

agenda, especial ao AMIH Salto, bem como seus subsistemas de coleta e de apoio de dados, cespeitando 

08 prazos definidos e as orientações da Secretaria Municipal de Saúde, bem como às que vierem a ser 

publicadas; caso as novas exigências requeiram aposte financeiro não previsto neste Contrato de 

Gestão, a questão será avaliada pelas partes e caso nec fio, tal questão será contemplada por meio 

de Vermo de Aditamento paea atendimento as novas ¢ igéncias legais; 

12 A CONTRATADA devera implantar um sistema informatizado ¢ integrado de 

gestão hospitalar no minimo em ámbito admipistrativo, assistencial ¢ financeiro; 

121 A CONTRATADA dev disponibilizar acesso a todos os sistemas e bance de 

dados utilizados, podendo ser requisitados a qualquer tempo, e ainda permitir ¢ viabilizar a migração 

do banco de dados em caso de substituição de sistema ou plataforma pela Sccretaria Municipal de 

Saúde ou ainda por ocasião da troca do gestor do hospital municipal; 

122 A Secretaria de Saúde poderd a seu critério implantar sistema de gestão (sofeware) 

proprio do municipio a ser operacionalizado pela CONTRATADA; 

123. A CONTRATADA disponibilizard sempre que solicitado relatório com informacdes 

ando 
consolidadas da duração do tempo de atendimentos assistenciais {da recepção do paciente, pa 

1, medicacio, exames, até alta do paciente). 
pela triagem, consulta mdd 

1.3 sistir de forma abrangente os USUarios, procedendo aos devidos registros do 

Sistema de Informação Ambulatotial (SLA/SUS), Sistema de Informagoes Flospitalares do SUS 

(SIH/SUS), Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNIS), Sistema de 

Comunicação de Internação Hospitalar e Ambulatorial (CIELY) ¢ nas Autorizações de Internacoes u 
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Hospitalates (AIH/SUS), segundo os critérios da Secretaria de Vstado da Saúde e do Ministério da 12 6;’0 

Satide; 

130 A CONTRATADA deve apurar ¢ digitar o faturamento de todas as operagoes e 

prestac de serviços, matetiais e medicamentos documentados na assistência ao paciente 

ambulatorial ¢ internado que gerem fatara ambulatorial /hospitalar, ¢ consequentemente indicadores, 

s receitas oriundas desses possibilitando informações sobre a produção, qualidade, custos e receita: 

fatutamentos são de exclusividade do município; 

1.31.1. O Hospital deverá apresentar no mínimo 95% das altas hospitalares, no 

faturamento hospitalar ao SUS — na própria competência, ou seja, no início do mês subsequente. 

1.31.2. Os procedimentos realizados que não possuam habilitação ou estejam em fase de 

habilitação deverão ser apresentadas para observação da série histórica. 

1.31.3. Todos os procedimentos devem ser avaliados ¢ autorizados pelo médico auditor 

(servidor municipal). 

No rforal de atendimentos de urgência ¢ emergência somente devem ser contabilizadas 

as fichas de atendimento ambulatosial, devidamente preenchidas, excluindo-se as que não forem 

assinadas, ou nos casos em que o paciente não respondeu a0 chamado, ou evadiu-se do Hospital 

levando consigo a ficha, ou nos retornos com prazo inferior a 24h para verificação de cxames; para 05 

atendimentos de urgência e emergência serão considerados os procedimentos 030106002-9 — 

Atendimento de urgência com observação até 24h na atenção especializada; 030106006-1 — 

Atendimento de urgência em atenção especializada e 0301060100-0 — Atendimento ortopédico com 

imobilização provisór 

133 As consultas de profissional de nivel supetior na atenção espec. lizada, exceto médico 

(código D30101004-8) referem-se à triagem e classificação de risco no Pronto Socotro (para Adultos 

inclusive Gestante e Infantl, excluindo-se apenas a entrada da emergência), e serão realizadas para 

todos os pacientes que buscarem o serviço do Pronto Socorro, 24 horas por dia, de segunda a segunda- 

feira sem interrupção, constando deste Plano para efeito de acompanhamento; devendo ser incluídas 

como um dos procedimentos informados na Ficha de Atendimento Ambulatorial — FAA do paciente. 

1.4. Manter equipe médica de assistência horizontal, em periodo integral ¢ de acordo com as 

tabelas de dimensionamento, garantindo o cuidado de todos os pacientes. As altas hospitalares e 

prescrições médicas devem set disponibilizadas até às 10600 (manhã); 
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D0 
M COMO manter 1.5, Adotaridentificacio especial (crachd) para todos os seus cmpregados, ass 

o controle de frequéncia, pontualidade e boa conduta profissional; 

1.6. lncluir, na implantacio da imagem cotporativa ¢ nos uniformes: os logotipos do SUS, 

do Hospital, a terminologia “Salto/SP” e o logo da entidade gestora; 

1.61. É vedado à entidade o uso de quaisquer de seus símbolos, logomarcas, nomes ¢ 

imagens digitais ou mecanicas no patrimonio hospitalar que lhe foram cedidos em uso, adquiridos ou 

custeados com recutsos públicos pata a gestio do Hospital e do AME; 

| 7. Manter registro: atualizado de todos os atendimentos efetuados no Hospital, 

disponibilizando a qualquer momento i Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP ¢ às auditorias 

do SUS, as fichas e prontuários dos usuários, em meio físico ou eletrônico certificado, assim como 

todos os demais documentos que comprovetm a confiabilidade e segurança dos serviços prestados no 

HOSPITAL, observando, contudo, às Resoluções do Conselho Federal de Medicina em vigor; 

1.8, Iixecutar, nos termos da legislagao pertinente, o necessatio para a consecução do objeto 

de que trata este Contrato de Gestão, observando sempre critérios de qualidade ¢ custo: 

1.9. Destinar os recursos financeiros que lhe forem repassados por objeto deste Contrato 

de Gestão, à gerência, investimento, custeio e administração do (2) HOSPITAL E 

MATERNIDADE NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT, (b) AMBULATÓRIO 

MÉDICO DE 

ESPECIALIDADES — AME/SALTO e (c) ALA COVID, para os fins previs 08 neste instrumento 

de Contrato de Gestão e atividades correlatas que advierem de termo aditivo, atentando pata a 

preservação da natureza juridica como de recurso público; 

1.10. À CONTRATADA deverá publicar no Diário Oficial do Município e no Diário Oficial 

do Estado, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contado da assinatuta do Contrato de Gestão, 

regulamento próprio contendo os procedimentos que adotatá para a contratação de obras e servicos, 

bem como para compras com emprego de recursos provenientes do Pc 1der Público; 

1.11. Prestar coopetação para com o Município na prestação de contas dos valores 

provenientes de verba estadual c federal, bem como na organização de informações para o 

cumprimento da Lei Complementar nº 131/2009, do Decreto nº 10.540/2020 c a Portaria do 

Ministério da Fazenda nº 548/2010 ¢ demais legislações posteriores, que determina a disponibilização, 

em meio cletrénico de informações relativas a este Contrato de Gestão (Portal da 't ransparência); 

e . 29 

10657



SECRETARIA MUNILIFALDE SAQUE 

Avenida Tranguillo Giannini, 861 - Distrito Industria! 

Satto/SP — CEP 13.329 600 
Telefone: {11} 4502.8516 —(11) 46028517 

anw.salto.sp.gov.br ” 

1.12. À cooperação da Contratada é inclusive na prestacão de informações e de 

documentos, sendo considerada falta grave a omissão ou apresentação patcial de informações ou de É 

documentos; 

1.13. Registrar em sua contabilidade analítica os atos e fatos administrativos de gestão de 

recursos alocados a este Contrato de Gestão; 

1.14, Prestar contas a0 Município, de forma scparada por centro de custo (a) Hospital ¢ 

aternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat, () Ambulatório Médico de Especialidades 

VM Salto, e () Ma Covid, da utili o dos recursos financeiros recebidos pelo mstrumento deste 

Contrato de Gestão, através da elaboração de prestação de contas mensais, de forma organizada ¢ 

aprescntada em pastas de forma informatizada/digitalizada com armazenamento em pendrive ou outra 

midia digital, bem como cópia em papel, devidamente identificados ¢ no formato estabelecido no 

Modelo para Prestação de Contas (Anexo VII — Prestação de Contas) até 0 20° (vigésimo) dia do mês 

subsequente, conforme disposições legais vigentes; 

i.15. À prestação de contas devera ser acompanbada de relatório de execução fisico — 

financeira conforme modelo discriminado no Anexo VIE - Prestação de Contas e de demais relatórios 

que porventara venham a ser solicitados pelo Municipio a fim de atender a exigéncias da Secrevaria de 

is de Contas do Estado; [stado da Saúde ¢ dos Tribu 

1.15.1. Quadrimestralmente, nos termos da lei Complementar nº 141/2012, Seção 11, 

artigo 36, $ 5º, quando da apresentação do Relatório Detalhado do Quadrimestre Anterior (RDQA) 

em audiéncia pablica na Casa Í egislativa, a entidade deverá comparecer e aptesentar as informações 

de ofesta e produção da rede assistencial hospitalar; 

1.16. O Muntcípio deverá analisar as contas presentadas nos 15 (quinze) dias subsequentes 

à entrega da prestação pot parte da CONTRATADA, sendo que as irregularidades documental: vu 

o c/ou Ofício deverd ser 
descumprimento das datas estipuladas, apontadas por meio de Relató! 

anar as irregulandades 
encaminhado A Contratada que deverá, nos 10 (dez) dias subsequemtes, 

apresentadas ou apresentar justificativa que demonstre a ausência de irregularidade a ser sanada; 

1.17. a0 as prestações de contas não sejam entregues na data avencada acima (até o 20° dia 

do més subsequente) ¢ os repasses tenham ocorrido nas datas convencionadas pot parte do Municipio 

¢ 2 CONTRATADA mantenha se inette, não adotando qualquer providéncia, 

-
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2 L8 Trmestralmente, à CONTRATADN se reunirá com o Municipio pata analise das 

cotrespondente à irregularidade aptesentada, pendente de resolução; 

meltas quantitativas ¢ qualitativas do Contrato, cabendo às partes colaborarem também para elaboração 

de relatório trimesteal ¢ anual da Comissão de Acompanhamento do Contrato de G 

1.19. O dimensionamento do quadro pe: soal técnico, administrativo e operacional terá 

como refe: incia os dimensionamentos (Anexo V — Dimensionamentos de custos) devendo atender a 

legislação vigente para a execução das atividades previstas neste Contrato de Gestão, responsabilizando- 

se pelos encargos de natureza civil, fiscal, trabalhista, previdenciária on Social; 

119.1. O dimensionamento da equipe médica deverá ter como parámetro mínimo o 

constante no Anexo 1V — Dimensionamento de Lquipes; 

1.20. Serão de inteita responsabilidade da entidade, o fornecimento de materi: 

medicamentos, órteses e próteses por ela preserita que não estejam disponíveis na tabela SIGTAP- 

SUS 

trafar de s 1.21. Por reico publico de saúde nio ¢ permitido cobrar direta ou 

indiretamente do paciente por serviços médicos, hospitalares ou outros complementares re ferentes a 

assisténcia a cle prestado; 

1.22. Responsabilizar-se por cobranca indevida feita ao paciente ou a seu representante, 

por profissional empregado, preseador de sefvigo ou preposto, em razão da execucao deste conerato; 

1.23. Consolidar a imagem do HOSPITAL como centro de prestacao de servicos publicos 

da rede assistencial do SUS, comprometido com sua missio de atender às necessidades terapéuticas 

dos usudric , primando pela melhoria na qualidade da assis téncia; 

à Sceretaria de Saúde do Municipio de 
.24, Vistabelecer, implementar ¢ disponibilizar 

Salto/SP o Plano de Gerenciamento de Liquipamentos de Saúde que atendam às disposições da RDO 

stiva, calibração 
02 ¢ NBR 15943:2011, sendo de sua responsabilidade a mMmanutenção preventiva, cor 

e qualificação dos equipamentos médico-hospitalates e instalações hidráulicas, clétricas ¢ de ga 

em geral por meio de contratos com empresas idôncas e
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certificadas de manutenção predial, manutenção de equipamentos ¢ de o ngenharia clínica cujo uso The 

fora permitido; Lo 66 

1241 Após 15 (quinze) dias do início da gestio a CONTR VUADA deverá apresentar 

relatório de possíveis equipamentos que não estejam em pleno funcionamento; 

1.24.2. Lstar formalmente descritas, divulgadas e compreendidas as attibuicoes ¢ 

tesponsabilidades profissionais do responsavel pelas atividades de getenciamento de cquipamentos de 

saúde ¢ de infracstrutura de saúde. As atividades são de responsabilidade de profissional de nivel 

ordo , de ac superior, com registro ¢ certificados de acervo técnico no tespectivo consctho de class 

com as competências profissionais definidas na legislação vigente, com conhecimento comprovado 

na área. 

1.25. A CONTRATADA apéós o início do contrato de gestão deverá em 30 dias apresentar 

mventário de todos os equipamentos, instalações e utensítios onde se identifique o estado de 

conservação e sc está apio para a utilização; 

1.25.1. Devolver à Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP, após o término de 

vigência deste Contrato, toda área, equipamentos instalações e utensílios, objeto do presente contrato, 

em perfeitas condições de uso, respeitado o desgaste natural pelo tempo transcorrido, conforme 

Termo de Permissão de Uso. 

1.26. Dispor da informação oportuna dos usudrios atendidos ou que lhe sejam 

referenciados para atendimento, registrando seus dados contendo no mínimo: nome, nome da mãe, 

data de nascimento, RG e endereço complero de sua residência, nº do cartão SUS, por razões de 

planejamento das atividades assistenciais; 

126.1. Deverá ser fornecido sempre que solicitado pela Scecretaria relatórios e mapas que 

mdiquem o perfil dos usuários (pacientes), no que diz respeito ao sexo, idade, grupo de doeng 

ssidades, batrros de Salto e cidades que residem. 

1.27. Jim relação aos direitos dos usuários, a entidade obriga-se a: 

a. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes /usuários e o arquivo médico 

considerando os prazos previstos em lei; 

ciente para fins de 
b. Não utilizar nem permitir que : terceiros utilizem o pa 

experimentacao; 

¢ Respoitar a decisiio do usudrio a0 consentit ou recusat a participagio em estudos clinicos 

voltados para a pesquisa cientifica nas dependéncias do hospital; 

c.4 Os estudos clinicos volrados para a pesquisa cientifica devem ser precedidos de pré 

ciência e autorizacac da Secretaria Municipal de Saúde. 
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s alegadas quando Uéz’oi 
d. Justificar ao usuário ou ao seu representatie, por escrito, as razões técni 

da decisão da não realização de qualquer ato prnfissi(mnl previsto neste Contrato; 

e. Permitir a visita 20 usuário internado, diariamente, conforme diretrizes da Politica 

Nacional de Humanização — PNH; 

f E 
s oferecide 

dlarecer nos usuários sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos servi 

g. Respeitar a decisio do usuário a0 consentir ou recusar prestação de servigos de saúde, 

salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigacio legal; 

s 208 usuários ROS termos 
h. Garantie a confidencialidade dos dados e informações relati 

da lei; 

i. Assegurar aos Áários o dircito de serem assistidos religiosa e espititualmente por ministro 

de qualquer culro religioso; 

). Assegurar a presença de um acompanhante, em tempo integral, no HOSPITAL, nas 

internações de crianças, adolescentes, gestantes € idosos ¢ portadores de deficiência, conforme 

legislação; 

k. Garantit atendimento humanitário aos usuários; 

L Informar sobre a existência e as fotmas de acesso 4 Ouvidotia vinculada à Secretatia de 

Saúde do Município de Salto/SP; 

m. Fornecer ao usuário por ocasião de sua alta hospitalar, relatório circunstanciado do 

atendimento que lhe foi prestado, denominado "INFORME DE ALTA HOSPITALAR " no qual 

devem constar, no minimo, os seguintes dados: 

- Nome do usuário. 

* Nome do Hospital. 

- Localiza 

* Motivo da internação (CID-10). 

ção do Hospital (endereço, municipio, estado 

- Data de admissão e data da alta. 

Procedimentos realizados e tipo de óftese, protese e/ou materiais emptegados, 

quando for o cas 

« Diagnóstico principal de alta ¢ diagnostico secundatio de alta. 

* Q) cabecalho do documento deverá conter o seguinte esclarecimento: "lista conta 

deve ser paga com recursos públicos”. 

na segunda via no 
- Colher a assinatura do usuário, ou de seus representantes legai: 

informe de alta hospitalar, 

= 

Arquivar o informe hospitalar no prontudrio do usuário, ohservando-se as exceções — 

previstas em Jet
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| Prefeitura 

128, O teceitudtio e a prescrição hospitalar deverd ser feito de forma eletrônica e gerado 

A0 mecinica; 
1)_(7 

através de impre: 

1281, Incentivar o uso seguro de medicamentos tanto 20 usuário internado como do 

, através de formularios e 
ambulatorial, procedendo à notificagio de suspeita de reagoes adved 

sistemdticas da Sccretaria de Estado da Saúde; 

1.29. Garantit o pleno acesso da Ouvidoria SUS aos usuários e acompanhantes atendidos 

na Unidade: 

1.30. Realizar andlise ¢ adogio de medidas de melhoria diante das sugestoes, queixas e 

reclamações que receber com respostas a0s usuários, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 

1.31. — Realizar c apresentar mensalmente pesquisa de satisfação do usuario/acompanhante, 

de modo que se possa mensutag o entendimento dos usuatios em relagio aos servicos oferecidos pelo 

hospital municipal, de modo a que os atendimentos em todos os pontos de contato possam ser 

melhorados continuamente; os resultados aferidos devem ser enviados mensalmente à Secretaria 

Municipal de Saúde junto com as prestações de contas; 

132, Mensurar mensalmente Taxa de Absentcismo dos colaboradores da Udade 

Hospialar de forma global por vinculo celetista; 

1.33. Instalar um Servico de Atendimento ao Usuário (S.A.U.) com funcionamento 24 horas 

a serem 
por dia, de segunda a segunda-feira, de forma ininterrupta, de fácil acesso, c mforme diretriz 

estabelecidas pela Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP, encaminhando mensalmente 

relatório de suas atividades, devendo ser implantado independentemente do serviço de Ouvidoria 

exigido pelo Sistema Único de Saúde; 

1.33.1. AÀ CONTRATADA garantirá que durante o hotário de funcionamento do S.A.U. 

scrão prestadas informações para à Secretaria de Saúde em tempo real e sempre que solicitadas; 

1.34. Identificar suas cagéncias em matéria diagnóstica ¢/ou terapêutica que justifiquem a 

necessidade do encaminhamento do usuário a outros serviços de saúde, apresentando à Seerertaria de 

Saúde do Município de Salto/SP, mensalmente, relatorio dos encaminhamentos ocortidos; 

1.35. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças na carteira de serviços, nos fluxos 

de atencão consolidados, nem na estrutura física do HOSPITAL, sem a prévia ciéncia e aprovação da 

Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP; 

1.36. Alcançar os indices de qualidade ¢ disponibilizar equipe em quantitativo nec 
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para alcançar os Índices de produtividade defindos nos \nexos Téenicos constantes no Fdital; 

1.37. Acompanhar e monitorar o tempo de espera dos ustários nos Pronto .Xtmdlmr.nlm“' 

e os definidos pelas diferentes listas de espeta de internação e cirurgia cletiva, compartilhando esta 

tadual e incluindo esse dado nos informação em regime semanal com o Complexo Regulador 

relatórios gerenciais do Hospital ¢ Maternidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat e Ambulatório 

Médico de VEspecialidades — AME SALTO; 

138, Possuir e manter em pleno funcionamento um Núcleo Interno de Regulação — NIR 

24h/dia, se segunda a segunda-feira, de forma inintetrupta, que será a responsavel pela cfetiva 

regulação de pacientes tecebidos ou encaminhados para outras Unidades de Saúde do Listado, por 

meio da Central de Regulação Estadual - CROSS: 

suir ¢ manter em pleno funcionamento, no minimo, as sepuintes Comissões 

Clinicas ¢ Comitês, mediante apresentação mensal de relatórios c resoluções adotadas : 

e Comissão de Análise e Revisão de Prontudrios; 

e Comissão de Verificação de Obitos; 

e Comissão de Ltica Médica; 

= Comissão de Ltica em Vnfermagem; 

e Comissão de Varmácia; 

e Comissão de Controle de Infecção Hospitalar; 

e Comissão Interna de Prevenção de Acidentes — CIPA; 

» Comissão de Resíduos de Serviços de Saúde; 

e Comitê de investigação do óbito materno ¢ infantil; 

5 Comissão Interna de Qualidade: 

e Liquipe Multiprofissional de V'erapia Nutricional (PMTN); 

e Núcleo de Qualidade e Seguranga do Paciente (NQSP); 

e Nuc o de Vigilancia Epidenuoligica Hospita 

o Núcleo Interno de Regulacio (NIR); c” 

o Nicleo de Seguranca do Paciente. 

e Servico Lspecializado em Ingenharia de Segurança em Medicina do Trabalho; 

1.40. Possuir ¢ manter em pleno funcionamento um Núcleo de Vigilância Upidemiologica 

Hospitalar - NVEH, que será responsável pela realizagio de vigilância epidemiologica de doenças de 

notificação compulsória no âmbito hospitalar, assim como ações relacionadas a vurtos agravos de 

interesse epidemintógico; 

140.1. O Núcleo de Vigilância Epidemiotógica Hospitalar (NVEI 1) deverá prestar todas 

istemas oficiais do Ministério da Saúde, dentre os quars o Sistéma Nactonal 

35 
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de Agravo de Notificagio (SINAN), Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos (SÍNASC), V‘. 

Sistema de Informagio sobre Mortalidade (SIM) e Sistema Gerenciador de Ambiente Laboratorial 

(GAD; 
166 

141, Utilizar ¢ manter os bens deseritos na Planilha Deserivva de Bens ¢ Valores do 

Hospital Municipal e AME Salto (Anexo IX), para manutengio ¢ pleno funcionamento do Hospital e 

Maternidade Municipal Nossa Senhora de Monte Sertrat ¢ Ambulatério Médico de Tispeenlidades — 

AME SALTO, assim como adquirly novos equipamentos, sempte com vistas à melhoria do 

atendimento dos servicos de saúde, utilizando-se, preferencialmente, dos recursos destinadas a0 

Hospital Municipal ¢/ou gerados pos forga da aplicacao de Contrato; 

1.42. Implementar e manter um Nicleo de Ingenharia Clínica responsavel  pelo 

gerenciamento de equipamentos de saúde e de um Núcleo de Manutenção Geral responsivel pelo 

gerenciamento dos equipamentos de infracsirutura de saúde que atendam as disposicoes da RIDC 02, 

NBR 5410, NBR 13534 ¢ NBR 15943; 

143, Tim relacio ao Gezenciamento de Teenologias em Saúde, a entidade deverd manter 

durante a vigéneia deste contrato um Plano de Gerenciamento de Lquipamentos de Saúde para atendet 

¢ adequar o Hospital na Resolução RIC nº 02/2010, da ANVISA, bem como a NBR 159432011 ¢ as 

demais resoluçõ 

144, Como patte do Plano de Gerenciamento de Liquipamentos de Satide, a entidade deverá 

manter o inventário técnico dos equipamentos médico hospitalares atualizado, hem como e registro 

historico de todas as intervengdes tealizadas, garantindo 2 sua rasteeabilidade. O inventário técnuco ¢ 

o registro histórico dos equipamentos médico-hospitalares devem ser arquivados pelo 1empo que os 

) sob responsabilidade da entidade, acreseido de peljo menos de 
equipamentos estiverem em utilizaçã 

02 (dois) anos; 

1.45. Como parte do acompanhamento ¢ supervisio dos equipamentos Je ssúde, a entidade 

deverá fornecer senha e login do seu software de gerenciamento, ComM acesso aos relatórios de 

intervenções técnicas, como também, ao registro histórico destes para subsidiar o processo de controle por 

parte do CONTRATANTT. O acesso ao software não desobrign n entidade 2 cacaminhar os relatorios 

trimestrais com as informagoes solicitadas acima à Secretaria de Saúde do Municipio de Salto/SP a fim de 

acompanhar onar o processo de gerenciamento dos equipamentos de saúde; 

| 46. À estrutura fisica ¢ equipamentos do Haospital ¢ Matesnidade Municipal Nossa Senhora 

do Monte Serrat ¢ Ambulatório Médico de Bspecialidades — AN Salto serão cedidos para uso pela 

CONTRATADA mediante Termo de Permissao de Uso: 
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equipamentos e materiais permanentes devendo contemplar a manufenção preventiva e corretiva, por 

147 A CONTRATADA  deverd  responsabilizar-se pela — manutenç 

meios próprios ou terceirizados; 

1.48. Todos os bens móveis inventatiados e relacionados circunstanciadamente serão parte 

integrante do Contrato de Gestão, mediante anexo próprio; 

1.49. Tim caso de desqualificação ou extinção da Otganização Social (OS) na Área da Saúde 

contratada, ou ainda em qualquer hbipótese de extinção do presente contrato, o patrimônio, inclusive, os 

bens eventualmente adquiridos, os legados ¢ as doações que The forem destinadas na vigéncia do 

Contrato de G ão para utilização no Hospiral ¢ Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte 

Serrat serão integralmente transferidos a CONTRATANTLL 

1.50. Considerando a necessidade de realização de levantamento radiométrico e controle de 

qualidade de cquipamentos de radiodiagnóstico sob o seu gerenciamento na referida Unidade, a 

ários para o Programa de 
entidade deverá supervisionar o cumprimento dos requisitos minimos necess 

Controle de Qualidade para Equipamentos de Radiodiagnóstico, conforme exigéncia da ANVISA, 

por meio da Portaria Ministegial 453/98, bem como a NBR 180 17025; 

1.51. O rol de leis e nogmas sanititias nos quais a geréncia da Unidade Hospitalar deverd se 

apoiar, dentre outras, obscrvando suas atualizagoes, são as scguinrcw: 

elLei Nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperacio da saúde, a organização ¢ o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências; 

o].ci Nº 8,142, de 28 de dezembro de 1990, dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na átea da saúde ¢ 

dá outras providência: 

e 1ei Nº 12,845, de 01 de agosto de 2013, dispõe sobre o atendimento obrigatório ¢ integral 

de pessoas em situação de violência sexual: 

olci Nº 9.431, de 6 de janeiro de 1997, dispõe sobre a obrigatoricdade da manutenção de 

programa de controle de infecções hospitalates pelos hospitais do Pais: 

o Norma Regulamentadora AITTE NY 32, sobre seguranga e satide no trabalho em servicos de 

saúde; 
N. 

e Porturia de Consolidagio Nº 3 de 28 de setembro de 2017 - ( “onsolidacho das normas sobre 

stema Unico de Saúde. as redes do Si 

- e RDC ANVISA Nº 36, de 25 de julho de 2013, institul ações para segurança do paciente em 
7 
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servicos de saude e dá outras providéncias; 

e RIDC ANVISA Nº 34, de 11 de junho de 2014, dispõe sobre as Boas Praticas no Ciclo do 1 

Sangue; 

s Portaria de Consolidação Nº 5 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre 

os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde - CAPTTULO 11 DO Sangue, Componentes 

¢ Temoderivados: 

o Portaria de Consolidagao Nº 5 de 28 de setembro de 2017 - Consolidacio das normas sobre 

as ações ¢ os servicos de saúde do Sistema Unico de Saúde PT MS Nº 529, de 01 de abril de 2013, ¢ 

RDC ANVISA Nº 36 da ANVISA, de 25 de julho de 2013, que mstitug o Programa Nacional de 

Segurança do Paciente (PNSP) e ações em servicos de saúde; 

o PRI GM/MS Nº 2.254, de 05 de agosto de 2010, institui a Vigilancia Epidemiológica em 

Ambito Hospitalar; 

s RIÃS()],UÇÃ() - RDC Nº 330, DL 20 DE DEZEMBRO DI: 2019, Resolugio que 

estabelece os requisitos sanitários para a organização ¢ o funcionamento de sertviços de radiologia 

s, ocupacionais e do 
diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das exposições médic: 

público decorrentes do uso de tecnologias eadiologicas diagnósticas ou intervencionistas; 

o Portaria de Consolidação Nº 4 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre 

Os sistemas ¢ os subsistemas do Sistema Uinico de Saúde. Origem PRI MS/€ 38M NS 20472016 - define 

a Lista Nacional de Notificação Compuisória de doenças, agravos ¢ eventos de saúde pública nos 

servicos de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos do anexo, ¢ dá outras 

providências; 

eRDC Nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, que regulamenta planejamento, programação, 

elaboração, avali ào de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde, a ser 
0 e aprova 

observado em todo território nacional, na área pública e privada; 

e RDC Nº 51, de 06 de outubro de 2011, que estabelece os requisitos para a análise, avaliação 

e aprovação dos Projetos Físicos de Estabelecimentos de Saúde a serem avaliados pelo Sistema 

Nacional de Vigilância Sanitária (SNVS); 

e Resolução COFEN Nº 358/2009, que dispõe sobre a Sistematização da Assistência de 

Infermagem e « implementação do Processo de Lnfermagem em ambientes, públicos ou privados, 

em que ocorre o cuidado profissional de Fnfermagem; 

e RDC Nº 222, de 28 de março de 2018, da ANVISA, que regulamenta as Boas Práticas de 

Gerenciamento dos Residuos de Servigos de Saude e dá outras providéncias; 

o Portaria de Consolidacio Nº 2 de 28 de setembro de 2017 - Consolidacao das normas sobre 

as politicas nacionais de saúde do Sistema Unico de Saúde, 

o Portaria MS nº1631, de 1º de ourubro de 2015, que aprova critérios ¢ parâmetros para o 
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planejamento ¢ programagio de agoes ¢ serviços de saúde no âmbito do SUS; 

o Programa Nacional de Humanizagio da Assiseéncia Hospitalar — PNHAH; 

e Programa Nacional de Avaliação dos Serviços de Saúde (PNHAH) define critérios e 

parâmetros de caráter qualirativ 

e Portaria de Consolidação Nº 2 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre 

as polít nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde-Polítca Nacional de Atenção 

Cardiovascular de Alta Complexidade; 

sobre 
o Portaria de Consolidação Nº 6 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das norma 

o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os setviços de saúde do Sistema 

Único de Saúde - Do Incentivo Financeiro de Custeio para a Manutenção do Serviço de Atenção 

Domiciliar (SAD), Seção V; 

e Portaria de Consolidação Nº 2 de 28 de setembro de 2017 - Consolidação das normas sobre 

as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde — Política Nacional de Atenção ao Portador 

de Doença Neurológica; 

e RDO ANVISA Nº 15, de 15 de março de 2012, dispõe sobre requisitos de boas práticas para 

o processamento de produtos para saúde e dá outras providências; 

« Resolução CEM Nº 2.174, de 14 de dezembro de 2017, dispõe sobre a prática do ato 

anestésico; 

e RDC N° 7, de 24 de fevereiro de 2010, dispõe dos requisitos mínimos para funcionamento 

de Unidades de Terapia Intensiva; 

e Portaria de Consolidagio nº 3 - de 28 de setembro de 2017 - Consolidagao das normas sobre 

as redes do Sistema Unico de Saúde. Titulo X — do Cuidado Progressivo ao Paciente Critico do 

Cutdado Progressivo; 

9 Resolução CFM nº 1.886, de 21 de novembro de 2008, que dispõe sobee as normas minimas 

para o funcionamento de consultorios médicos e dos complexos cirdrgicos para procedimentos com 

internagio de curta permanéncia. 

1.52. A instituição se compromete a mantet equipe de monitoramento e acompanbamento 

do Convénio/Plano Operativo, cuja indicagio setá formalizada por meio de Oficio, em até 15 dins após 

1 assinatura do Convénio com no minimo dois representantes do Hospital e um do Ambulatério Médico de 

Especialidades - AMHE Salto. 

153, A equipe indicada serd a responsável por encaminhar todas as informações ou 

relatórios Jlicitados /pactuados nos termos do Edital, sem prejuízo de ontros que o gestor considi 

par das ceuniões de 
necessários para avaliação/monitoramento, nos prazos fixados devendo patt 

avaliação. 
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licenças/alvarás da Vigilan 
154 A CONTRATADA se compromete a providenciar as 

Sanitária ou o protocolo de renovação (inclusive de tereciros que atuem no hospital municipal), nos 

termos da Jei, participando ¢ colaborando pata o preenchimento dos formulários de renovação. 

1.55. Manter vigentes os contratos de manutenção dos equipamentos. 

enamento ¢ 
1.56. A CONTRATADA compromete-se adequar as instalagoes de arm: 

disteibuicio de água potável da instituigio, bem como manter a higienizagdo das mesmas conforme 

determinado pelo órgão sanitário competente. 

157, À CONTRATADA compromete-se a adequar as instalaches de armazenamento de 

Residuos de Serviços de Saúde, de acordo com a norma sanitaria vigente. 

s do Sistema Unico 
EM A tidade atenderi com seus recursos humanos e técnicos o8 usudric 

de Saúde (SUS), oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua tência e sua capacidade 

operacional, os servicos de saúde conforme sua tipologia. 

2.2, O Servico de Admissão da entidade solicitard aos pacientes, OU aos scus representantes 

legais, a documentação de identificação do paciente ¢ a documentacao de encaminhamento, se for o 

o, especificada no fluxo estabelecido pela CROSS — Central de Regulação de Ofertas dé Servicos 

de Saude. 

2.3 1im caso de hospitalização, a entidade fica obrigado a internar paciente, no límite dos 

leitos contratados e do seu petfil assistencial instalado, obrigando-se, na hipótese de falta ocastonal de 

leito vage ou incompatibilidade de perfil clinico, a encaminhar os pacientes aos serviços de saúde 

, em que a entidade, em decorrência da assinatura deste Contrato, presta 

do SUS instalados na regi: 

serviços de assisiéncia à saúde, por meio do CROSS — Central de Regulação de Ofertas de Servicos de 

Saúde. 

5 
O acompanhaments ¢ a comprovacio das atividades realizadas pela entidade serao 

cfetuados através dos dados registrados no Sistema de Informações Hospitalares (SUD, no Sistema de 

dos formulários e tnstrumentos para registro de 
(SLA), bem como atrave 

in de 1 

Informações Ambulatoriais 

tado da Sadde. 
dados de produção definídos pela Secreta 
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2.5. À entidade fica obrigada a manter um serviço de Planrão Controlador Inteíno, com 

número telefônico e endereço eletrônico exclusivo, coordenado por médico indicado pela Diretoria 

ões da CROSS — 
nado a receber, nas 24 horas/dia, sete dias por semana, as soliciraç 'Yécnica, d 

Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde de modo a manter um canal permanente de 

comunicação c aperfeiçõar o sistema de informações sobre vagas ¢ serviços disponheis sió hospítal, 

com tempo de resposta em no máximo 01 (um) hora, 

26, À entidade deverá executar anualmente uma auditoria independente, pesquisando a 

satisfação de usuário com relação aos servicos prestados no Hospítal, levando-se em conta as 

reclamacoes recebidas pelo SA ¢ pela ouvidoria municipal. Após a compilação dos dados, esta 

deveri ser enviada para 2 equipe técnica da Secretaria de Saúde, para avaliação da assistência prestada. 

3. Definição dos Serviços 

3.1. Linhas de Serviços — (a) Hospital ¢ Maternidade Muni ipai Nossa Senhora do 

Monte Serrat 

3.1.1. São setores da internação do Hospital Municipal: 

a) Internação: 

a.1) Clínica Médica 

a.2) Clínica Cirúrgica 

a.3) Berçário ¢ Pediatiia 

a.4) Pró-Parto, Obstetrícia e Maternidade 

a.5) Saúde Mental/Psiquiatria 

a 6) Internações em leitos de UTI adulto 

sindromes respiratórias a 7) Internação Ala Covid-19 ¢ outras 

o Secer 

a) 24 horas dia e de forma ininterrupta: 

b) Setor de Emergência; 

b.1) Scior de Urgeência (Pronto Socorro Adulto -- 24h); 

b.2) Setor de Urgência (Pronto Socorto Infantil-- 244 

b.3) Setor de Urgência Respiratória (Pronto Socetro Respiratório — Covid19 ¢ densais 

— 24h) Sindromes Resptratórias 

C) Saídas Cirúrgicas realizadas em cararer de urgência;
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3.1.31. À assistência à saúde prestada em regime de hospitalização compreenderá o 

conjunto de atendimentos oferecidos a0 paciente des le sua admissão na Unidade Hospitalar até sua alta 

hospitalar pela patologia atendida, incluindo-se aí todos os atendimentos e procedimentos necessários 

para obter ou completar 

hospitalar, inclusive as relacionadas à todos os fipos de Orteses, Próteses e Materiais | 

(OPMES). 

o diagnastico ¢ as tesapéuricas nec ssárias para o (ralamento no âmbuo 

ispeciais 

3.1.3.2. Será de inteira responsabilidade pela entidade o fornecimento de mareriais, 

medicamentos, Ortes itos ¢ que não esteiam disponiveis e próte por ele pres 

SIGTAP 1S ou outra tabela que vier a substitui-la. 

3.1.3.3. À internação do usuário dar. 

interconsultas de especialidades necessagias 20 seu acompanhamento, não elidindo a entidade, 

iços de saúde do 
de faltas de leitos, da responsabilidade de encaminhar os pacientes a0s s 

na tabela do 

no limite dos leitos contratados, garantindo àas 

no caso 

SUS em 

ambito de refetências regionais conforme regulação CROSS — Central de Regulação de Ofertas de 

Servicos de Saúde, 

3.1.3.4. Esgotando-se todas as po sibilidades internas de acomoda 

direção da Unidade deverá solicitar, via Núcleo Interno de Regulação (NIR), o remanejamento de: 

pacientes para outras unidades hospitalares. 

3.1.3.5. No processo de hospitalização, estão ineluídos, além da OPM! 

io dos pacientes, a 

a) Assistência farmacéutica c tratamento medicamentoso que sejt requerido durante o 

processo Jde internação. 

b) Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do proces 

: de recuperagio. 
assistencial, tanto na fase de aatamento, quanto 02 fa: 

C) Tratamentos concomitantes diferentes daquele chssificado como principal que motivou 

sários adicionalmente devido às condiçõ 
a internação do paciente e que podem ser nec 

do paciente e/ou vutras causas. 

d) Serv os de Apoio Diagnóstico T erapéutico ($ADT) que sejam nee 

; de internação, inclusive os duranre o proce 

(colangiopancrearografia retrógrado endoscopica); 

ão enteral ¢ parenteral. 

~ 0 
&) Alimentacao, incluida a as cia nutrictonal ¢ aliments 

s especials 

sários ¢ regueridos 

mes de endoscopia, colonoscopia e CPRIG 
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stência pot equipe médica e equipe multiprofissional especializada, incluído médico 

diagista para cobertura horizontal em todo o periodo ¢ em todas as áreas de internação do hospital 

(médico hospitalista). 

g) Utilizacio de Centro Cirúrgico ¢ procedimentos de anestesta. 

h) Mate 
HONALs ¢ trafamentos. 

1 descartivel necessário para os cuidados multiprofis 

i) Diárias de hospitalizagio em quarto compartilhado ou individual, quando necessário, 

devido às condig especiais do paciente (as normas que dão diteito à presença de acompanhante 

estão previstas na legislação que regulamenta o SUS). 

j) Didrtas em Unidade de Terapia Intensiva (UL, se nec 

o8 idosos (Lei nº 10.741/03), criancas ¢ adolescentes (Lei nº 

8.069/90), gestantes (Leis nº 10.741 de 01/10/2003 e nº 10.048, 08/11/2000) (Lei nº B.069/90 ¢ 

11.108/05) e portadores de deficiência (Leinº 13.146/15). 

)s 

K} Acompanhante para os usuár 

ue e hemoderivados. 

m) Fornecimento de roupas e enxovais hospitalares. 

n) Procedimentos especmis para  pacienies huspimlizndns, como — fistoterapia, 

fonoaudiologia, psicologia ¢ outros que sc fizerem necessários ao adequado atendimento e traramento 

do paciente, de acordo com à capacidade instalada, respeitando a complexidade da nstituigao. 

o) Garantir a realização das cirurgias, evitando cancelamentos administrativos, tais como 

falta de pessoal, enxoval, matetial, medicamentos e outros, visando 4 segurança do pactente. 

p) Servico de Apoio Diagnéstico ¢ T erapéutico para acompanhamento das divers 

patologias que possam vir a ser aptesentadas pelos usudrios atendidos nas 24b. 

q) Transporte inter-hospitalar de pacientes cm situações que necessitem de remoções simples 

(ambulância simples) e por equipes de suporte a vida (UTD) a hospitais conforme necessidade © 

regulação pelo CROSS. 

limento J Vigências Hosprtalare 

3141. À Unidade Hospitalar dispõe de atendimento as urgeências ¢ cmergéncias porta aberta 

24h de forma ininterrupta, e também as referenciadas, atendendo a demanda que lhe é encaminhada, 

conforme fluxo estabelecido pela CROSS — Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde, 

durante 24h. 

3.1.4,2. Serão considerados atendimentos de urgência aqueles 0ão programados que sejam 

dispensados pelo Serviço de Uxgência do hospital « pessoas encaminhadas de forma espe mtânca; por 

meio do Serviço Móvel de Urgência (SAMU), por meio de setvico ou sistema integrado : de 

atendimento a0 trauma e emergência, 192 e 193); ou encaminhados de forma ceferenciada pela CROSS 

P 43 
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- Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde e que sejam classificados conforme 

Acolhimento com Classificação de Risco preconizado pela Secretaria de Fstado da Saúde. 12 

3.1.4.3. O hospital deverd manter Servico de Acolhimento e Classificagio de Risco, conforme 

preconizado pelo Ministério da Saúde ¢ rede SUS. O acolhimento ¢ protocolo de classificagio de risco 

ser nas portas de urgéncia junto a0 PS Geral (adulto, infantil e gestantes) ¢ PS Respiratétio para todos 

os pacientes do Pronto Socorro 24h de segunda a segunda-feira, sem interrupção, sendo meta continua 

¢ a quantidade de pessoas atendidas e classificadas por categotia da “Escala Manchester” devem ser 

informadas nos relatórios mensalmente na prestação de contas. 

3.1.44. Para cfeito de produção contratada e realizada, deverão ser informados todos os 

atendimentos tealizados. 

3.1.4.5. S¢, em consequência do atendimento por urgência, o paciente for colocado em 

regime de "obscrvação" (leitos de obscrvação), por um período menor que 24 horas e não ocorref a 

internacio 20 final deste período, somente será tegistrado o atendimento da urgéncia propriamente 

dita, não gerando nenbum registro de hospitalizagio (Autorização de Internação | lospitalar - ATH). 

3.1.46. Os exames solicitados durante o atendimento de urgência/emergência deverão ser 

realizados imediatamente após sua prescrição. À entrega do resultado não pode ultrapassar duas hotas 

após o horário da solicitação, salvo naquelas condigdes em que o Processo mecanizado exija 

um tempo maior para sua realização. Exames de caráter cletivo devem ser tealizados no prazo máxi 

de 24h após a solicitação. 

314.7. A CONTRATADA deverá disponibilizar sempre que necessário transporte por 

ambulância simples ou com suporte VT para pactentes regulados pelo sistema CROSS, 

5. Atendimento Ambulatorial de cirurgias que são encaminhadas pelo município 

referente à rede municipal que x:omprcende a primeira consulta, interconsulta, consulta subscquente 

(retomo) e procedimentos terapêuticos originários de pacientes da rede especializada municipal. 

a) lintende-se por primcira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado pela rede 

especializada municipal/UBS a0 hospital para atendimento a uma determinada especialidade cirúrgica; 

b) Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profisslonal em 

outra especialidade, com solicitagio gerada pela propria instituigio com finalidade pré-cirórgica; 

c) linfende-se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimento ambulatorial, 

s caregorias profissionas necessárias no pós-cirúrgicos: 

trata-se — de 
d) Atendimento Ambulatorial  (Citurgias/Procedimentos ambulatoria: 

o U sa
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das consultas da rede especializada 

aes municipes de Salto, decorrent 

municipal /UBS cabendo à Contratada a organização das agendas ¢ disponibilização de todo o 

necessário para a realização de citurgias nas espe jalidades Cirurgãa Geral, Cirurgia Vascular, 

Ortopedia, Ginceologia, Oftalmologia, Otorrolaringologia e Urologia, podendo : realizar outras 

cirurgs além das especialidades citadas, desde que dentro da capacidade a que é habilitado (baixa ¢ 

medi complexidade; « Jevendo registras o procedimento no Sistema de Informações Hospitalares — 

SIH, para fins de registro de série histórica e possível habilitação futura. 

d.1) Os procedimentos ci úrgicos cletivos por cspecialidade mais realizados: Cirurg 

Vascular (fratamento cirúrgico de varizes bilateral, 'Vratamento cirdrgico de varizes unilateral, 

-0 de membros inferiotes, 

Debridamento de úlcera de tecidos desvitalizados, Ampura: ão/desarticol: 

Amputa 
1 (Hernioplastia inguinal/crural (unilateral), 

Lirurgia E an/desariculagio de dedo), Cirurgia Ge 

Colecistectomia  convencional, Colecistectomia vidcolnpamscópi'u, Hernioplastia umbilical, 

Hernioplastia nc sional, Hemorroidectomia, Hernioplastia epigastrica, Jixérese de cisto sacrococcigeo, 

Hernioplastia inguinal (bilateral)), Otorrinolaringologia (Amigdalectomia com adenoidectomia, 

Amigdalecromia, Adenoidectomia), Qftalmolog (Facoemulsificacio com implante de lente 

tata, 

intraocular dobravel), Urologia (Vaseclnmia. Postectomia, Ressecção endoscópica: de pró 

Urologid 

Gin 1 stotsipsia), ogia (Laqueadura tubária, Fisterectomia com anexectomia (uni/bi]ntcml), 

Histerectomia  subtotal, Histeroscopia cirurgica com ressectoscópio, 1'ratamento cuúárgico: de 

incontinência urinária por via vaginal, Histerect mia total, Curetagem semiótica com ou sem dilatação 

do colo do úiteto, Cnlpopuúncoplastia, Ooforectomia/Ooforoplastia), 
Ortopedia (Neurólise nao 

funcional de nervos pctífétic(rs, Ressecção simples de tumor óssco/de partes moles, Rerieada de fio 

ou pino intraosseo, "Vraramento cirdrgico de Halux valgus com osieotomia do primeiro 0550 

ia); 

d2) A relação acima lista os procedimentos mais realizados, porém conforme mencionado, metatagsiano) e Plastica (exérese de TU pele/lipoma. enxetto de pele total, simblefaroplas 

não deve ser impedinvo para a inclusão/tealização de outias especialidades ou procedimentos que 

venham a ser necessários A0 Município e desde que o Hospital tenha capacidade e condições técnicas 

e operacionais para realizar. 

le Apoio 1 ” Verapénaco f 

s de 

O Serviço de Apoio Diagnóstico ¢ Terapêutico (SADT) é o conjunto de exames ¢ açõ 

apoio ferapéutica ¢ será disponibilizado aos pacientes que estão sendo atendidos na rede municipal de 

savide mediante solicitagio de profissional habilitado. 

a) Servico de Apoio Diagnostico ¢ ‘l'etapéutico — SAD'Y (interno) cumprccndc o 

conjunto de exames ¢ acões de apoio diagnóstico € terapéutico, será disponibilizado @08 usuários 

atendidos em regime de urgência e emergência € internação da Unidade, SAD'T Interno, deverá ser 

s por dia, iniaterrupramente. Os procedimentos de apoio diagnóstico do Hospital 

== O 45 prestado 24 ho
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deverão ser realizados de acordo com a complexidade do mesmo, da necessidade dos pacientes ¢ 

faturados dentro da ATH (Internagio) e/ou SIA ( Vendimento Ambulatorial), ” 

Nos exames laboratoriais incluem-se todos os constantes na Tabela SUS; os que não constem 

da referida tabela devem ser avaliados e autorizados pelo médico auditor do município. lixceção a esta 

, Zika, Síndromes 
xames de dengue (Sorologias IgM ¢ [gG € NS1), Chikunguny 

regra diz tespeito aos 

Gripais ¢ COVIDIO, que devem ser realizados sempre que necessário, 

b) Extemo Corresponde à realização de exames ¢ ações de apoio diagnóstico e terapêuticos 

de pacientes da rede munieipal de Atenção à Saúde e que foram devidamente regulados para a 

o coletados na Rede 
CONTRATADA. Para 2 Rede Básica de Saúde, os exames laboratoris 

Básica cabendo à CONTRATADA o fornecimento dos insumos/tubos para coleta, logística de 

setitada do material, processamento e fornecimento de resultados impressos ¢ disponibilizados pela 

interner) de acordo com o Quadro 01. 

Lm caso de substituicao do prcsmdor de servicos de exames, seja de exames laboratoriais 

como os de imagem ¢ outros deverd ser realizada transição junto à rede municipal de saúde; ¢ as 

amosiras de observanei e de and se pelo Instituto Adolfo Lutz deverio ser coletadas, preparadas, 

emas oficiais e encaminhadas pelo hospital ao 1AL para a realizagao dos exames. 
digitadas em si 

Quadro 01, lKxames e ações de apoio terapêutico disponibilizado no Hosp al e Maternidade 

Municipal Nossa Senhora Monte Serrat (quantitativos vide Anexo D: 

EXAMES EN ESA 

Análises Clínicas 

Colonoscopia o 

12CG 
— . - 

2D 

IEndoscopia 

Mamografia — 

R 

'Yomografia (* do total destinando 3 tomografias com 

rassom Rede Bésica -- 

pirometria 

* Tomografia de 

e Urodinâmico 

Ultrassonografia Doppler Transvaginal 46
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‘ Ultrassonografia Vias utinárias com Doppler 

l Ultrassonografia Doppler Arterial Renal 

Ultrassonografia Abdémen com Do
ppler 

1fia Bolsa E scrotal com I)opplu 

% CPRIE — exame a ser realizado mediante avaliação do médico auditor da Secretaria de Saúde e liberação 

da Secretaria de Saúde 

317 Senicos de Apoio 

stada a0 pm;icmc, 

3.1.7.1. Serviços de Farmácia: deverá garantir a qualidade da assistência pr 

por meio do armazenamento e distribuição de medicamentos ¢ correlatos, de modo seguro e racional, 

adequando sua utilização à saúde individual e coletiva, nos planos: assistencial, preventivo e de 

im estigação, devendo, para tanto, contar com farmacêuticos em número suficiente para o bom 

stência farmacêutica. desempenho da 
2 deverá 

la 3.1 7.2. servico de Nutrição e Dierética — SND: o Serviço de Nutrição e Dic 

prestar assistência nutricional e fornecer refeições balanceadas voltadas às necessidades de e A 

paciente, visando à satisfação e recuperação da saúde. Dentre as principnis fanções do SND ¢ 

proporcionar uma alimentação adequada e nutricionalmente equilibrad;\, fatores essencials no 

tratamento do paciente, além de buscar a qualidade de vida dos pacientes de fosma a orientar € av aliar 

seu estado nutricional e hábitos alimentares, devendo estar atento aos patcceres e/ou solicitações 

médicas, ¢, após avaliação do paciente, elaborar um plano alimentar específico, que varia conforme 

patologia e estado nutricional. 

3.1.7.3. Servigo de Lavanderia: a lavanderia hospitalar ¢ um dos serviços de apoio a0 

el pelo processamento da roupa ¢ a sua distribuicao deverd ser 

atendimento dos pactentes, 

feita em perfeitas condições de higiene e conscrvação, em quantidade adequada 2 todos os setores do 

Hospital, AME Salto, Ala Covid e da rede municipal, devendo 10 final do contrato 08 cnxevais 

estarem quantitativamente € qualitativamente em condições adequadas de utilização. À contratada 

4 a responsável pelo serviço de lavanderia também da rede municipal, sendo que este custo 

amente dentro do o de Lavanderia ¢ Rouparia do centro de custo 

(a) HOSPITAL do anc y 
/ 

ão = CME: a CMÉE ¢ responsável: pelo 
31.7.4. Central de Matedial e LVisteriliz 

realizando o controle, a limpeza, o 

7, 47 
L 

processamento de artigos ¢ instrumentais médicu-hospitatares, 

N S 
Avénida Tranquilta Giannini, 801 - Distrito Industrial 
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preparo, 2 esterilização e a distribuição dos materiais hospitalares. 

3.1.7.5. Pos: ibilidade de outros serviços de apoio conforme a necessidade hospitalar. 

3.2. Linhas de Serviços (b) Ambulatório Médico de Especialidades — AME SALTO 

serão consideradas as linhas de serviços, cujas metas quantitativas ¢ qualitativas são as decorrentes do 

convênio firmado entre o município ¢ a Secretaria de Estado da Saúde do Vistado de São Paulo — 

(Convênio nº 01016/2020), Plano de Trabatho e Operativo, anexo a este Termo de Refeeéneia ¢ 

pactuagoes posteriores. 

al Vrendimento — ambulvornal, consultas mddic mstuprofissíonas - e 

Vinbulatório Médico de Vsnecintidades = AN SALTOY 

O Ambulatório Médico de Lspecialidades — AMESALTO deverá disponibilizar consultas e 

procedimentos ambulatoriais para usuários ¢ de acordo com agendas ofertadas pelo CRC ISS-Central de 

Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde, conforme Convênio M 016/2020, Plano Operativo ¢ de 

Trabalho e pactuações posteriores junto 4 Secreraria Hstadual de Saúde. 

As consultas ambulatoriais compreendem: 

a) Primeira consulta e/ou primeira consulta de egresso; 

b) Interconsulta; 

¢) Consultas subsequentes (retornos). 

Lnrtende-se por primeita e msulta, nas especialidades Cirurgia Cabeça e Pescoço, Ciruteia 

Geral, Cirurgia Plástica, Cirurgia Vascular, Ginecologia, Oftalmologia, ¢ Irropedia, Ototrinolaringologia 

¢ Urologia, a visita inicial do paciente encaminhado pela CROSS — Central de Regulagao de Ofertas de 

Servicos de Saúde a0 AME Salto, para atendimento a uma determinada especialidade, conforme 

junto à Secretaria 
Convênio 0101672020, Plano Operativo ¢ de Trabalho e pactuagoes posteriore: 

T adual de Saúde. Todas as primeiras consultas ¢ os seguimentos devem ser informadas ao CROSS 

Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Saúde. 

Há de se considerar sempre a possibilidade de abertura de primeiras consultas médicas em todas 

as especialidades acima, bem como a alteração dos quantitativos, sem alteração de valotes, sempre 

conforme Plano Operativo do AME Salto - Convênio 01016/20260, de forma que seja dada vazão à 

demanda cirúrgica qualificada já existente e pactuação com a DRS-XVI — Sorocaba. 

mal em outra 
Lntende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profi: 

cão perada pela própria instituicio. Todas as intrerconsuilas devem 
ção g E I especialidade, com solicits 

de Servigos de Sadde. 
informadas ao CROSS — Central de Regulacio de Oferta 

Fintende se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimento ambulatorial, em todas 

profissionais, decorrentes tanto das consultas agendadas via CROSS quante às 

= 7 48 
Éé L 

as categoris 
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subsequentes das interconsultas. Todas as consulias subsequentes devem ser informadas 20 CROSS — 

Central de Regulação de Ofertas de Servigos de Saúde. \ZC’ 

Outros servicos ambulatosais de nivel supetior multiprofissionais contemplados na instituição 

incluem Consulta de Lnfermagem e Servico Social, de forma a dar continuidade nas orientações quando da 

realizagio dos procedimentos cirúrgicos ¢ orientagoes pós-cirúrgicos, mantendo a téncia, o auxilio 

c o encaminhamento dos pacientes que apresentem ou relatem dificuldades durante ou após a realizagao 

do procedimento cirúrgico ¢/ou exames. 

As consultas realizadas pela Enfermagem e pelo Servico Social na classificacio de fisco deverio 

ser registradas em separado ¢ não configuram consuitas ambulatoriais, sendo apenas informadas 

conforme as normas definidas pela Secretaria de Estado da Saúde. 

Quadro 02. Especialidades Médicas (Consulta) iniciais a oferceidas no Ambulatório Médico de 

Iispecialidades - AME SALTO: 

Especialidades Médicas (Consultas) o 

Ambulatório Médico de Especia - 

AME SALTO 
Cabeça e Pescoço 

Cirurgia Geral 

| Cirurgia Plástica 
Cirurgia Vascular 
Ginecologia 

Oftalmologia 

Ortopedia 

Ortorrinolaringologia 

Urologia 

Quadro 03, Consultas não médicas no Ambulatório Médico de Especialidades - AME SALTO: 

Consultas não médicas no Ambulatório Médico 

de Espedialidades — AME SALTO 

Enfermagem 

Serviço Social 

umadas ias Vro 

Consideram-se as Cirurgias Programadas as intervenções que abrangem as cirurgias de 

pequeno e de médio porte, sob efeito de anestesia e de diferentes especialidades, em pacientes que não 

estejam em internação hospitalar, ou seja, excetuam-se aqui as cirurgias de pacientes em atendimentos 

de urgência. / 
49
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Qs pac ntes são provenientes de demanda externa ao hospiral bem como de consulta 

ambulatoria! de pacientes já acompanhados no Ambulatório Médico de Lispecialidades — AMESALTO. 

1im ambos os casos, tods as cirurgias programadas devem ser reguladas pelo CRC SS — Central de 

s de Saúde. 

SADT (INCLUI AME E DEMANDA DRS XVLESOROCABA 

CROSS 

AMBULATORIAL) inclui a oferta de se 

Regulagio de Ofertas de Servi 
AGA 

os de apoio diagnóstico ¢ terapêutico aos pacientes internos 

do AMIE (pré-cperatórios: exames Iaboratoriais € ontros se Necessário) e externos (Ultrassonografia, 

Endoscepia, Colonoscopta, Histeroscopia, Litorrpsia, Ressonância Magnética e FVomografia) ¢ o8 

quantitami os sao definidos conforme Plano de Trabalho ¢ Plano Operativo do AMIE Salto - Convénic 

01016/2020, ¢ pac tuação com a DRS-XVT — Sorocaba. 

As clroggias, o cronograma ¢ as saídas de UTT estão contempladas no Plano de trabalbo, 

conforme anexo, e são deliberadas nas reuniõe: da Comissao Intergestores Regional de Sorocaba, 

adequados 08 recursos financeitos do convénio vigente de acordo com a capacidade opetacional do 

hospiral, buscando assim aumentas a oferta de ciregias ¢ dimiínuir a demanda reprimida da região. 

As — especialidades contempladas - são a de Urologia, Ortopedia, Carurgia  Geral, 

Ororrinolaringelogia, Cinecologia, ¢ irurgia Vascular ¢ Cabega e Pescoço. 

As ctrurgias ambulatotiais maiores (CMA) contempladas são a5 de especralidade urológica 

(biópsia de próstata). sinccologica (histexoscopia cirúrgica sem ¢ com rtetirada de polipo, se necessário) 

¢ ofralmológica (facectonia). ' 

As ceirorgias ambulatoriais menoies (CMYT) sdo na cspcci:\hdndc de cirurgia plástica (exerese de 

tumor de pele e exerese de tesão de pele). 

São consideradas cirurgias ambulatoriais aqueles procedimentos terapêuticos ou diagnósticos 

que não tequelram internações hospitalares. Serão classificados como cirurgia maior ambulatorial es 

procedimentos cirúrgicos terapênticos  ou diagnósticos que pressupóem a presença do médico 

anestesista, tealizados com anestesta geral, loco regional ou lJocal, com ou sem sedação que requeira 

cuidados pós-operatórios de curta duração, não nec itando de internação hospiral 

Ambos as cirurgias (matores ¢ menores) serão realizadas de acordo com o Plano de Vtabalho 

AMÉE ou de acerdo com posterieres pacruações.- 

3.3. Linhas de Serviços (c) Ala COVID-19 ¢ demais sindromes respiratórias compreende 

jos, destinados a0 

a gestão de cervicos de saúde, nos termos dos protocolos clinicos c sanitá 

tratamento dos pacientes infectados pelo ( soronavírus (COVID-19) e demais síndromes respiratórias. 

» as já mencionadas anteriormente e aquelas constantes, inclusive 

\ legislação aplicável 

as anualizações no site: 

bz /viwiv,.gorbit sande/ pr-lor saedia
l ] 2020/ dezentro/ 237 23-1 2. 2020_portarias- 

piblicadas-solre vovid 19.pdj. 

et e 
Avenida Tranquilic Giannin, 861 - Cistrito Industrial 
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k) 

0 dimensionamento de custos ¢ de quadro pessoal estão mencic mados nos Anexos 1V D" N 

eV 
12 

Quanto à assisténcia são obtigados à CONTRATADA: 

3.31. Prestar assisténcia integral a pacientes com casos suspeltos ¢ diagnosticados 

com COVID-19 ¢ outr: S/SP, ANV sÃe 
ndromes respiratórias conforme protocolos da 51 

Ministério da Saúde; 

3.32. Realizar tratamento de complicações e intercorrências que possam ocorrer a 

longo do processo assistencial; 

Garantir que sejam adotadas as normas da Política Nacional de Humanização, 

centrando as diretrize: istenciais na qualidade do atendimento prestado aos usuários, voltadas para 

1 atenção acolhedora, tesolutiva ¢ humana, além de seguir orientações da SES/SP; 

istidos, com 
334 Garantir a tealizacio de atendimento multidisciplinar aos v ários 

equipe esp 
mal definidos 

dizada da CONTRATADA, conforme quantitativo ¢ categoria profi 

pela legishcio, de forma ininterrupta; 

3.3.5. Implementar rotinas ¢ procedimentos específicos do disposttivo de acolhmento 

como ferramenta de classificação de risco; 

3.3.0. Realizar tratamenio medicamentoso que seja requerido durante o processo de 

ctência; 

3.3.7. Fornecer: 

2) Atendimento Médico continuo nas 24h/dia; 

b) Ass 

c) Assistência Fisioterápica no minimo 18h/dia; 

d) Ass 

e) liquipamentos e materiais médicos, insumos ¢ instrumentais adequados ao perfti de 

sténcia de Enfermagem continua nas 24h/dia; 

istência social ao usuário ¢ aos familiares; 

idade do paciente; 

) Sangue ¢ heme sdertvados, se necessário; 

2) Terapias tenais substitutivas (hemodiálise e outras) para mternados: 

hy tndoscopia e colonoscopia para pacientes internade 

) Broncoscopia para pacientes internados; 

) Semviços — de Esterilização — dos Materiais — Médicos, anto — de — materiais 

termorresistentes quanto de materiais termossensíveis; 

k) lixames de imagem; 
E 

1) Lixames laboratoriais, incluindo o SARS-CoV-2 (CORONAVÍRUS COVID-19) — 

a por RT — PCR e sorologia IgM/IgG; pesq 

/ 
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m) Transporte inter-hospitalar em caso de transferência ou exames cm outras msntulçõesp bgo 

il 
de usuários criticos ¢ semicriticos em ambulincia apropriada, contratada pela 0.5.; 

n) Realizar reatamento medicamentoso e nutricional requerido durante o proc 

se através de dosc 
internação. À dispensação de medicamentos ¢ das nutrições deverão te 

individualizada por horário ¢ sistema de distribuição de medicamentos por dose unitári: 

0) Realizar procedimentos cirúrgicos necessários ao adequado tratamento dos pacicates, 

como traqueostomias, inserção de dreno de tórax, de acordo com o perfil do hospiral, conforme 

descrito no Termo de Referência; 

338 Manter as comissões conforme legislação ¢ regulamentação vigentes, assim como 

quaisquer outras que * enham a se tornat legalmente obrigatórias ou ne tas; 

9, Deverá ser restituído ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantes dos 

ão Social ou em caso de encerramento 
valores repassados, cm easo de desqualificação da € drganiz: 

do Contrato de Gestao, 

3.3.10. Prestar contas dos recursos repassados pelo C€ INTRATANTL de acordo com as 

normas e instruções téenicas expedidas e nos formuldrios padronizados pela Secretaria Municipal de 

Saúde e pelo Tibunal de Contas do Estado. 

33.01. Assim que encerrado o quadro de calamidade pablica nacional ou local e a critésio 

do municipio serão suptimidos os repasses 2 1) título, bem como fica estabelecido que em razão da 

vacinacao ¢ nutras medidas sanitarias, se houver tedução da necessidade de leitos haverá a reducio 

propotcional dos repasses da Ala COVID-19, conforme a sua necessidade/demanda. 

3.3.11.1. Na hipétese do item acima o municipio notificard a CONTRATADA para que 

seja desmobilizada a Ala Covid (c) em até 40 (quarenta) dias. 

(1V) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO, VALORES, PRAZO E R 

1. Para a celebração do Contrato de gestão com à Organização Social de Satide é requisiro 

cumprir os termos do Chamamento Público 01/2022 (processo administrativo 463/2022), ¢ 0s termos 

do pr Edital. 1 

2. Outras observações quanto a contratação da Organização Social de Saúde: 

2.1. Os recursos para pagamento do objeto deste Conteato de Gestão estão de acordo com 

, duzentos e 
as dotações orcamentárias vigentes na quantia de R$78,259.276,20) (setenta e oito milhões, 

cinquenta e nove mil, duzentos e setenta e seis teais e vinte centavos) para o período de 12 (doze) me: 

Os valores mensais à s em pagos A Contratada é de R$ 6.521.606,35 (seis milhões, quinhentos e vinte 

e um mil, seiscentos ¢ seis teais e trinta ¢ cinco centavos, sendo: 

- R$ 134154509 (Quatro milhões, trezentos ¢ quarenta é um mil, quinhentos e quarenta e 

CINCO eS¢ noventa ¢ nove cent: os) para o centro de custo Hospital c Maternidade Municipal Nossa — 
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Senhora do Monte Serrat (a); 

- R$ 138294800 (tim milhão, trezentos ¢ ottenta e dois mil, novecentos ¢ quarenta ¢ oito 

teais) para o centro de custo Ambularério Médico de Especialidades — AMIE Salto (b), valotes que serão 

tepassados proporcionalmente ao cumprimento das metas nos termos do Anexo uico | - Plano 

Operativo — AMIE Salto (Anexo VT deste edital). Os valores são ainda passíveis de serem suprimidos ou 

acrescidos, mediante contingenciamento ou suplcmeumçào decorrentes de Resolução, Deliberação on Deereto 

da Seetetaria Estadual de Saúde; e, 

- R$797.112,36 (Setecentos ¢ noventa e sete mil, cento e doze teais ¢ trinta e sets centavos) 

para o centro de custo Ala Covid-19 (o). 

As dotações orçamentárias teservadas para pagamento deste contrato são as seguintes: 

FICHAS E DOTAÇÕES RETARIA DA SAÚDE 2022 - CUSTEIO 

HOSPITAL MUNICIPAL 

T FICHA N 

RECURSO | DESTI 2022 DOTAÇÃO 

P NAÇÃO 2022 

ESTADUAL | REPASSE AO 3º SETOR - CUSTEIO 310 [ 02.0R01,335039,J0.502.001.2.0334/2,300023 

SiA 

MUNICIPAL »Rl-fil’.\SS 4 AQ 3 SETOR 303 ()2.“%,[)1.33%“3‘!,!{I__,‘lll.lull»l.l.(l}‘w.“l 3o | 

MUNICIPAL | REPASSE AO 3º SETOR - VPLICAÇÃO 308 208,01, 335039, 1030200 14.2.03301 312001 

B COVID : 

REPASSE AO 3º SETOR 324 | 02.08.01,335039. 103020014, 205205 5027012 5 

AO 3º SETOR - APLICAÇÃO 384 02,08 (11335039, 1H1.302.001 124033.05.312005 

iDERAL [ SO 3TSIETOR 605 | (20801 335039.10.302001 L2033.05.302014 

— NTOTETO MAC - — ” 

MUNICIPAL | REPASSE AO 3º SETOR - CUSTEIO 716 | 0208.01.335039.10,302.0014.2.033 01 300023 

AME 

2.2, O Contrato de Gestao terá o prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da dota mdicada 

no Contrato Gestão quando da sua assinatura, pndemlu ser pr()r[ngado, a eritério da Contratanre, por 

iguais c sucessivos petíodos, na forma da Lei, conforme os termos ¢ condições legais e até o limite de 

senta) meses, definido no artigo 57, 11 da 1.1 8.666/93. 

2.3. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA devetd no prazo de 60 (sessenta) dias 

do seu fim se manifestar quanto ao inferesse na prorrogação contratual, sendo que, no caso de 

manifestação de não interesse na protrogação, a CONTRATADA deverá permanecer por um período 

de até 120 (cento e vinte) dias findo o contrato, mediante celebração de Termo Aditivo, para que 2 

Vdministracão Pública possa providenciae um nove Ghamamento Público. Para o caso de não se 

mantifestar no p ye de 60 (sessenta) dias, antes do vencimento do contrato e não havendo Interesse — 

na prorLogacio, a entidade contratada deverá permanecer por um período de ate 180 (cento € otenta) ,' 

dias, mediante celebragio de Termo Aditivo, para que à Administração Pública possa pro idenciar um 

novo Chamamento Público e deverá, ainda, tespeitar 0 prazo de até 30 (trinta) dias para realização da 

” ' 
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3. O Contrato podetd ser teajustado quando da renovação, medianie requerimento expresso 
entre as entidades, após emissão da Ordem de Servico pelo Municipio de Salto. 

pela CONTRATADA, pelos indicadores FIPE Saúde ou TGP Saude, ¢ na extingiio destes por outro 

que vier a substitui-los, ()pmndn—sc em todos os casos sempre pelo de menor valor, para o acumulado 

¢ documentos da 

para 12 (doze meses) após avaliagio da apresentacao de planithas demonstrati 

CONTRATADA que comprovem a necessidade do reajuste. 

(V) MODELO DE EXECUGAO DO OBJETO 

1. À exeengio do objeto do contrato será acompanhada pela equipe técnica da Secretatia 

Municipal de Saúde a ser nomeada opottunamente, de acordo com as formalidades pertinentes. 

2. Para avaliação da execucio do objeto, a entidade deverd apresentar mensalmente 

relatório de execucio da produgio assistencial e de execucio financeita/ or
çamentária, separadas pelos 

centros de custos H YSPITAL É MA\TERNID‘\DE 
NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT, 

,\l\lBUl,;\’l‘(‘)l‘\l() MIEDICO DE ESPIÃCLXÍ.U)ADF,S — AME/SALTO ¢ ALA 

COVID conforme normativas do Tribunal de Contas do Listado de São Paulo. No referido telatório 

deverio constar as informagoes necessatias para acompanhamento contratual e não exime a 

CONTRATADA quanto 20 fornecimento de outros dados, informações e indicadores de modo a 

contribuir com a avaliação do contrato. 

3. Na forma dos patágrafos 4º ¢ 5º do art. 116 da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 a 

CONTRATADA fica obrigada a aplicar 0 saldo do Contrato de Gestão, não utilizado, em cadertneta 

de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, 

ou em fundo de ap]icaçãu financeira de curto prazo, ou Operação de mercado abesto lastreada cm títulos 

da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês, 

utilizando-se contas specíficas € separadas para © Hospital ¢ Maternidade Municipal Nossa Senhora 

do Monte Serrat, para © Ambularório Médico de I ,\pv:cia]jdadcs — AML, para Ala Covid19, para o 

Fundo de Reserva e pafa 0 Vundo de Investimento; 

3.1. \s receitas financeiras auferidas na forma do item anterior, que serão nbrig'.utorinmeme 

comput:\dns a crédito deste Contrato de Gestao, exclusivamente 0o objeto de sua finalidade, devendo 

constar dos demonstrativos especificos que integrarão as ptest:u;ões de contas do ajuste. 

4, Restituir o valor recebido atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, 

acrescido de juros legais, na forma aplicável aos débinos para com a Jiazenda Pública Municipal, quando: 

a) não for executado o objeto deste Contrato de Gestão; 
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cao de contas parcial |):('«'lº 

AL 
b) não for apresentada, no prazo estipulado, a respectiva pres 

ou final: 

©) os recursos forem utilizados em finalidade diversa do estahelecido neste Contrato de 

Gestio. 

5. cgurar a integridade, a conservação e manutenção dos bens de propriedade do 

município ou a esse cedidos (Ambulatório Médico de Especialidades — AME — 5ALYTO), mantidos sob 

a guarda da CONTRATADA, podendo responder por danos em relação ao extravio (e a substituição 

dos mesmos, sem prévia autorização). 

6. Zelar pelo patrimônio público geral cedido pelo Município, deatro de suas condições 

atuais, excluída a responsabilidade da CONTRATADA em caso de força maior, bem como pelo 

desgasee natural decorrente do uso normal e da obsolescéncia, rc<1mnsablhzandu-sc pela sua 

manutengia preventiva ¢ corretiva. 

em descartados devido obsolescência 
6.1.Os bens móveis cujo desgaste natural ou a s 

deverão ter a anoração da baixa de patrimônio com registro fotográfico, cuja relação deve ser 

encammbada mensalmente à Secretaria Municipal de Saúde. Tais bens por comporem o patrimdnio 

público deverão ter seu fim /destino conforme legislacio vigente. 

7. Permitir o acompanhamento e fiscalização do Contrato de Gestão de forma permanente 

pelo gestor municipal do SUS ou por pessoas por ele designadas; da exceução das metas e aplicação 

dos recursos pablicos recebidos; bem como fazer vistorias para o correto cumprimento dos fermos 

do Contrato de Gestao, disponibilizando sala exclusiva para tal fim dentro do Hospital NMunicipal. 

bem como para as atividades dos membros da Comissão de Monitoramento « Avaliação, garantindo 

pleno, permanente e irrestrito acesso físico e documental, de todos os elementos envolvendo a 

exceutoricdade contratual. 

8. Os atendimentos no Hospital ¢ Maternidade Municipal Nossa Senhota do Monte Serrai 

Saúde — SUS, sendo 
¢ no AME Salto são destinados exclusivamente aos usuários do Sistema Unico de 

vedado atendimentos particulares, de convénios, de planos securitários, de planos de desconto ¢ 

assemelhados 

8 1. Atender os usuários SUS, com dignidade e respeito, zelando pela gualidade dos servicos 

prestados. 

8.2, Garantit aos usuários do Sistema Único de Saúde — SUS, acesso gratuito às 

setviços de saúde contemplados pelo objeto do presente Contrate de pestão, cedada a cobrança, pel 

CONTRATAD. Y de qualquer valor ao paciíente, ac mpanhante ou respos ável 
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9. Responsabilizar-se por sobranga indevida feita ao paciente ou to seu repr 

profissional empregado ou preposto, em razão da exceução deste Contrato de Gestio. 126 

10. Prestar esclarecimentos e/ou assistência técnica de forma a sanar quausque falhas na 

compilação/transmissão das informações da CONTRATADA 2 Secretaria Municipal de Saúde e que 

impeçam ou que de qualquer forma dificulte a migração ¢ o envio dos dados ao Ministério da Saúde e 

Secretaria de Lstado da Saúde, 

11, Ausiliar a CONTRATANTE no fornecimento de dados e elaboração de projetos 

Jdestinados a busca de novos recursos para o Hospital Municipal, junto ao Ministério da Saúde ¢ 

Sccretaria de Estado da Sadde. 

ações dos usvarios, salvo nos 
12. Cuidar e garantir a confidencinlidade de dados ¢ inform; 

C sos previstos em ler, mantendo os arquivos dos atendimentos guardados e organ 

previsto na legislacão vigente; 

12.1. Ão final do contrato o CONTRATADO deverd entregar ao município os dados ¢ 

informações dos usudrios, juntamente com uma cópia em mídia digital de forma organizada ¢ com 

arquivo que permita a busca e localização do prontuário e dos atendimentos reali ados em sistema 

informatizado; 

12.2. Ao final do contrato o CONTRATADO deverá entregat ao município uma cópia do 

banco de dados que deverá conter no mínimo as informações gerenciais, a stenciais, produção e 

financeira de forma a permitir a migração das informações na transição entre gestores. 

12.3. Mo final do contrato o CONTRATADO deverá ser apresentado também a DRU 

(Demonstração do Resultado do lixercício). 

13. Repassar a0 Municipio eventuais valores que lhe sejam teansferidos, por conta de 

atendimentos executados anteriormente ao exercicio da vigéncia do presente Contrato de Gestao. 

14. Manter junto ao Hospital ¢ Matetnidade Nossa Senhora do Monte Serrat e Ambulatório 

Médico de líspccinlidndes — AME Salto serviço de atendimento ao usuário/ouvidoria, devendo 

io de suas atividades com informações quanto a0 tipo de 
encaminhar ao município relatório d 

manifestação (reclamação, sugestão, dúvida, elogio, ete.), a resposta/solução dada às essas demandas 

registradas, ¢ mensalmente o consolidado na prestacao de cont 

15. Atender, no que lhe seja pertinente, as instruções emanadas pelo Tribunal de Contas do 

federal, estadual ¢ municipal. 1istado de São Paulo € as legisla 
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16. O relatório de execugio deverd ser acompanhado das cerfiddes de regularidade das 

ctiddes negativas de débito: 
obrigações previdenclimas, fiscais e trabalhistas 

r a estrufura fisica € OS recursos 

17. Ao CONTRATANTE compete disponibil 

financeiros, conforme Ldiral, para a organização, administração e gerenciamento do Hospital e 

Senhora do Moar 
Maternidade Municipal No: Serrat (a), AME Salto (b) ¢ Ala Covid19 (c). 

18. Compete a0 CONTRATANTE repassar à CONTRATADA os recursos financeiros, 

conforme previsto no [diral, para o fiel cumprimento da execugio deste Contrato. 

19. Compete a0 CONTRATÂNITE prestar csclarecimentos informações — À 

CONTR: VDA que visem a orientá-la na correta prestação dos serviços pactuados, dirimmdo as 

neste instrumento, dando-lhe ciência de qualquer altetação no presente Contrato. 

questões omiss: 

20. Compete a0 CONTRATANTE o monitoramento, controle e avaliação periódicos do 

contrato, através da Comissão, a sefr instituida em Portaga para este fim, a qual observath o 

as 
desem olvimento e cumprimento das atividades de assistência prestada pela CONTRATADA aos 

usuários do Hospical ¢ Maternidade Nossa Senbora do Monte Serrar, AML Salto ¢ Ala Covid19. 

20.1. À avaliação do desempenho da CC INTRATADA será realizada, conforme cronograma 

¢ serão verificados os cumprimentos das mctas quantifativas e qualigativas. 

20.2. O não cumptimento das metas será comunicado a0 gestor municipal, o qual notificará 

a CONTRATADA para medidas de recuperação, correção ou ajuste dos repasses- 

203. \s avaliações das metas do ANMI Salto ¢ do [Hospiral não se comunicam ou 

te contas 
specíficas, bem como prestaço: 

compensam, uma vez que cada servico tem receltas ¢ meta 

distintas. 

21. Compete a0 CONTRATANTLE analisar, anualmente, a capacidade ¢ as condigoes de 

prestação de serviços comprovadas por ocasião da qualificação da entidade como € Irganização Social, 

para verificat se a mesma ainda dispoe de suficiente nivel récnico para esecução do objeto contratual. 

(V1) CRITERIOS DE MEDICAO E PAGAMENTO 

1. Condicoes de Pagamento: 

4.4 Centro de custo Ambulatorio Médico de Especialidades — AME Salio (b). 

O repasse dos valores discriminados ¢ de responsabilidade exclusiva do município de Salto, porém em 

lto (b), os valores 

relação ao repasse do centro de custo Ambulatório Médico de Fspecialidades - AML 

serão repassados paraa contratada proporci malmente a0 cumprimento das metas nos termos do Anexo 

veis de ainda pa: 

Pl V 

endo os valore 

'Vécnico T Plano Operativo — AML Salto (anexo V! desie edital 

Avenida Tranquilio Giannini, 861 - Distrite Industrial 

? 

PE 

1268 

E 
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da Estância Tenstica 
de Salto 

) 

Resolugio, Deliberagio ou Decreto da Secretaria Iistadual de Saúde. 1L 

w 

1.1 No primeiro més de vigéacia do contrato de gestao o repasse a que se refere Centro de 

custo Ambulatorio Médico de Especialidades — AME Salto (b) será feito na sua integralidade 

resguardando o direito de glosas por ocasião da apreciação da prestação de contas. 

1.2. Centro de Custo (a) Hospital ¢ M 1de Municipal Nossa Senhora do Monte 

Serrat ¢ do centro de custo (c) Ala Covid-19, - Para os (dois) primeiros meses 08 repasses do 

centro de costo: (a) Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senbora do Monte Serrat ¢ do centro de 

custo (€) Ala Covid-19, serão feitos na integralidade resguardando o diteito de glosas por ocastio da 

apreciacao da prestagao de contas, sendo que a 3º més da vigéncia do contrato de gestão, 

e os outros 10% 
90% (noventa por cento) do total desse repasse cor spondera a parcela 

(dez) por cento será correspondente a parcela variável, vinculada ao atingimento de metas. 

1.2.1 À CONTRATADA deverá manter as seguintes contas bancá las: 

a) Conra para recebimento e aplicação de recursos para eusteio ¢ Iinvestimentos de pequenso 

porte do Hospital ¢ Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serraf; 

b)  Conra para recebimento ¢ aplicação de recatsos para custeio do Ambulatório Médico de 

specialidades — VM Salto; 

c) Conta para recebimento ¢ aplicação de recutsos para custeio da Ma Covid: 

d) Conta para recebimento de recursos para composição do Vundo de Reserva; 

&) Conta pata recebimento de recursos para composição ¢ aplicação em investimentos cm 

âmbito hospiralar (equipamentos, reformas de médio e grande porte e ampliaç: 

1.3. Os tepasses para custeio do Hospital e NMaternidade Municipal Nossa Senhora do Monte 

Serru, Ambulatório Médico de lispecialidades — ANMEÉE Salto e Ala Covid scguirdo o seguinte 

cronograma: 

1. Cusrgio de < 

Serrat: 
a) 1º parcela no último dia útil do mês vigente: R$ 1,500.000,00 11 Tm milhão ¢ quinhentos mil 

reais) 

b) 2* parcela no dia 14 do mi ubsequente: RS 2.841.545,99 (Dois milhdes, oitocentos ¢ 

quarenta e um mil, quinhentos ¢ quatenta e cinco reaie ¢ Noventa e NOVE centavos) 

X 
Ambul 

a) 1º parcela o áltimo dia útl do mês vigente: R$ 550.000,00 (Quinhentos € cinquenta mil 

948,00 (Oitocentos ¢ ttinta e doems mil, 

" 2 58 > {7 3 
b) 2º parcela no dia 14 do mês subsequente: R§ S
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novecentos ¢ quatenta ¢ oIto reals) 

133 Custeio da Ma Covalk 

a) 1º parcela no último dia útil do més vigente: R$ 270.000,00 (Duzentos ¢ setenta mil 

reais) 

b) 2" parcela no dia 14 do més subsequente: R$ 527.112,36 (Quinhentos e vinte € sete 

mil, cento e doze feais e trinta e seis centavos); 

Qs 
iminados aginis es i 

na su inrepralidade e 

cumprimenro das metas e do estabelegido no presente termo de 

14 As notas fiscais, inclusive o dos prestadotes de servicos, deverio ser apresentadas, 

acompanhadas dos seguintes documentos: 

- Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, hogtio do posto de 

trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inse! icio no Cadastro de Pessoas Iísicas (CPIY; 

- Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos “Cributários liederais e à Divida Ativa da 

União (CND); 

- Certidões que comprovem a regulatidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do Jdomicilio ou sede do contratado; 

- Certidão de Regulasidade do FGLS (CRFP); 

- Certidio Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT): 

_Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos cmptug;\dos ptcst‘,\dorcs de sefvico, 

devidamente homologados; 

- Guias de recolhimento da contribuicio ptcvidenclá:ia ¢ do FGTS, referentes as 

rescisões contratuais; 

- Certidão de débifos pfevidcnciálios. 

ela Varável. 
¢ o de Medição da Par 

21. A partir do 3º (terceiro) mês da prestação dos serviços, 6 montante correspondente 

a 10% (dez por cento) do valor mensal repassado e correspondente 208 centros de custos, (2) 

Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat; € (c) Ala Covid-19, estará 

vinculado ao atingimento de metas, sendo que à perda primária (falta de agendamento pela Rede 

Básica), ausência de pacientes (nbsumcísmn) e/ou outros motivos que justifiquem o não cumprimento 

deve ser registrado nos relatórios de execução da produção assistencial, cabendo à Comissão de & 

Monitoramento e Avaliação ¢ a0 Gestor de Saúde municipal 0 aceite das justificativas para fins do 

repasse de valores em sua inn:gmljdade para fins de atribuigio de pontuação 

/Ç 59 
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A parcela vartivel da parcela mersal será paga juntamente com a parte fixa, nos meses 

u dos. subsequentes à análise dos indicadores estal 

2.3. Em caso de atraso no pagamento, o Índice à ser utilizado será o Indice de Precos ao 

Consumídor Amplo — IPCA/IBGE, para satisfaçcão de mora. 

24. Tim caso de renovação contratual tetá continuidade a aplicação do critério de apuração 

do cumprimento das metas para o cálculo do tepasse da parcela variável, não se aplicando um novo 

período de carência conforme mencionada no subitem “2.1/7. 

~ NMueris 3o Tinsiigidore 

2.5.1. As meras de pontuação se dividem em quatto grupos (Mera 1, Meta 2, Meta 3 ¢ Meta 

4 que quande obtido a pontuação ma ima soma-se 20 (vinte) pontos conforme segue abaixo: 
4 Ç 

a) META 1— lista meta tem como critério a quantidade fotal de cirurgias (Anexo 111 

encaminhadas pela rede municipal e que rerdo a seguinte pontuagio de acordo com a quantidade 

realizada: 

[ o ()J a 95 0 

b) META2- Ista meta tem como critério a quaniidade de Tixames Laboratoriais (Anexo (L) 

exclusivos e realizados para a rede municipal e que terão a seguinte pontuação de acordo com a 

guantidade realizada: 
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o META3-L 
& (Anexo 11D exclusnos e 

a meta tem como critério a quantidade de Vxames Diver 

ó 

\)1‘2‘\/ 

realizados para a rede municipal ¢ que terdo a seguinte pontuagio de acordo com a quunridndc 'U,ª 

realizada: 

4274 
3798 
3322 

2.846 

d) META4-\mcta 1 tem como referéneia o SISTEN A DETRIAGIE 1 MANCHESTER (STM) que 

consiste em uma triagem de classificagao de risco, na qual a gravidade dos casos é Jeterminada por 

cores. Os profissiopais de saúde responsáveis devem realizasr uma avaliação sobre o quadro clínico em que © 

paciente se encontra para colocar nele uma pulseira com a cor correspondente à greavidacle do easo. Nesta etapa 

não se deve buscar um diagnóstico, somente aidentificação do risco daquele quadro. Vissa triagem é feita por um 

tonal de nível superior, Médico ou Lnfermeiro, que possua Doa  comunicação, capncnaçàu [ 

pro! 

conhecimento clinico. De acordo com percentual de cliciência na aplicação do protocolo a €€ INTRATADA 

terá a seguinte pontuaçã 

tendbpento Eniedis 

não sera .m—]-.u:;u_h. pontoag 

ado gravissimo e com 

Este atendimento é destinado 205 pacientes que se cacontram em 

tisco de morte, os quais necessitam de atendinento imediato, como quadros de qucimnduru em mais de 

2504 do cotpo, problemas respiratórios, dor no peito relacionada à falta de ar, erises de convulsão, 
is, 

trauma cranioenceflico, tentativa de suicidio, parada cardiorrespiratória, hemocragias incontrolá 

entre outros. assificados como 

d2) O Atendimento em até 10 minutos a 100% dos pacientes € 

urgentes (COR LARANJA) conferitd 1 (um) ponio neste quesito, sendo que qualquer 

percentual menor que 100% não será computado pontuagio. lissa cor é para casos considerados 

muito utgentes ¢ com risco significativo de morte. O tempo de espera uprnxilnndn é de até 10 minutos. 

Abrange casos, como artitmia cardiaca sem aprescntação de sinais de instabilidade, cefaleia inten 

S severas, cle. 
com rápida progressio, dor: 

6i
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13 O um té 60 minvtos à TR dos pacientes O 

RE o á | (um) ponto nosie que nio 

erd cempuasido pontuação, 

d4) O Atendimento em até 120 minutos a 100% dos pacientes classificados como pouco 

urgentes (COR VERDE) conferirá 1 (um) ponto neste quesito, sendo que qualquer percentual 

menor que 100% não será computado pontuação. 

5) O Atendimento em até 180 mínutos (60 minutos a menos do que determina o STM) a 

100% does pacientes classificados como pouco urgentes (COR AZUL) conferirá 1 (um) ponto 

do pontuação. 
neste quesito, sendo que qualguer percentual menor que 100% não será com 

Para cada f {utn} ponto compuui 

inco por cento 

2.7. Qualquer meta atingida a maior ou de forma mais satisfatória do pré- 

termos do presente termo de refetência não conferied a Contratada nenhuma pontuação extra, repas 

ou indenização além do estabelecido. 

lusiva da 
2.4, As metas não atingidas por fatos e circunstincias de responsabilíidade 

contratada poderão ser repactuadas podendo ser repassado o saldo financeiro remanescente nos 

limites contratados e a critétio da Comissão de Monitoramento ¢ Avaliação e do Gestor Municipal. 

3 tilizacio dos Recutsos: 

s do Contrato de Gestão serão utilizados no custeio de verbas trabalhistas ¢ 
3.1. Os recurs 

tescisórias dos colaboradores, encargos, honordrios médicos, servicos prestados por terceiros (pessoas 

fisica ¢ juridica, médico-assistenciais, manutenção de equipamentos, manutenção predral/pequenas 

reformas, vigilância patrimonial, limpeza e asscio predial), materiais médico-hospitalares ¢ de 

expediente (suprimentos de informática, material de escritório e administrativo, material de limpeza, 

ete.), medicamentos, uniformes, roupatia, géneros alimenticios inetentes ao objeto, água, cnergia 

clétrica, servico de telefonia e internet, manutengio de equipamentos e aquisição de bens 2 serem 

imobilizados, comunicação, pequenas teformas e manutenção da construção predial, material de 

limpeza e outtas despesas operacionais que se fizerem necessárias ac fancionamento do Hospital, 

AME Salto ¢ Aa Covid, não implicando dessa forma a responsabilidade solidario ou subsididria 

do CONTRATANTE em caso de inadimpléncia do CONTRATADO, em relação 2 

pagamentos adimplidos, os ônus incidentes sobre o objeto do contrato de gestão ou dos danos 

decorrenies de restrição 4 sua execução. 
á 62 
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3.2. Não são consideradas como neces rias ao fancionamento do Hospital e Maternidade 

Nunicipal Nossa Senhora do Monte Sereat ¢ Ala Covid as despesas npetncimmis como hospedagem, 

inclugive 0 Consumos ocorridos {alimentacao, bebidas, lavanderta, ete-), destocamentos de pessoas da 

sua residência aré o hospital (pereurso tever s de deslocamento de equipes de apolo 
); despesa 

(cumhusrivv.l ¢ alimentação) para reuniões externas devem ser compatíveis ¢ proporcionaís, 

ruspcitmuln os ptincípins da cconomicidade ¢ da razoabilidade, devendo ter previa anuência do 

gestor municipal. 

3.3, Os recursos provenicntes de repasses de verba estaduats (AME Salto) 20 MUNICÍPIO 

para cumprumento do Contrato de Gestão serão destinados 20 CUSTEIO (consumo ¢ SEEVIÇOS, 

incluindo todas as verbas rrabalhistas e rescisórias dos empregados contratados sob o regune 

que deverão ser nplicadus de acordo com 0 Convênio nº 01016/2020 (Processo nº &l PRC-2019/70), com © 

Plano de Trabalho, com o Plano Operativo ¢ demais pactuações com * Secretaria distadual de Saúde/D! 

Sorocaba). 

331. 17" do total de repasses financeiros será dupnsimdn pelo município em conta 

corrente aberta pela contratada para constituit o Fundo de Reserva que será destinado a0 pagamento 

de todas as verbas (salários, rescisões e encargos) dos colaboradores da € INTRATADA e do 

ados, em caso de 

adimplemento das obrigações contratadas junto 205 prestadores de servicos rereeir 

cisão do Contrato de Gestão. 

3.32. A INTRATADA deverd complementar o Fundo de Reserva com o8 valores que se 

fizesem necessarios segundo o seu cálculo parã a quitação das rescisões trabalhistas quando do término 

do contrato. 

3.3.3. Deverá ser abetta uma conta Lancatia específica para esta finalidade, ¢ 08 ex 

ão de contas meusal. 

bancários referentes a esta conta LVundo de Reserva devem fazer parte da pres! 

ição do fundo de Reserva 

3.3.4. À conta cortente aberta com @ finalidade da compos 

SOMENTE poderá ser movimentada mediante prévia anuência do gestor municipal. 

3.3.5. A composição do Fundo de Reserva á limitada a 1,5 vez (uma vez € meta) o valor 

x mantido ne 
do repasse mensal atualizado, devendo s 

pmpurçãu durante todo tempo de vigência 

do contrato. 

4 Do total do tepasse mensal a C INTRATADA deverá abreir nma conta específica € 

destinas 0,5º » do repasse mensal para TInvestimentos na estrufora hospiealat. O recursos deverio ser 

s de médio ¢ 

atitizados para a aqui: ão de equipamentos destinados à atividade hospitalar, reform: 

grande poite € ampliações. 

/ ”
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4.1. A aquisicao de bens a serem imobilizados, reformas de médio e grande porte ¢ ampliações éq 

a anuência do 
de valor superior a R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) dependerão de prévia e expr 

Secretário Municipal de Saúde, autoridade gestora do SUS em âmbito municipal. 

5. Caso a execução financeira ultrapasse o exerci io anual, os recursos para atender as 

despesas em exexcicios seguintes constario no Orçamento Anual da Sccretatia Municipal da Saúde 

(Programa de Assisténcia Hospitalar: Fundo Municipal de Saúde - Hospital) ¢ os empenhos referentes 

às despesas futuras estario assegurados a sua cobertura. 

(VII) CRITERIOS E FORMA DE SELEGAQ DA ENTIDADE 

1. À neeessidade de qualificacio de Organizacio Social de Saúde nos termos da Let 

Municipal nº 2.632/2005, trata-se de critério imprescindivel para selecio da entidade. Ainda assim, 

cjam devidamente QUALI FICADAS como 
impottante que sc regisite que ainda que as entidades es 

ORGANIZACAO SOCIAL DE SAUDE serão verificados, no momento da contratacio, se atendem 

as condições exigidas nos termos do Chamamento Puablico 01/2022 (Processo Administrativo 

463/2022) ¢ nos termos do presente Edital. 

2. Entende-se que a proposta técnica é a demonstração do conjunto dos elementos 

necessarios ¢ suficientes, com nível de precisão adequada para caracterizar o perfil da unidade ¢ o 

trabalho técnico perencial definido no objeto do Edital de Chamamento Público, devendo demonstrar 

a viabilidade técnica ¢ a estimativa das despesas referentes à exccução das atividades propostas. 

documento destina-se à orientar os concortentes para claboração do projetoasct aptcscnmdo, devendo 

conter invariavelmente todos os itens indicados neste roteiro. 

3. Os eritérios de selecio do fornecedor cartespondem ao meto adotado para diferenciar 

as propostas, a fim de que se sobressaia a proposta mais vantajosa pata a Municipaiidade, respeitando- 

se o principic da isonomia entre as entidades participantes do processo de seleção. Diante disso, para 

a seleção pretendida adotar-se-ão critétios de natureza fécnica de gestão devendo ser apresentados 

modelos de proposta gerencial e assistencial (3 grupos), proposta voltada à qualidade (10 grupos) e 

proposta voltada à qualificação técnica (7 grupos), totalizando a apresentação de 20 grupos € avaliação 

de 67 itens conforme Anexo VIIL 

4. Será declarada vencedora do Chamamenio Público de que trata o Ediral, a entidade cuja 1) 

Classificação Final scja a maior dentre as demais, 
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(VI VISITA TECNICA 

1. As Otganizações Socials int adas em pacticiparem do certame podem realizar visita 

técnica mediante prévio agendamento junto à Secretaria Municipal de Saúde, com a senhora Narcia 

Vieita Fernandes Batista, 0U Sr. Mauro Takanoti Okumura, pelos telefones (11) 4602-8516 / 4602- 

8517 ou pref nejalmente através do c—mai]gcmml.snudu(
@)sahn.sp.y( w.br (deverd set solicitado acuse 

de tecebimento). 

\s visiras podem ser realizadas de segunda a sexias feiras das 08h às 12h € das 13h às 

16h, até 01 (um) dia antes da aberíura dos envelopes- \ visita técnica é extremamente importame, n lim 

cões Sociais possam tef amplo conhecnaento
 do local onde es sereicos serão prestados, d tim 

de que as Oruan 

de confetir as condições perais tanto do imóvel como dos marestals, móveis que miegrara o Contrato de 

3 Considerando o atual quadro pandémic
u ¢ de emetgéncia em saúde pública (CONTDAY) 

) 

ssoas, os quais de rido à exposição 3 esta e outras docnças deverão seguif 05 protucolns de controle a visita técfica recomenda-se que 2 equipe técnica deverá ser composta de no máximo 2 (dus 

de exposição a fontes de infecção- Havendo a necessidade de um número maior, rcspcimndn—sc os 

devidos protocolos, o interessados deverão aguardar em local separado o tertmino dos prmenos ¢ 

uentes o LS. 
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24 ANEXO II - UNIDADES 

INFORMAÇÕES sobre o Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora do NMonte 

Serrat e Ambulatório Médico de Especialidades — AME SALTO 

Liste documento contém informações sobre os diferentes aspectos ¢ que são relevantes para futura 

contatação de empresa para gestão dos serviços do Hospital e AMEL 

Informações sobre as nnidades de saúgde: 

|. DESCRIÇÃO DAS UNIDADES 

1.1. Hospital ¢ Maternidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat 

CNES: 3774554 

Enderego: R. utopa, 1571 - Jardim Celani, Salto - SP, 13326-110 

Tipo de Unidade: Hospital geral de esfera pública que presta atendimento de internação, 

urgência e S ADYT, de demanda espontânea e referenciada. 

Gerência da Unidade: Sccretatia de Saúde do Município de Salto/SP 

Funcionamento: 24 horas, 07 dias da semana, ininterruptamente. 

Ambulatório, no mínimo, de segunda a sexra-feira das 07h às 18h, com grade devidamente 

disponibilizada ao CROSS — Central de Regulação de Ofertas de Serviços de Ssaúde. 

s — AME SALTO 1.2. Ambulatório Médico de Especialidad 

CNES: 7255608 

Endereço: R. Huropa, 1571 - Jardim Celani, Salto - SP, 13326-110 

Tipo de Unidade: Centro de Fs pecialidades Médicas que presta atendimento ambulatorial de 

demanda referenciada. 

Gerência da Unidade: Secretaria de Saúde do Município de Salto/SP. 

Funcionamento: segunda a sexta-feira das 07h às 17h, com grade devidamente disponibilizada ao 

CROSS — Central de Regulacao de Ofertas de Servigos de Saúde. 

1.3. Capacidade Instalada 

1.3.1. Hstrutara 

1. O Hospital e Marernidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat possui 116 (cento € 

1s) leitos gerais e 10 (dez) leitos de UT adulto, todos disponíveis ao SUS, bem como ouiros 

setores de suporte, distribuídos da seguinte forma: 

Quadro 01. Capacidade Atual Tnstalada do Flospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora Monte 

Serrat: 

[ Nome Leitos Leitos Existentes 

CIRURGIA GLRAL bo p 

« 3 i — * 

N Bh 
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LINIC L — 
7 6 

| PEDLYTRIA CIRURGICA 3 — P ' 
[ PEDIVIRIY CLINICA b - P 

B B B — 
‘12(, " — ‘12() 

1.3.1.2. O AML, por sua vez, tem a capacidade diseeibuida nos 9 consultótios, 1sala de curativos ¢ uma 

de pequenas cirurgias. 

Quadro 02, Capacidade Atual Instalada do Ambulatório Medico de lispecialíidades — AMT 

SALTO: 

HNISTALAÇÃO: CONSULTORIOS| 

CLINICAS ESPECIALIZADAS 

INSULTORIOS NAO MEDICOS 

[SALADIECURATIVO " 

s PEQUENA CIRURGIA — 

1.3.1.3. O fornecimento de hemocomponentes ao Hospital ¢ Maternidade Municipal Nossa Senhora 

Monte Serrat ataalmente estd sendo realizado pela Centro de T Tematologia ¢ Hemorerapia da Unicamp 

Hemocentro da UNICAMP. 

) | 
itos/Equipos: | 

p ] 
| 

sempre com anuência 
1.3.1.4. À distribuição fisica poderá ser adequada pelo CONTRATADO, 

prévia do CONTRATANT 
stenciais internos. 

, considerando-se a melhor distribuicio dos fluxos 

1.3.2. Perfil das Unidades 

1.3.2.1. O Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat funciona 24 horas, é 

contratualizado SUS e realiza atendimentos de Urgência ¢ Lmergência porra aberta: realiza também 

procedimentos de iaixa e média complexidade. É o tnico hospital piblico do municipio, para uma 

estimada para o ano de 2021 de 120.779 pes 

cidades ibaeans br/brasil/sp/salio/panorama (Acessado em 10/01/2022). 

rviço estadual 
1.3.2.2. O Ambulatório Médico de Especialidades — AMIE Salto, por sua vez, éum s 

estando o municipio de Salto na gestão do mesmo por meio de Convénio junto à Secretaria de 

da Saúde de São Paulo (Plano Operativo propiio), sendo que tal Convénio permife a terceirizaçã 

gestio, O AME Salto atende aos municipios da região administrativa da DRS — XV -- Sorocaba ¢ a 

regulação da entrada dos pacientes é feito via sisrema CROSS ¢ DRS — XV1 - Sorocaba. O AME Salto 

é um anexo do Hospital e Maternidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat, esrando ambos 

instalados em imóvel de propricdade do municipio de Salto, em tetreno de aproximadamente 15.000 

m? de área sotal, edificado em prédio de alvenaria, estando destinado 20 atendimento médico- 

hospitalar 8.899,18 m2 de área construída. 

ado 
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ANEXO Il1 - INDICADORES E METAS 

INDICADORES DE DESEMPENHO 

« os resultados dos indicadores de 

O CONTRATADO deverá informar mensalmente 

desempenho, que es 70 relacionados à QU.XL[DAD E da assisténcia oferccida aos usvarios do 

Hospital ¢ Maternidade Municipal Nassa Senhora do Monte Serrat, Ambulatério Médico de 

lispecialidades — AMEÉE Salto e Ala Covid ¢ mensurar a cficiencia, efetividade ¢ qualidade dos 

processos da gestio dessas unidades. 

de desempenho dev 
Qs indicador 

ela Secretaria de Saúde, junt 
em set eneaminthados, em relatórios ou instrumento pata 

registto de dados de producio definidos p 
amente com o Relatório de 

Exceução da Produção Assistencial. 

O quadro a scguir apresenta 0s indicadores para a avaliação e valoracio NMensal 

Percentual de * 

- (causas 

relacionadas i organização da Unidade) 

Percentual de Suspensão de Cirurgi: Programad: 

(causas 

ciente) 
— 

1ospitalar 

ceçãao hospitalar NN 

Sereentua] de manifestações quelxosas rece pídas no si 

SUS 
LA LN 

E ey E e R A 

Paxa de Ocupacao FHospualar 

o número de pflclcmcs-dia. em determinado periado, ¢ 0 

Conceituação: Relagio purccm\ml entre 

número de leitos - dia no mesmo periodo. Taxa de ocupagio mutto Daisa (abaixo de 75% pode indicar: 

mero de leitos à regido; baixa integração do hospiral à rede de saúde, com dificuldade 

gestão do hospital (ineficiência); insatis 

racionais-dia do períndo] x 100 

inadequação do mú 

de acesso; falha no planejamento ou nd 
ção da clientela. 

Fórmula: [Total de Pacientes-dia no petiodo / Total de leitos ope 

) 
Média de Vermanência Hospiralar (d 

Conceituação: Relação entre o total de pncicnlcs-dia no pcríndo e o total de pacientes egressos do 

hospital (por altas, transferência externa ¢ OU óbitos no mesmo período) Representa o tempo médio 

de internações dos pacientes nos leitos hospitalates. Tempo médio de pctmanénci:\ muito alto ness 

idade mator ou complicação pré on pós- operatória, ou também 

leitos pode indicar um caso de complex 

terapêutico adequado ¢ de: 

/ Toral de saidas no purimlo\ 

rticulação nos cuidados 20 paciente. X 

pode indicar auséncia de plano 

Vôemula: [Toral de pacientes-dia no periodo 

P 3 68
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Percentual de Suspensio de Cirurgias Programadas por condições aperacionais 

(aprescntar 08 mapas cirúrgicos) causas relacionadas à organizagio da Unidade Conceituaçã 

Mede o total de cirurgias programadas que foram suspensas, por motivos rclacionadas à 

organizacio da Unidade, tais como falta de vaga na internacio, erto de programagio, falta de 

exame pré-operatotio, por ocorrência de cirurgia de emergéncia, em relação ao total de cirurgias 

agendadas, no periodo. 

Fórmula: [No de citutgias programacdas suspensas/No de cirurgias programadas (mapa 

cirgrgico)] x 100 

Observagio: excluidas as causas relacionadas a0 paciente. 

ramade erecutual áe Suspensão de Carua p condiços v " UTA 

15148 relacionadas 20 paciente nuapas cirórgicos 

Conceituação: Mede o total de cirusgias programadas que foram suspensas, pof Mot os 

relacionados ao paciente, tals como não realizou jejum, absenteismo, não suspendeu o 

medicamento, sem condições clinicas, em telagio ao total de cirurgias agendadas, no periodo. 

V'órmula: [No de cirurgias programadas suspensas/No de cirurgias prz)gmm:\dns (mapa 

cirúrgico)) x 100 

Faxa de moralidade hospiralar 

Conceituação: Relação percentual entre o número de óbitos que ocorretam apos decorridos pelo menos 

24 horas da admissão hospitalar do paciente, em um mês, e o númetco de pacientes que tiveram saída 

do hospital (por alta, evasão, desistência do tratamento, transferência externa ou óbito) no mesmo 

periodo. Lim decorréncia do aumento da resolutvidade dos procedimentos hospitalares sobre o 

paciente, considera-se 24 hotas tempo suficiente para que 2 ação tetapéutica e conscquente 

responsabilidade do hospital seja efetivada. 

Fórmula: (Nº de óbitos >= 24 horas de internação no período / Nº de saídas hospitalares no período) 

x 100 

a de e e nospualar 

Conceituação: Relação percentual entre o número de episódios de infecção hospitalar no período 

considerado e o total de saídas (altas, óbitos ¢ transferências) ou entradas no mesmo período 

relacionada com a internação ou procedimentos hospitalares. 

Fórmula: (Nº de infecções hospitalares / Nº de saídas) 
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Conceituacio: Analisa a satisfação dos usuários do SUS em relação ao atendimento prestado pela h 

unidade bospitalar. 
)/Glíg 

tacses quelxesas receb 

Córmula: [Número de manifestações quelsosas recebidas no sistema de ouvidoria do SUS / total de 

atendimentos realizados mensalmente] x 100. 

** Importante: pata todos os indicadores, considera-se "período" o mês fechado ** 

METAS DE PRODUÇÃO 

) CONTRATADO deverd informar mensalmente 08 Resultados des Indicadores de 

Produgio, que estão relacionados à QU.XN'['ID.XD]-'. de assisténcia oferecida 108 usuários do Hospital 

¢ Maternidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat ¢ Ambulatorio Médico de Lispecialidades — 

AME SALTO. 

A produgiio realizada deve ser encaminhada até o dia 10 do més subsequente, em instramento 

para registro de dados de produção definidos ¢ padmnizadns pelo b lospital ¢ Maternidade Municipal 

Nossa Senhora Monte Serrat ¢ AmbulatGrio hédico de l’,spcchflidmlcs 
— AME SALTTVO, Todwvia, nada 

obsta que 0 f INTRATANTE soliciie informações adicionais em prazo diverso ao aqui definido para 

MoNniroramento, avaliação ou elaboração de relatórios. 

São considerados como metas de produção, determinantes do pagamento da parte fixa, OS 

scguintes critérios: 

i. Saídas de Internações Hospitalares: 

a) Clinica Nédica 

b) Clinica Cirdrgica (eletivos e de urgéncia) 

¢} Clinica € Yosrétrica 

d) Choica Pediátrica 

e) Clinica Médica (Psiquiatria) 

b saídas de UV adulto . 

i, Atendimentos em Pronto Socorro 

ii. Classificação de Risco (Consultas não médicas) 

a) Assistente Social 

b) Enfermagem 

c) Psicólogos 

70 

O
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iv. Partos 

mG 

São considerados como metas de producio, dererminantes do pagamento da parte iE 
L 

variável, os seguintes critérios: 

i. Relação de especialidades cirurgias a serem tealizadas pelo Hospital Municipal ¢ 

reguladas: 
a) Cirurgia Geral 

b) Cirurgia Plastica 
¢} Cirurgta Vascular 

d) Ginecologia 

) Ortopedia 
1) Otorrinolaringologia 

g) Urologia Cirurgia 

ii. SADT (Exames laboratoriais) 

i, SADT (Demais 

a) Colonoscopia 
b) CPRI 
c) ECG 

d) EED 
) Vletroneuromiografia 

f) Endoscopia 
g) Espirometria 

hy Holter 
i) Mamografia 
) OCT (Fomografia de cocerência Gptica) 

k) plimettia, com manometria se solicitado 

1) Rajo-N, com enema opaco s solicitado 

m) Ressonancia magnética 
n) teste ergométrico 
0) Teste Urodindmico 

p) Tomografia, com sedagio se solicitado 

q) Ultrassom (rede basica) 

1) Ultrassom abdomen com dappler, Ultrassom bolsa escrotal com dopplet, Ultr: 

doppler artertal, Ultrassom Arterial Renal com doppler, Ultrassom cervical com doppler, Ulteas: 

de pénis com doppler, Ultrassom transvaginal com dopplet, Ultrassom vias urinárias com doppler. 

s) Outros 

XAMES) 

iv. Sistema de Triagem Manchester 

O CONTRATADO deverá arender rodos os casos de urgência/cmergência espontineos ¢ 

regalados ¢/ou referenciados para a Unidade Hospitalar. 
: 

~ ” 
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METAS - DETERMINANTES (PARCELA FIXA — 90%) 

Unidade Hospital ¢ Marernidade Municipal Nossa Senhora Monte Serrat ¢ não incluí AMIE 

SALTO. 

(i) Saída de Internação, deverá realizar mensalmente 376 saídas de internações hospitalares, 

sendo 145 internações de Clínica Médica, 34 internações de Pediatria, 62 internações cirurgias de 

5 saídas de saúde mental e 70 internações 

urgência, 60 internações de saídas cirurgias cletis 

obstétricas. 

As internações hospitalases deverão compor o perfit definido para o Hospital- 

Deverio set assegurados todos os exames ¢ ações diagnosticas ¢ (erapéuticas necessárias para 

o atendimento adequado das internações hospitalares. 

SAÍDAS DE INTERNAÇÃO 
Mem Mensal | Meta 12 Meses | 

Clinica Médica 
145 1740 

Clínica Médica (Psiquiatria/ Retaguarda em Saúde Mental) — |5 

Pediattia 

Obstetricia 

@iy Atendimentos em Pronto Socofrro 

ES- Consulta Médica 
Pactuação Mensal 

Mg&flciu/ mergência (AD/INF/GO) 

(i) Classificação de Risco (consultas não médicas) 

Classificação de Risco Pactuado Total | Pactuação Mensal 

tente Social 

Psicólogo 

Total 
o 

(iv) Partos 

Parto 
Pactuação Mensal Pactuagio Anual 

[ Parto Cesirco 25 P0 AAAA 

Parto Nowmal — s 510 s 

Total 70 340 
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f. 

METAS - DETERMINANTES (PARCELA VARIÁVEL — 10%) o 
Ve 

As metas de pontuagio se dividem em quatro grupos (Meta 1, Meta 2, Meta 3 ¢ Mera 4) 

que quando obtido a pontuacio máxima soma-se 20 (vinte) pontos conforme segue abaixo: 

[0} Cirurgias Fspecialidades (Meta 1): Esta meta tem como critério a quantidade total 

de cirurgias (abaixo) encaminhadas pela tede municipal. 

Tipo de Cirurgia Pactuagio Mensal | Pactuação Mensal 

Cirurgia Vascular 28 336 " 

Cirurgta Geral I“wli - B60 B | 

| Otosrinolaringologia l—l Ú | — 

Vrologi p9 " 

Ginecologia Hl 

| Ortopedia 16 

Cirurgia Plástica 12 

| Tow! e 160 " 

Critérios de pontuação: 

—-(íuunlidnde de procedimentos mensais| Pº":)“ªçã 

145 A 160 5 

129 A 144 N. ] 

TEl a j | o o 

7 A 112 ” 

1 A o% [ 

0 A 95 0 

@ SADT (Exames laboratort ista meta tem como criíério a quantidade de exames 

Iaboratotiais exclusivos e realizados para a rede municipal de satde. 

[ Tipo Pactuação Mensal Pactuação Anaal 

imes laboratoriais H2.040 511.752 
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Critérios de pontuação: 
P/É'O 

B 12902 

rQu;mtidade de procedimentos mensais Pontuagio 

38.382 A 12,646 BA 

34117 A 38381 4 

29,852 A 34116 2 

L 25,587 A 20.851 ? 

21.322 A 25.586 ! 

0 É) 21.321 * —:J 

sta meta tem como critério a quantidade de Exames Dive 
(i) SADT (Demais cxames): 

exclusivos ¢ realizados para a tede municipal de satde. 

Tipo de exame 
\Mll,lh í,no Pactuação 

ensal |Anual 

Colonoscopia 
20 1.080 

ECG 
100 1.200 | 

LD, 
1 m | 

Endoscopia 
: 250 3.000 

Aamografia_ ” on A.800 

PHmetria ¢/ Manometria 
10 120 

Raio — X (* do rotal destinando 10 exames de Fnema 2.000 24000 

Opaco) 
Ressonancia Magnética 

10 120 

Tomogafia (* do total destinando 3 tomogeafias com 100 1.200 

sedacio) 

Ultrassom Rede Básica 
1.600 19.200 — 

CPRE (1) 
n i 

l'este lirgométrico 
26 312 

Holter 
12 —m 

Lspirometria 
o Hso 

JOCT - Tomografia de Cocrencia Optica P P4 

['Yeste Urodinámico 
20 240 

Ultrassonografia Doppler Artetial 
4 43 

Ultrassonografia Dopple Tea inal 10 120 

Ultrassonografia Vias urinárias com Doppler 2 24 

Ultrassonografia Doppler Arterial Renal 2 P4 

Ultrassonografia Abdomen com Doppler 2 24 " 

Ultrassonografia Bolsa Escrotal com Doppler 1 12 

nografia Doppler de Pénis 
+ — \ 

ssonografia Doppler € Jervical 
H 

Tletoneuromicgrafi — — 60 20 

[ Toral - ] 749 56,989 "= 

T3 PRI — exame a ser realizado nmediante avaliação do médico anditor da Secretaria de Satide e fibersção s 

da Secretaria de Saúde 
á 

i ) / [



SECRETARIA MUNILIVAL DL DAVUE 

Avenida Tranquill Giannini, B6: 

sa É Emh Salto/SF — CEP 13.329-600 

ANSELMO DUARTE felefone: (11) 4602.8536 — (11) 4602-8517 
www.salto.sp.gov.br - 

trito Industral 

Critérios de pontuação 

Quantidade de procedimentos mensais) 

427 A 1749 

- \ 4273 N 

\ 3.797 B 

A : " 

" i 

A " U 

() Ststep de Triagem Manchester: consiste em uma triagem de classificação de risco, na 

qual 2 gravidade dos casos é determinada por cores. Os profissionais de saúde responsáveis devem 

realizar uma avaliação sobre o quadro clínico em que © paciente se encontra para colocar nele uma 

enóstico, 

pulseira com à cor cotrespondente à gravidade do caso. Nesta etapa pnão se deve buscar um dia 

somente a identificação do tisco daquele quadro, 1issa triagem é feita por um pr sfissional de nível 

superior, Medico ou jinfermeiro, que possua boa comunicação, capacitação ¢ conhecimento clinico. 

Critérios para pontuacão 

ificados como EMERGÊNCIA 
ic 1) O Atendimento Tmediato a 100% dos paciente 

(COR VERMULHLA) conferird 1 (um) ponto neste quesito, sendo que qualyuer percentual menor que 

100% não será computado pontuação. 

Iiste atendimento é destinado aos pacientes que se encontram em cstado gravíssimo e com 

físeo de morte, 08 quais necessitam de atendimento imediato, como quadros de x]ucimndum em mais de 

ta de ar, s de convulsão, 

25% do eorpo, problemas tespitatórios, dor no peito relacionada à 

rrauma ctantoencelálico, tentativa de suicídio, parada cardiorrespiratória, hetosragias incontroláveis, 

entre ourros. 

iv.2) O Atendimento em até 10 minutos a 100% dos pacientes classificados como urgentes 

(COR LARANLY) conferirá 1 (um) ponto neste quesito, sendo que qualquer percentual menor que 

cor é para casos considerados muIto urgentes ¢ com risco 
100 4 não será compurado pontuação. i 

como 

significativo de morte. (O tempo de espera aproximado é de até 10 minotos. \brange casos 

artitmia cardíaca sem apresentagao de sinads de instabilidade, cefaieia intensa com rápida progressão, 

dores seve: 
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iv.3) O Atendimento em até 60 minutos a 100% dos pacientes classificados como urgentes Il}")(.' 

(COR AMARELA) conferirá 1 (um) ponto neste questto, sendo que qualquer pereentual menot que 

100% « não será computado pontuagio. 

ic O Atendimento em até 120 minutos a 100% dos pacientes classificados como pouco 

urgentes (COR VERDE) conferirá 1 (um) ponto neste quesito, sendo que qualquer percentual menor 

que 100% não serd computado pontuação. 

iv.5) O Atendimento em até 180 minutos (60 minutos a menos do que determina o SIM) a 

100 » dos pacientes classificados como pouco urgentes (COR AZUL) conferirá | (am) ponto neste 

quesito, sendo que qualquer percentual menor que 100" não será computado pontuação. 

Para cada Lum u Wi Do Lo 

uce 

Qualquer meta atingida a maior ou de forma mais satisfatória do pré-estabelecido nos teemos 

do presente termo de referência não conferirá a Contratada nenhuma p miuação extra, [epasse ou 

indenização além do estabelecido. 

ponsabilidade exclusiva da contratada 
As metas não atingidas por fatos ¢ circunstâncias de 

poderao: set repactuadas. podendo ser repassado o saldo financerro remanescente nos limites 

contratados e a eritério da Comissão de Monitoramento e Avaliação e do Gestor Municipal. 

Para cada ponto computado será repassado para a entidade 0,5% (meio por cento) do total 

vatríável, podendo chegar a pontuação máxima de 20 pontos de acordo com o desempenho e eficiênci 

apresentados. 

3rio Médico de Vspecialidades — AM 

() Cirucgias: 

O CONTRATADO devera realizar 278 cirurgios mensais conforme perfil dos pacientes 

atendidos pela Unidade, quantitativos definidos conforme Plano Operatizo ¢ Plano de Trabatho do 

VI — Sotocaba 

AML Salto - Convênio 01016/2020, e que poderão ser tepactuados com a DRS 

posteriormente, Além dessas cirurgias deve também 155 cirurgias ambulatoriais mator (urolegia, 

wrgia plástica). 
ginecologia ¢ oltlamologia) ¢ 50 cirurgras ambulatoriais menor ( 

- Central de Regulagio de Ofertas de Serviços 
O pacientes são encaminhados pelo CROSS 

de Saúde, bem como ter a necessidade do procedimento detectada durante o acompanhamento dos 

pacientes atendidos pelo bospital. 
// 0 76 
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Cirargias /Especialidades 

Cabega e Pescoco 

Cirurgia Geral 

(Álu_lígm Vascular 33 396 

Ginecologin . B " 

Ortopedia 68 ” B16 

| Or »trlnoluíwíg_olugin P5 300 

| Urologia o 5+ 108 — 

Sub-Total : b78 5536 " 

Cirurgias /Especialidades Pactuagio mensal Factuagão anual 

LT\;AT)ulaInri 1 maior 155 1860 o 

1600 Ambulatorial menor 

1‘( ltfll 
5.796 

(i) Saidas de UT1 

Quantitativos definidos conforme Plano Operativo e Plano de “Trabalho do AMIL Saito 

Convénio 01016/2020, e que poderão ser repactuados com a DRS XV - Sorocaba posteriormente. 

Pactuagio mensal Pactuagio anual l 

10 120 ] 

() Consultas Médicas 

Quantitativos definidos conforme Plano Operativo ¢ Plano de “Vrabalho do AMIE Salto 

Convénio 01016/2020, e que poderio ser repactuados com a DF RS-NV1 — Sorocaba posteriormente, W 

O n
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Especialidades T Pactuagio mensal ) Pactuagio anual Z‘?‘UO{) 

Cabega e Pescoco o 120 —— 

Cirurtgia Geral 100 1200 

Cirurgia Vascular 50 600 

Ginecologia KO 

Oftalmolopia — e 

7(‘)m>pc<|i;| : — p 

ingologia — ST 

T 
\juh—hm\l B 500 "'Wí, ;j 

Interconsulta oo H.800 

Sub-roral — 00 l4.800 

[ Consulta subsequente [1.022 12264 

Sub-total 1.022 12.264 

Votal 1.922 064 P 

(iy Consultas não médicas 

Quantitarivos definidos conforme Plano Opera tivo e Plano de Trabatho do AMI 

Convénio 01016/2020, e que poderão ser repactuados com a DRS-XV1 - Sorocaba posteriormente. 

| Especialidades 
Pactuagio mensal _í Kªachmçãtímual 

Asststente Social 54 15»487 

Tínfermeiro — koo T B6 

L('nuçgíVa:cu]ar T ” iriLlí—ÍS—k 

) SADT 

Quanrimnvns definidios conforme Plano Operativo ¢ Plano de Trabalho do AME Salto - 

Convênio 01016/2020, ¢ que poderão ser repactuados com a DRS-XVI = Sorocaba posteriormente. 

Fx 

( 7
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Descrição Pactuação mensal — Pactuação anual ? 1) 

Colonoscopia i 19 228 ”,'}07 

"” L 

Tindoscopia 15 540 

Latotripsia 
7 94 

Ressonância magnética 30 360 

| Tomografia 97 8304 
L —— = 

Ultrassom p1 1.092 

Total 539 0668 J 

-x 

O 7 
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". Us Matermdade Munici: 

Os indicadores de qualidade permitem e promovers meios para a obtenção de nív el ótimo 

de desempenho dos servicos pata a eficácia das ações de assistência c a humanização das relações eotre 

equipe profissional, usuários do hospital ¢ ec ymunidade. 

Por meio desses indicadores identifica-se ações voltadas para a Qualidade Objetiva * pactir 

da instituicio de comissões internas que monitoram os setviços e acoes voltadas à Qualidade Subjetiva 

telacionadas com a humanização das relações no Hospital. 

sténcia 
Qualidade Objetiva: aquela que está orientada a obter ¢ garantir a melhor 2 

possivel, dado' o nivel de recutsos e Icenvlegia existentes no hospital. 

O CONTRATADO encaminhard mensalinente junto com as prestagocs de contas relatórios 

com informagoes sobr 

a de traba! , desenvolvimente ¢ gesido da D araas 

É meta contínua e deve ser informada nos relatórios mensalmente, na prestação de cont: 

À programação deve set previamente conhecida. 

cão de risce nas pertas de e junio ac 
it} Acoloimento e pretocolo de classific 

Auindo-se apenas a entrada de emer ¢ ) para todos « 
mies) c infantil (o adu'ro nc 

unda à sevunda feira, sem Interrur 1T uesile 

sas atendidas ¢ classificadas por categoria da “Liscala 
| mera continua e a quantidade de pe 

Manchester” deve ser informada nos relatórios mensalmente na prestacao de contas 

fiadie de alimentação dos Sisfema: informação 

Todos os procedimentos realizados (consultas, exames, internações) pelo SUS devem ser 

informados ao DATASUS mensalmente, mediante alimentação dos sistemas oficiais ¢ de acordo com 

2s orientações da Secretaria Municipal de Saúde/ULAC, bem como prestadas todas a5 informações que 

possibilitem a alimentação de outros sistemas oficiais, dando cspecial atenção aos abaixo 

criados no âmbito da atenção hospitalar 
discriminados, sem escluir outros sistemas que venham a s 

no sl 

a) Sistema de Informação Ambulatoriai - SEA/SUS. 

b) Sistema de Informações Hospitalares do SUS — STH/SUS. 

stabelecimentos de Saúde — 
6) Sistema de Cadastro Nacional de 

[) 80
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istema Nacional de Agravo de Nouflicação - SINAN. 

tema de [nformações sobre Naseidos Vivos — SINASC. 

tema de Informação sobte Morralidade — SIM. 

tema de Comunicação de Internação Hospitalar e Ambulacorial - CIHA (p/ ÁNM 

Salto) 
h) Gerenciador de Ambiente | aboratorial = GAL. 

O Hospital deverd apresentar no minimo 95% das altas hospitalares, no faturamento 

hospitalar ao SUS - na própria competência, ou seja, no início do mês subscquente 

: de 
Os procedimentos rtealizados que não possuam habilitação ou estejam em É. 

habilitação des erão ser apresentados para obs 10 de série histórica, 

Fodos os procedimentos devem ser avaliados e autorizados pelo médico auditor {servidor 

publico) do município. 

(iv) Imphaagao ¢ funcionamento de emeissões | emáticas 

Proposta de constituição (membros, finalidade), proposta de regimento interno, cronograma 

de atividade anual e apresentação de relatórios mensais. 

a) Comissão de Análise e Revisão de Prontuários; 

b) Comissio de Verificação de Óbitos; 

c) Comissão de itica Médica; 

d) ão de Ética em Enfermagem; 

e) ão de Farmácia; 

f) ) de Controle de Infecção Vospitalar; 

g) Ao Interna de Prevenção de Acidentes — CIPA; 

h) Comissão de Residuos de Serviços de Saúde; 

i) Comitê de investigação do óbito materno ¢ infantil; 

) Comissão Interna de Qualidade; 

k) Lquipe Multiprofissional de Terapia Nutticional (EMTN); 

1) Narleo de Qualidade ¢ Segurança do Paciente (NOSP); 

m) Núcleo de Vigilância Ipidemiologica Hospitalar: 

n) Núclko Interno de Regulação (NIR); 

o) Nucleo de Seguranga do Paciente. 

zado em Engenhatia de Segurança em Medicina do Frabatho; 
p)  Serviço LVspecta 

Qualidade Subjetiva: aquela que está relacionada com a percepção que o usuário (pactente K 

¢/ouacompanhante) obtém de sua passagem pelo FHospital. O ente interessado em sua oferta explicard 

ão humana ¢ apoio social na comunidade interna e externa do 
medidas para promoção de reln 

Hospital: 
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VA 
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D 

utio 
ão social e 

a) Acolhimento: Manual com indicação das formas de notificação, recepção, orientaç 

social 208 usuários e acompanhantes na emergência conforme Classificação de Risco. Como 
apoio psico: 

ãào 
do Programa Nacional de Humanizaç 

itá desenvolver as Políticas de Humanização ¢ os disposttivi 

(PNH) para gestão de leitos, acolhimento com Classificação de Risco, utilizando protocolo que tenha 

critérios ¢ medidas de controle de ão de horários 
validacão científica, dentre outros, Instrução com definiç 

Fisco para as VISUas aos usuários. 

b) Atendimento: Proposta para a implantação de orientações quanto às formas de acomodação 

e condura para os Acompanhantes. Proposta para implantação de Serviço de Atendimento ao Usuário com 

realização periodica de Pesquisa De Satisfagio do Usuário, estabelecendo como irá pesquisar « opiniao ou 

a, frequéncia, sistemartica das ações correlivas 

nivel de satisfacio do usuário: instrumento de pesquis 

istado da Saúde. 

Proposta de implantação e/ou manutenção da Ouvidoria SUS vinculada à Secretari de 

‘i o Médico de specialicades - AN Salto 

Definidos conforme Plano Operariva e Plano de Trabalho do ANMIE Salto - Convénio 

O1016/2020, ¢ que poderão ser repactuados com a DRS-XVI - Sorocaba postertormente. 

() Redução da perda primária das primeiras consultas médicas para 4,60 6; 

() Redução da taxa de abscoreismo par 15" 

(i) "Fasa de cancelamento de citurgias 00 Máximo em 6%; 

(iv) Comprovação da realização dos procedimentos cirúrgicos.
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ANEXO 1V dião 

DIMENSIONAMENTO DO QUADRO DE PESSOAL HOSPITAL E 

MATERNIDADE MUNICIPAL NOSSA SENHORA DO MONTE SERRAT, 

AMBULATÓRIO MÉDICO DE ESPECIALIDADES - AME SALTO E ALA 

COVID 

[__ QUADRO DE PESSOAL DO CENTRO DE CUSTO HOSPITAL MONTE SERR, 

[DIRETOR CLINICO (201/SEMANAIS) 
CONRDENADOR MEDICO PRONTO SOCORRO 

| COM/SEMANALS) — 
COORDENADOR MEDICO PEDIATRIA 
CITVSEMANATS) — 
COORDEN ADOR MEDICO UT (2007 

TOORDIN ADOR MEDICO CIRURGIA. - 
Q0 

MANAIS) 

COORDENADOR MEDICO NEONATAL 
(20H/SEMANALIS) 

COORDENADOR MEDICO ANES 

MI*.DI(,.X (3". 

ATEDICO PSIQULY 

ENE 

MEDICO ORTOPEDIA (121 I/NL)I TE 

MEDICO ORTOPEDIA (SAB/DOM 121/ D1y 

S. (2 SALAS 24H/DLY) 

MEDICO PEDLVTRA NEONATAL (24H/DIA) 

GO (ZHÍ/D[ ES 

(A 6 D EIRA 12/DIURNO) 

RURGLA € R\J mP 

/ S\B/\)()’\l) 
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” 
- " " DO L 

;\[]".D“:()(HRUR(;L\(;l‘:l{A\l,Pl(121’]/‘ NOTURNO/2' 
a 1 | | x 2 

” | 

AEDICO CARDIOLOGISTA (22 2º 24H) 1 | x 

MOGISTA (22 2° 24 H 1 Í N 
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IROT (\(11\1 A CLINICO (2" a 2 

UROLOGISTA (2 a 2 "Hl) 

1211/ DIURNO 2 a 69 
v CH/SAR/DOM 
"\ GEN URN()”* 

MEDICO! 
| DI 101 
MEDICO € a 

DIGRNOATDLY. — — — 

T QUADRO DE MED DICOS AME () — ) 
— —— la aal 

MÉDICO R'ECOTUSEMAN Ny & | "7 

M DICO CIRÚRGIA PLASTICA W 

AMÉDICO C) lRl R :I V VASCULAR | A’\i “7 

MÉDICO GINEC ST - 

ME Í)l( (e} l RO () 

QUADRO DE PESSOAL (TECNICO, ADMINISTRATIVO E OPERACIONAL) 

A seguir são apresentados o quantiaivo de pessoas relicionados ao dimensionamento do quadro de 

al existente no Hospital ¢ Maternidade Monte Serrat, AMÉE de Salto e Setor Covid. 

[ QUADRO DE PESSOAL DO CENTRO DE CUSTO HOSPITAL MONTE SERRAT (a) i 

' 
f 
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BELREVARIA MUNILIFAL UE JAUUL 

A [E';fãuf.ªr.. a J gAfl_‘v@ I:venidaTranquilloGl:nn!m, 861- Distrita Industrial 

àde Salto e o ol Salto/SP -- CFP 13.329-600 
ANSELMO DUARTE Triefone: (11) 4602.8516--(11) 4602-8517, 

wuwnw.salto.sp.gov.br 

om cm aa T sÇ e = 

" 990 flw 

INTE DE ENFERMAGEMRT ] 1 X \ 

COORDENADOR ENFERMAGEM 4 X 

SUPERVISOR ENFERAAGEM NOTURNO 
* oy 

ENFERMEIRO NEP/NIR/SCHT (40F L/SEMANA/DIVRNO) 3 x 

FNFERMEIRO ASSISTENCIAL 37 N 

TECNICO DE ENFERMAGEM 74 X 

IECNICO IMOBILIZAÇÃO 3 

TECNICO BANCO DIE SANGUE — 

AUNILIAR ENFERMAGIEM 

AAQUIRIRC 
PARMACI 

E \Ri\[ ACLUTITC () 

\UPI IRVISOR ADMINISTRATIVO 

A\SSI.\IF,N TE ADMINISTRATIVO FARMACEA 2 ” 

| NUFIRICIONISTA 

p 

| 
.
 

A 

| 

COPLIRA 

o vl
 

| BION 

ERAPÉDTA — m ‘ 

H( )\IBI 1RO - »7\ 

TECNICO S| RANCA DO TRABALHO 

COAMPRADOR 

ANALISTA DI \Ll\l( WARIFADO Pl,l*N() (SUPERVISOR) 

ANALISTA RECURSOS HUMANOS | 

ANALIST. \]L‘J\II)I( O (M )'\IINI\II(.\(,A()) 

.\N ALISTA FINANCEIRO 

INALISTA SU (COORDENADOR SAU I SERVICO 

SOCLAL) 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO SAL 

| ISSISTENTE ADMINISTRATIVO ALMOXARIFADO 
(Auxíliar) 
SUPERY" IS()RDL ATI UR AMENTO/CONTAS MEDICAS 

\I).’\HN!SIR\II\O E \IL'R_\\[I-,NI‘()‘ 

ADMINISTRATIVO : (NIP) 
.\U\IIN ISTRATIVO (NIR) 

ASSISTENTE ADMINIS' ]'R.«X Ivo (RH) 

SUPERVISOR DE RECEPCAO 

RECEPCIONISTA 1 

AUNILIAR ADMINISTRATIVO - SECRIE ARIA DE MA 

SUPERVISOR DIE HIGIENT 

| MUNILIAR EM FIGITENHK 
AUNILIAR DE ROUPARIA 

] COORDENADOR DF T 



Í SECRETARIA MUNILIPAL Uk SAULE 
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3 | e g) L%B P'; ¥ ? º»í::i/.;í r:;?:ul.lªaau;lyggl,ss1 Cistrito Industrial 

\ NSELMO DURRTE 31327;{}(12;?;8516—(11) n% 

- — 
Pt , 

1 x Wi 

FFONISTA 1 2 = ) 

| SUPERVISOR DI MANUTENÇÃO ) ) x| — 

AUNILIAR DE MANUTENÇÃO 3 | 

V 1 
sun Ê t 

CONTROLADOR DE ACESSO ) E ) 

[ MOTORISTA o N5 
: Os médicos serão | 

Total 363 computados de acordo com 
2 encaln 

— QUADRO DE PESSOAL AME (b) 

COORDENADOR ENFERMAGEM 1 
| ENFURMEIRO 8 

ICO ENFERMAGENM EJ 
TCNICO IMORILIZAÇÃO 2 

Ê BANCO DE SANGUE 2 

[ NUNINIAR ENFERMAGENM 5 

MAQUEIRO 
| ASSISTENTE SOCTAL a 

| COPEIRA (SND) N B 2 

| RECEPCIONISTA 8 

| OPERADOR DI TELEAMLVRKETING- CALL CENTER 3 

| TECNICO INFORMLYLICA (CPD) 

CONTROLADOR DIE AC 

| ASSISTENTEE VDATINISTRATIVO RECURSOS 1 " 
LTIUMANOS — 

— 

ASSISTENTE. ADMINISTRATIVO: FATURAMENTO 2 x 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO AGEND.A ' " 
| CIRURGICA — — — 

| ASSISTENTI! ADMINISTRATIVO SAL | S : 

ADMINISERATIVO SAME | | | x B 

| ABMINISTRATIVO ALMOXARIADO || 2 x 

| N1 ADMINISTRATIVO CONTAS — | ) ox NN 

L MEDICAS o — — — 

[ AUNILIAR ADMINISTR.XTIVO SECRETARIA DEALAL 0 [ N ] * 
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WZÍH b 

| AUNILIAR DE MANUTIENÇÃO 3 _ 
| 
| AUNILLAR DL ROUPARIA- LAVANDERESY — 2 N 

Total 101 

| Os médicos serão computados de acordo com as escalas 

QUADRO DE PESSOAL ALACOVID(c) 

| 
: 5 A AR Mc 
ENFFRA — | u 
VECNTCO ENFERMAGENM ‘ 17 | I A 
AUNILIAR ENFERMAGEM | " ! } 

— 

5 
5 

1 

1 

] STRATIVO SAL 1 
WUNILIAR ADAINISTRATIVO SECRETARIA DE ALA | 
SUSTLIAR ADMINISTRATIVO RECURSOS R " 
TTUALANOS o S A EMA 
AUNILIAR DE LIMPEZA 7 N 

Total 68 não 
incluso 

médicos 

‘f( '
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ANEXO V 

DIMENSIONAMENTO DE CUSTOS 

DESPESAS / CUSTEIO, () (¢ )COVID (b) AME 

186.568, ooy 930 Ulm 00 

11 Pessoal CLT n não Médico [ 110174303 22058879 | — 534.000,00 

1.2 S M S 2 7 etvigos Médicos se contratados na 1.403.316,00 265.980,00 396.000,00 

forma de PJ 

| 
2, SERVICOS CONTRATADOS 1.174.533,99 106.652,36 158.800,00 

2.1 - Servigos Assistenciais 341.409,02 35,110,90 118.800,00 

Laboratésio de Andlises Clinicas ¢ 149.750,00 15.975.00 87.300,00 
Partológicas 

Servicos de Diagnóstico por Imagem 175.359,02 19.135,90 6.500,00 

;\(’l‘\ icos de Fonoaudiologia 3.500,00 | 

11.000,00 »s de Hemodiálise 

Se: cos de Gastro 1.800,00 

()ut.t‘ufi " ' 
d. ZS,I&(_)Í_LHU 

ZZ - Servigos Auxiliares 666.920,27 71.541,46 40.000,0(£ 

Mimenia 
l72.()3(),31 18.203,03 " — 

lingenharia Clínica 27.505,66 | 

Lavanderia ¢ Rouparia 44.000,00 7.400,00 40.000,00 

Locacio de [quiptos Hospitalares 408.384,30 40.93843 

Transportes ¢ Remoções - 15.000,00 5.000,00 

2.3 - Setvigos A_dmim'sttativns e Outros 166.204,70 - - 

idi o 20.000,00 

B 17.000,00 

‘,\dministmuvos 
36.410,00 

Educação e Treinamento 12.000,00 

RH e DP 15.000,00 À 

Teenologia da Informação ' 57.121,70 | : — 

Dedetização ” 1 904,00 

Manutencio Predial — — 676900 B d. 

3. MATERIAIS E MEDIÇ/ AMENTOS 574.790,48 203.891,21 258.148,00 

3.1- Materiais e Medicamentos de Uso 478.101,49 191.657,25 151.560,00 B 

no Paciente 
H 

Materiais Mcdicos Hospiralates e i Ai35s FÉs 86.000,00 

/ O 89 

Odontoldgicos 
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—— . á - 

Mareriass O.1 5000000 - 
Mat. Especi — " 

7 g 

Medicamentos 255.453,25 81.453,25 56.000,00 ‘L‘ Ú 

Nutrição Fnteral cfpnrvnrcmlr ” .206,70 12.206,70 - 

G inai | 02822 | 3718398 9.500,00 

3.2- Materiais de Consumo Geral | 96.688,99 123396 | — 106.648,00 

9.670,32 9673 6.148,00 

&!fitefiafi.fl de Copa ¢ Cozinha 2.396,00 É j 

NMaterais de Higiene e Limpera — 8209401 2600000 | 

Mareri Predial 1465051 | 36 : 

| Uniformes ¢ Varsovais 8.278,15 827,84 | 

eros Alimentícios 45.983,55 6.446,56 | 72.000,00 

” Combustíveis ¢ Lubrificantes 5.361,96 

| Gas GLP 2.079,00 2.000,00 

Outros o ” 500,00 

T 87.162,39 3 36.000,00 | 

117827 | — 

283366 | 

’_ Carretos 3.54081 | 1 o 

Impostos, Taxas, Contribuições ¢ Desp. 350,00 

Legais 

Rateio da CSC - Central de Serv. ' 

Ce smpartithados B 1 N 

I 
Interner — " P A : e 

Correio .. 
: 

Despesas Banch s 

1382.948,00 

ram em consideração uma entidade que possui o Benefício Fiscal do CEBAS (O 

Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Soctal na Área de Saúde é concedido pelo 
L - 

Ministério da Saúde a pessoas juridicas de dirciro privado, sem fins lucrativos, reconhecidas como 

Tintidade Beneficente de \ssisténcia Social para a pres acio de servigos na Area de Saúde) 
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ANEXO VI — Normas complementares — AME SALTO ) L}{(f 

COMPOSICAO 
- CONVENIO N° 01016/2020 (PROCESSO SES-PRC-2019/12770) 

- PLANG DE TRABALHO 0000088798/2019 

- PLANO OPERATIVO (ANEXO TECNICO I - AME SALTO) 

(Anexos VI ao VI c) { 

oo 
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“ Secretaria de Estado da Saúde 
Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira 

0000088997/2020 

‘Convénio nº 01016/2020 

Processo nº SES-PRC-2019/12770 

Convênio que entre si celebram o Estado de São Paulo, através de sua 
Secretaria de Estado da Saúde e a Prefeitura Municipal de Salto, visando o 
fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de assistência à 
saúde prestados aos usuários do SUS na região, com o aporte de recursos 
financeiros. 

Pelo presente instrumento o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Estado da Sadde, com 
sede na Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar, nº 188, São Paulo - Capital, neste ato representada pelo seu Secretario José Henrique 
Germann Ferreira, brasileiro, casado, médico, portador do RG. n.° 3.966.500, CPF n°. 672.438.518-00, doravante denominado 
CONVENENTE e do outro lado a Prefeitura Municipal de Salto, CNPJ nº 46.634.507/0001-06, com endereco a Rua Nove de Julho, na 
cidade de Salto, neste ato representado pelo seu Prefeito, José Geraldo Garcia, portador do RG nº 12.424.665-5, CPF nº. 032.586.138- 
26, doravante denominado CONVENIADA, com fundamentos nos artigos 196 a 200 da Constituicio Federal, a Constituição Estadual, 
em especial os seus artigos 218 e seguintes; as Leis nº. 8080/90 e 8142/90, Lei Federal nº 8.666/13993, Decreto Estadual nº 
59.215/2013, alterado pelo Decreto nº 62.032, de 17/06/2016 e demais disposicdes legais e regulamentares aplicdveis a espécie, 
RESOLVEM celebrar o presente Convénio, nos termos e condições estabelecidas nas clausulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente convénio tem por objetivo promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e servigos de assisténcia à 

saúde prestados aos usudrios do SUS na regido, mediante a transferéncia de recursos financeiros para ocorrer despesas com Custeio - 
Material de consumo e prestagéo de servigos, conforme Plano de Trabalho anexo, que integra o presente. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em conformidade com o Artigo 104, Inciso Segundo, da Instrucdo nº 02/2016, do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo e nos termos do disposto no paragrafo segundo do artigo 25 da LCF nº 101/2000, a Prefeitura podera redistribuir 0s recursos recebidos oriundos do Convénio a Entidade (s) sem fins lucrativos, mantida a exigéncia de destinacao prevista no ato 
concessério. 

PARAGRAFO SEGUNDO - O plano de trabalho poderd ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo, respeitada a legislação vigente e após proposta previamente justificada pela Conveniada e parecer técnico favoravel do órgão 
competente e ratificado pelo Titular da CONVENENTE, vedada alteração do objeto. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICOES DA CONVENENTE 

1 - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a execução do objeto deste termo, devendo zelar pelo alcance dos resultados pactuados e 
pela correta aplicacdo dos recursos repassados, com a indicação de gestor no âmbito do Departamento Regional de Saúde, atuante na 
area técnica de planejamento e assisténcia e administrativa. 

1I - repassar os recursos financeiros previstos para a execução do objeto do convénio, de acordo com o cronograma de desembolsos 
previsto, que guardaré consonéncia com as metas, fases ou etapas de execução do objeto; 

111 - publicar, no Diario Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor do 
convénio e do signatario representante da Conveniada; 

IV - emitir semestralmente relatério técnico de monitoramento e avaliação do convénio; 

V - analisar os relatérios financeiros e de resultados; 

VI - analisar as prestacdes de contas encaminhadas pela Conveniada de acordo com a legislagdo e regulamentagao aplicaveis; 

VII - divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular dos recursos transferidos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICOES DA CONVENIADA 

São atribuições da CONVENIADA: 
1 - manter as condigdes técnicas necessarias ao bom atendimento dos usuérios do SUS/SP com zelo pela qualidade das agdes e 
servicos oferecidos, buscando alcangar os resultados pactuados de forma otimizada; 

11 - assumir a responsabilidade, em conjunto com municipios vizinhos, pela efetivacio de um sistema de referéncia e contra referéncia 
que assegure, à população envolvida, o acesso a todos os graus de complexidade da assisténcia neles disponiveis; 

111 - alimentar, regularmente, os bancos de dados dos sistemas de informação de interesse do Sistema Unico de Saúde - SUS; 
1V - aplicar os recursos financeiros repassados pela CONVENENTE, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicagBes 
financeiras realizadas, exclusivamente na execução do objeto do ajuste e na forma prevista no plano de trabalho; 

V - existindo convénio de prestacio de servigos SUS, disponibilizar os recursos assisténcias elencados na Ficha de Procedimento 
Operacionais - FPO no sistema informatizado de regulação da SES-SP, Portal CROSS (www.cross.saude.sp.gov.br); 

VI - indicar o(s) nome(s) de responsavel(is) pela fiscalizagdo da execução do convénio e manter atualizada a CONVENENTE de 
qualquer alteragéo; 

VII - gerir os bens publicos com observancia aos principios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiéncia e da eficicia, ficando sujeito às penalidades previstas em lei; 

VIII - assegurar as condigdes necessarias ao acompanhamento, à supervisdo, ao controle, & fiscalizagdo e à avaliacdo da execução do 
objeto do convénio com o fim de permitir e facilitar o acesso de agentes relacionados & fiscalizagéo a todos os documentos relativos & 
execução do objeto do convénio, prestando-lhes todas e quaisquer informações solicitadas; 
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IX- apresentar prestações de contas parcial semestral e final, nos termos da Cláusula Sexta deste instrumento com relatórios de 
execução do objeto e de execução financeira de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis contendo: 

1. comparativo entre as metas propostas e os resultados alcangados, acompanhado de justificativas para todos os resultados não 
alcangados e propostas de ação para superação dos problemas enfrentados; 
2. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de caixa e em regime de competéncia; e 
3. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciaria. 

X - atender a solicitação da CONVENENTE através da apresentação de prestação de contas parcial, fora do prazo estabelecido no 
Inciso IX. 

XI - responsabilizar-se, integral e exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais relacionados & execução do objeto, não implicando responsabiiidade solidaria ou subsidiria do ESTADO a inadimpléncia da 
CONVENIADA em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto do convénio ou os danos decorrentes de restricao & sua execução; 

XII - manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execugdo do objeto do convénio em uma única, exclusiva e 
especifica conta bancéria, aberta junto ao Banco do Brasil; 

. 
XIII - manter registros, arquivos e controles contabeis especificos para os dispéndios relativos ao objeto do convénio, até a publicação 
de regularidade pelos órgãos competentes, independentemente do prazo legal; 

XIV - utilizar os bens, materiais e servicos custeados com recursos publicos vinculados ao convénio em conformidade com o objeto 
pactuado; 

XV - responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execugdo do objeto do convénio, pelo que 
responderd diretamente perante o ESTADO e demais órgãos incumbidos da fiscalizagdo nos casos de descumprimento; 

XVI - comunicar de imediato e formalmente à CONVENENTE a ocorréncia de qualquer fato relevante & execução do presente convénio; 

XVII - responder pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais e quaisquer outras despesas de sua 
responsabilidade, resultantes da execução do objeto deste convénio, bem assim por eventuais danos ou prejuizos causados a 
terceiros, isentando a CONVENENTE de qualquer responsabilidade; 

XVIII - ficam vedadas as sequintes préticas por parte da CONVENIADA: 

a) Utilizar, ainda que em carater emergencial, os recursos repassados pela CONVENENTE para finalidade diversa da estabelecida 
neste instrumento; 

b)  Realizar despesa em data anterior & vigéncia do instrumento; 

c) Efetuar pagamento em data posterior & vigéncia deste instrumento; 

d)  Realizar qualquer cobranca direta ou indireta ao paciente vinculado ao SUS por qualquer servico referente a assisténcia a ele 
prestada nas dependéncias da CONVENENTE; 

e) — Efetuar pagamento a qualquer titulo a pessoa que não esteja diretamente vinculada à execução do objeto do convénio ou sem a 
devida contraprestacdo laborativa; 

f) Aplicar os recursos com despesas de taxas de administragdo ou assemelhada, tarifas, juros moratérios e multas e honorarios 
advocaticios; 

g)  Utilizar os recursos repassados para locação de imével; 

h)  Celebrar contratos de qualquer natureza com empresas que estejam suspensas ou impedidas de licitar/negociar com a 
Administração Publica, bem como com empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar/contratar com a Administração 
Publica, e ainda com empresas que estejam inscritas no CADIN Estadual; 

i) Contratar a prestagao de servigo ou fornecimento de bens com a empresa que tenha entre seus empregados cdnjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, daqueles que exercem cargos em 
comissdo de direção ou assessoramento vinculados aos quadros da CONVENENTE ou da CONVENIADA. 

XIX - Responsabilizar-se pela indenização de dano decorrente de ação ou omissão voluntaria, ou de negligéncia, impericia ou 
imprudéncia, que seus agentes, nessa qualidade, causarem a paciente, aos órgãos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como aos bens plblicos mévels, assegurando-se o direito de regresso contra o responsavel nos casos de dolo ou culpa, sem prejuizo da 
aplicagdo das demais sangdes cabiveis. 

XX - Realizar a pedido da CONVENENTE o afastamento de qualquer pessoa dos seus quadros cuja atuacio ou permanéncia apresente comportamento prejudicial ao bom andamento dos servicos desempenhados pela CONVENIADA; 
XXI - Sempre que solicitado pela Convenente, apresentar demonstracdes contabeis, na forma de Fluxo de Caixa, para avaliagdo da 
saúde financeira da Conveniada, estando assegurado pela CONVENENTE o sigilo das informacdes. 

XXII - Criar e manter atualizado Portal de Transparéncia de Informagdes em que se disponibilizem dados para acompanhamento 
publico da parceria com a CONVENENTE de Estado da Saúde. 

XXIII - Disponibilizar, em seu sitio na rede mundial de computadores, a relação de pessoas juridicas contratadas e dados de sua identificação (Endereco, CNP] e outros pertinentes), bem como o objeto do servico contratado. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSFERENCIA DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para execução deste Convénio serdo destinados recursos financeiros, no montante global de R$ 66.381.504,00 (Sessenta e 
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Seis Milhões, Trezentos e Oitenta e Um Mil, Quinhentos e Quatro Reais), em parcelas mensais, onerando a seguinte classificacao 
orçamentária: 

UGE: 090196 
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000 - Apoio & Atenção Básica de Salide_Municipios e Entidades Filantrópicas 
Natureza de despesa: 334030 e 334039 (Custeio - 1º Setor) 
Fonte de Financiamento: Fundo Estadual de Saúde 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Nos exercícios financeiros futuros, as despesas correrão à conta das dotações próprias que forem 
aprovadas para as mesmas no orçamento da CONVENENTE de Estado da Saúde. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A liberação dos recursos fica condicionada à inexistência de registros em nome da CONVENIADA junto ao 
CADIN ESTADUAL, de acordo com o Parágrafo Único do Artigo 19 da Portaria Conjunta CAF - CCE - CO 1, de 21/01/2015. O 
cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela CONVENIADA, de que os registros estão suspensos, nos termos do 
artigo 8º, da Lei estadual nº 12,799/2008. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, 
exceto nos casos previstos nos incisos 1, 1T e 1T do parágrafo 3º do artigo 116 da lei federal nº 8.666/93, casos em que as mesmas 
ficarão retidas até o saneamento das impropriedades ocorrentes; ” 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONVENIADA deverá manter os recursos transferidos em conta especial, no Banco do Brasil, e aplicados 
exclusivamente no cumprimento dos compromissos decorrentes deste convênio. Banco do Brasil - Banco 001, Agência 66583, Conta 
Corrente nº 001302043. 

PARÁGRAFO QUINTO - É vedada aplicação dos recursos com despesas de taxas administrativas, tarifas, juros moratórios e multas, 
pagamento de dividas anteriormente contraídas de recursos humanos ativos ou inativos, e de consultoria. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos recebidos por este instrumento deverão ser aplicados no mercado financeiro, enquanto não forem 
empregados em sua finalidade, sendo que as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio, 
e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de 
contas do ajuste. 

PARÁGRAFO SETIMO - Na aplicação dos recursos financeiros destinados & execução deste convênio, os partícipes deverão observar o 
quanto segue: 

1 - no período correspondente ao intervalo entre a transferência dos recursos e a sua efetiva utilização, os valores correspondentes 
deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S/A ou outra instituição financeira que venha a funcionar como Agente 
Financeiro do Tesouro do Estado, em caderneta de poupança, se o seu uso for igual ou superior a 1 (um) mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada em títulos da dívida pública, quando a sua utilização 
verificar-se em prazos inferiores a um mês; 

11 - quando da prestação de contas tratada na cláusula sexta, deverão ser anexados os extratos bancários contendo o movimento 
diário (histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades financeiras, a serem fornecidos 
pela instituição financeira indicada; 

111 - o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a CONVENIADA 3 restituição do numerário recebido, acrescido da 
remuneração da caderneta de poupança no período, computada desde a data do repasse até a data do efetivo depósito; 

1V - as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas para a execução do objeto do Convênio serão emitidas em nome 
da CONVENIADA, conforme o caso, devendo mencionar o nº do Convénio SES. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CONTROLE, DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS. 

A execução do presente convênio será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante procedimentos de supervisão 
indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste convênio, devendo para tanto: 

1 - avaliar e homologar semestralmente o desempenho da Conveniada e os resultados alcançados na execução do objeto do convênio, 
e fazer recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos; 

11 - elaborar relatório semestral de acompanhamento das metas; 

III - monitorar o uso dos recursos financeiros mediante andlise dos relatérios apresentados pela conveniada; 

IV - analisar a vinculação dos gastos ao objeto do convénio celebrado, bem como a razoabilidade desses gastos; 

V - solicitar, quando necessario, reunides extraordinérias e realizar visitas técnicas no local de realização do objeto do convénio com a 
finalidade de obter informacdes adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos; 

VI - emitir relatério conclusivo sobre os resultados alcangados no periodo, contendo a nota do convénio, avaliagdo das justificativas apresentadas no relatdrio técnico de monitoramento e avaliação, recomendacdes, criticas e sugestdes. 

PARAGRAFO UNICO: Em caso de não cumprimento de metas quantitativas e qualitativas, a CONVENIADA poderd ser obrigada a 
restituir proporcionalmente valores repassados respeitando-se as demonstracdes de despesas e Jjustificativas por ela apresentadas. 

CLAUSULA SEXTA - DA PRESTAGAO DE CONTAS 

A prestacdo de contas dos recursos repassados pela CONVENENTE deverd ser apresentada pela CONVENIADA, de acordo 
com as normas e instrugdes técnicas expedidas e nos formularios padronizados pelos órgãos da Secretaria e pelo Tribunal de Contas 
do Estado e devera ser instruida com os seguintes instrumentos: 

1 - quadro demonstrativo discriminando a receita e a despesa; 
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11 - relação dos pagamentos efetuados; 

III - relação de bens adquiridos; 

1V - conciliação de saldo bancário; 

V - cópia do extrato bancário da conta específica; 

VI - relatório de atendimento contendo o comparativo entre as metas pactuadas e as metas realizadas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação de contas dos recursos repassados à CONVENIADA será efetuada por meio da apresentação de 
prestações de contas parciais e final. 

PARAGRAFO SEGUNDO - As prestações de contas parciais deverão ser apresentadas semestralmente à CONVENENTE até o 5º 
(quinto) dia útil do mês subsequente, acompanhado de: 

1 - relatório consolidado das atividades desenvolvidas no período, em conformidade com as ações previstas no Plano de Trabalho; 

11 - relação dos pagamentos efetuados com os recursos financeiros liberados pela CONVENENTE, acompanhados dos respegtivos comprovantes de realização das despesas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O setor competente da CONVENENTE elaborará relatório de cada período alusivo às atividades realizadas 
pela CONVENIADA, contendo avaliação conclusiva acerca da aplicação dos recursos financeiros destinados à execução do objeto do 
presente ajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONVENENTE informará & CONVENIADA eventuais irregularidades encontradas na prestação de contas, as 
quais deverdo ser sanadas no prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento desta comunicação. 

PARAGRAFO QUINTO - A prestacdo de contas final deverá ser apresentada 8 CONVENENTE em até 30 (trinta) dias do término da 
vigéncia do convénio e de cada uma de suas eventuais prorrogagdes, na forma exigida pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, observadas, ainda, as normas complementares editadas pela CONVENENTE. 

PARAGRAFO SEXTO - Os recursos utilizados em desacordo com este instrumento deverdo ser recolhidos aos cofres Publicos, 
corrigidos monetariamente. 

PARAGRAFO SETIMO - Em caso de restituição deverá ser utilizado a conta “C": 

TESOURO: Banco 001/ Agéncia: 1897 X / Conta Corrente 009.401-3 

FUNDES:  Banco 001 / Agéncia: 1897 X / Conta Corrente 100 919-2 

PARAGRAFO OITAVO - O prazo para proceder ao recolhimento será de 30 (trinta) dias, contados da data da Notificacdo, expedida 
pelo Departamento Regional a que se localiza a Conveniada. 

CLAUSULA SETIMA - DOS GESTORES DO CONVENIO 

Os gestores farão a interlocugdo técnica entre os participes, bem como o acompanhamento e a fiscalização da execução do 
objeto do convénio, devendo zelar pelo seu adequado cumprimento e manter a CONVENENTE informada sobre o andamento das 
atividades, competindo-lhe em especial: 

1 - acompanhar e fiscalizar a execução do objeto do convénio; 

11 - informar ao seu superior hierarquico a existéncia de fatos que comprometam ou possam comprometer as atividades ou metas do 
convénio e de indicios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providéncias adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os problemas detectados; 

111 - Pela CONVENENTE, emitir parecer técnico conclusivo de anélise da prestação de contas final, levando em consideragéo o teor do 
relatério técnico de monitoramento e avaliação; 

1V - Pela CONVENENTE, comunicar ao administrador público a inexecugdo por culpa exclusiva da CONVENIADA; 

V - acompanhar as atividades desenvolvidas e monitorar a execução do objeto do convénio nos aspectos administrativo, técnico e 
financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os resultados observados, com o 
assessoramento que lhe for necessario; 

VI - Pela CONVENENTE, realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer praticas de acompanhamento e verificagdo no local 
das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reunides e encontros com os dirigentes da CONVENIADA, para assegurar a adoção 
das diretrizes constantes deste termo e do plano de trabalho; 

VI - realizar a conferéncia e a checagem do cumprimento das metas e suas respectivas fontes comprobatérias, bem como acompanhar 
e avaliar a adequada implementação da politica publica, verificando a coeréncia e veracidade das informações apresentadas nos 
relatérios gerenciais; 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fica designada como Gestora da CONVENENTE: Vera Lucia Pedroso, Assessor Técnico de Saúde Publica I, 
lotada no DRS XVI - Sorocaba. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Fica designado como Gestor da CONVENIADA: José Geraldo Garcia, Prefeito, RG n® 12,424.665-5, CPF n® 
032.586.138-26. 

PARAGRAFO TERCEIRO - O gestor do convénio poderd ser alterado a qualquer tempo pela CONVENENTE, por meio de simples 
apostilamento. 

PARAGRAFO QUARTO - Em caso de auséncia tempordria do gestor deverd ser indicado substituto que assumira a gestdo até o 
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retorno daquele. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONVÊNIO 

O presente Convênio poderá ser alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas cláusulas e condições, de comum 
acordo, desde que tal interesse seja manifestado por qualquer dos partícipes, previamente e por escrito, observado o disposto no 
parágrafo único da Cláusula Primeira. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A solicitação de toda e qualquer alteração do Convênio deverá ser apresentada com antecedência de até 90 
(noventa) dias. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do presente CONVÊNIO será até 31 de dezembro de 2024, tendo por termo inicial sua data de 
assinatura, podendo ser, mediante Termo Aditivo, prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A vigéncia do presente Convénio nos exercicios financeiros subsequentes ao de sua assinaturasestara 
condicionada & aprovação das dotações préprias para as referidas despesas no orgamento do Estado e/ou da Unido. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Durante a vigéncia deste convénio a Administracdo poderá exigir a documentagdo que reputar necessaria. 

CLAUSULA DECIMA - DA DENUNCIA E DA RESCISAO 

Este Convénio podera ser rescindido pelo descumprimento de quaisquer das obrigações ou condicdes nele pactuadas, por 
infracdo legal, ou pela superveniéncia de norma legal, ou ainda denunciado por ato unilateral, mediante notificacdo prévia de 60 
(sessenta) dias, respeitada a obrigatoriedade de prestar contas dos recursos já recebidos, executados ou não. 

PARAGRAFO UNICO - Quando da denúncia ou rescisão do Convénio, os saldos financeiros remanescentes serdo devolvidos corrigidos 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do evento. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS SALDOS FINANCEIROS REMANESCENTES 

Quando da conclusdo, dentincia ou rescisdo do presente convénio, ndo tendo ocorrido a utilizagdo total dos recursos 
recebidos da CONVENENTE, fica a entidade obrigada a restituir, no prazo improrrogével de 30 (trinta) dias, contados da data da 
finalizagdo do presente convénio, sob pena de imediata instauração da tomada de contas especial do responsavel, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicagdes financeiras, acrescidos da remuneragéo da 
caderneta de poupanga, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolucdo, devendo encaminhar a guia respectiva 
& CONVENENTE, sem prejuizo das demais responsabilidades, inclusive financeiras, a cargo dos participes. 

PARAGRAFO UNICO - A não restituição e inobservancia do disposto no caput desta clausula ensejará a imediata instauração da 
tomada de contas especial do responsavel, sem prejuizo da inscrição da entidade no Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados 
de Orgdos e Entidades Estaduais - CADIN estadual, nos termos da Lei n® 12.799, de 11 de janeiro de 2008. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAGAO 

O presente instrumento devera ser publicado, por extrato, no Diário Oficial do Estado - DOE, no prazo de 20 (vinte) dias a 
contar da data de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

O Foro para dirimir as quest3es oriundas da execução ou interpretação deste Convénio é o da Capital do Estado, podendo, 
os casos omissos, serem resolvidos de comum acordo pelos convenentes. 

E assim, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente convénio, assinado pelos representantes da 
CONVENENTE e da CONVENIADA e Testemunhas, para publicação e execução. 

Documento assinado digitalmente em 25/03/2020 pela(s) pessoa(s) abaixo, conforme Decreto Federal 8.539 de 08/10/2015. 
Digital Nome Organizagao Cargo 
@ José GERALDO GARCIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO PREFEITO MUNICIPAL 
@ JOSE HENRIQUE GERMANN FERREIRA SES/GABINETE - GABINETE DO SECRETARIO SECRETARIO DA SAUDE 

Testemunhas 
@ VILTONRIBEIRO PALMA DRS XVI - SOROCABA DIRETOR TECNICO SAUDE i 
@ OSMAR MIKIO MORIWAKI CRS - COORDENADORIA DE REGIOES DE SAUDE COORDENADOR DE SAUDE 
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Plano de Trabalho 0000088798/2019 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO 

INSTITUIÇÃO PROPONENTE 

Nómerodo PT: 13268 NIS Processo: 12746 
(Orgão/Entaase: PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO. 

NP 46.634.507/0001-06 
Avenida Tranquill Giannini Número: 861 
Salto CEP: 13329600 

Teletone: 46028550 
el gabineteprefeito&alto.sp.gov.br 

c Nome Responsável Função cargo Emei 
325.416.128-93 — Anita Fernanda pereira Plovesan Responsável Técnico Beneficiário Chefe de Setor anita.saude @sako.sp.gov.or 

RECEBIMENTO DO RECURSO 

Banco: 001 Agéncia; 66583 Numero: 001302043 Praga de Pagamento: Saito 
Gestor do Convénio: José Geraldo Garcia 
Deciaramos que esta Conta Corrente será exclusiva para o recebimento do recurso. 

CONTEXTO DA INSTITUICAO PROPONENTE 
Caracteristicas do Sistama Municipal de Saude 
A prefeitura Municipal de Salto através de sua Secretaria Municipal de Saúde elabora o Plano Municipal, em atendimento ao preceituado pelos dispositivos legals, como a Lei n°. 8080/90, regulamentada pelo Decreto nº, 7.508/10 e a Lei Complementar nº 141/12 que estabelecem que o Plano seja o instrumento base das 
programações das ações de saúde bem como condiciona o financlamento do SUS a formulação do mesmo; na Lei B142/90, que dispõe sobre 2 participação. Social na gestão do SUS, a NOB 01/96, a determinar que o Plano Municipal de Saiide é requisito para habilitação dentro de uma modalidace de gestão; pelo Decreta 1651/95,0 Plano deve ser avaliado como atividade de avaliação, controle e auditoria; na NOAS 01/01, as responsabllidaces na Atenção Basica são ampliadas, bem como define a regionalização da assisténcia e permite fortalecer a Gestão do SUS. O Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Monte Serrat presta atendimento de baixa e média complexidade à população local e sua assisténcia é realizada nas áreas de Clinica Médica / Pediatria / Obstetricia / Cirurgias 
(Eletivas e de Urgência) numa média de 364 internações/mês, com servio de apoio diagnést ca e terapéutico em ultrasson / endoscopia / mamografia / Raio X / 
ECG / EED / PHMETRIA / Exames Laboratoriais / Tomografia / Colonescopia e Ressonéncia Magnética. O Hospital conta ainda com 10 Leitos de UTI Tipo 11 e um 
Leito de Isolamento. Possui um Pronto Socorro *porta aberta” que realiza cerca de 12,300 atendimentos/més com classificação de risco de todos os pacientes das 07:00 às 01:00 de segunda a segunda-feira. Desde outubro/2019 passou  atender 100% pacientes SUS. Dentro de seu complexo abriga o AME Salto que atende paclentes de 48 municipios da região da DRS-XVI-Sorocaba. O financiamento se dá por melo de recursos federais/ estaduals e préprios. O AME Salto - 
Ambulatório Médico de Especialidades, está sob gestdo municipal, tem perfil cirúrgico e disponibiliza atendimento cirúrgico com internação nas especialidades de 
Urologia, Ortopedia, Cirurgia Geral, Otorrinolaringologia, Ginecologia, Cabesa e Pescoço  Cirurgia Vascular com média/mensal de atendimento de 278 
cirurgias/mês estando pactuado ainda para referidas cirurgias suporte de UTI na quantidade de 10 saidas/més. O AME Salto reallza ainda 155/més Cirurgias 
Ambulatoriais maiares nas especialidades de Urologla e Oftaimologia e 50/més Cirurgias Ambulstoriais menores na especialidade de Cirurgia Plástica. O ingresso 
dos pacientes ao AME Salto se dá pelo sistema Estadual CROSS por meio das 500/més consultas disponibilizadas à região, sendo que internamente ainda são 
realizadas 300/més consultas de enfermagem e S0/més atendimentos com Assistente Social, além da oferta de serviço de apoio diagndstico no montante de 
889 exames/més de forma que o atendimento aos pacientes se dé na totalidade de suas necessidades. O financlamento do AME Salto se dá por repasse do Governo Estadual por meio de Convénio na proporção de 1.382.948,00/més estando ocorrendo contingenciamento nos repasses na proporcso de 5%. 
Hissão 
O Ambulatório Médico de Especialidades - AME Salto está sob a gestão do município da Estância Turística de Salto desde malo de 2011 e funciona em área delimitada dentro do Hospital Municipal, sendo sua missão prestar atendimento cirúrgicos e ambulatoriais de baixa e média complexidade 20s municípios 
integrantes da região da DRS-XVI-Sorocaba. O Hospital e Maternidade Nossa Senhora do Monte Serrat fol Inaugurado em meados do ano de 1987 e sua 
missão é prestar atendimento médico- hospitalar e baixa e média complexidade aos municipes de Salto. Atualmente presta serviços ao Estado, estando na 
gestão do AME Salto. 
Breve Histórico do Município 
Salto foi fundada em 1698, com a inauguração da primeira capela dedicada a Nossa Senhora do Monte Serrat. Até 1,889 Salto era considerada uma extensão de Itu e dela dependia política e economicamente. O município da Estância Turística de Saito é um município privilegiado por uma malha vidria duplicada Importante e de ótima qualidade que possibilita o acesso 2os grandes centros urbanos de forma segura e rápida, bem como está Iocalizada próxima ao Aeroporto de 
Viracopos, de reconhecimento nacional, embora o mesmo não pertença à nossa região administrativa. Na assisténcia & Saúde, está vinculado técnica e 
administrativamente à região de Sorocaba - Departamento Regional de Saúde - DRS 16 e participa ativamente da Comissão Integestores Regional (CIR). A população residente local em 2019 foi estimada em 118.663 habitantes (IBGE 2019). A rede de saúde local é formada por 09 Unidades básicas de saúde. A 
cidade ainda conta com Ambulatório de Saúde Mental, CAPS, Centro de Convivência do Idoso, Unidade de Fisioteraçia, Programa Melhor em Casa, Centro Integrado de Saúde da Mulher, Ambulatário de Especialidades, Ambulatório de Moléstias Infecciosas, além de um hospital municipal 84 leitos (sendo destes, 10 
de UT tipo 11 e 1 de isolamentos), e mais 12 leitos de Hospital dia, destinados 8o AME cirúrgico sob Gestão Municipal. 

QUALIFICAGAD DO PLANO DE TRABALHO 
Objeto: CuSTEIO 
Realização de cirurgias com internação de média complexidade com suporte de UTI, se necessário, cirurgias ambulatoriais (maiores e menores), atendimentos 
ambulatoriais e apoio diagnóstico para a RRAS 8 - Sorocaba. 
© Convênio tem por objetivo, mediante conjugação de esforços dos convenentes, promover o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência & saúde prestados aos usuários do SUS na região, diante a transferéncia de recursos financeiros para ocorrer despesas com custelo (18,67% Consumo e 81,33% Prestação de Serviços), referente 3 atendimentos ambulatoriais no AME de Salto - Ambulatório Médico de Especialidades e internações com suporte de UTI no Hospital Municipal Nossa Senhora do Monte Serrat. Materiais de Consumo: Materiais de enfermagem, medicamentos, materiais de escritório e Impressos, materiais de higiene, limpeza e descartáveis, gêneros alimentícios, gases medicinals, GLP (gás envasado) e despesas diversas. Prestação de Serviços Médicos: urologia, ortopedia, cirurgia geral, otorrinolaringologia, ginecologia, cabeça e pescoço, cirurgia vascular, cirurgia plástica, oftalmologia, cardiologia e anestesiologia. Prestação de Serviços Equipe Multidisciplinar: enfermeiros, técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem, assistência social, apoio 
administrativo, Portaria e Limpeza. Prestação de Serviços de Apoio e Diagnóstico: ultrassonografia, endoscopia, colonoscopia, litotripsia, tomografia computadorizada e ressonância magnética, exames laboratoriais e locação de maquinário (serviço de imagem). Prestação de Serviços de retaguarda hospitalar TInternação com suporte de UTI. Prestação de Serviços de Utilidade Pública: Energia Elétrica e telefonia. Prestação de Serviços de Terceiros P): Lavanderia. Objetiva 
Manter o funcionamento do equipamento de saúde do municiplo AME de Saito para realização de cirurgias de média complexidade  atendimento ambulatorial e 
apoio diagndstico para 48 municipios da região de Sorocaba (DRS-XVT). 
Justificativa 
A região do DRS de Sorocaba apresenta fila de espera em procedimentos cirúrgicos e déficit para a realização de cirurgias de média complexidade e este servico desde o ano de 2011 vem contribuindo para este tipo de atendimento, visando garantia da integralidade e equidade do atendimento para os municipes da RRAS 08 - SOROCABA. A manutenção deste AME cirirgico, visa a dar continuidade nos atendimentos ambulatoriais e cirúrgicos para a região que apresenta enorme (gargelo principalmente nos procedimentos média complexidade. O desenho deste AME foi elaborado de acordo com as necessidades regionais. É uma AME com 
perfil ciferenciado dentre os outros da regido, trabalhando como retaguarda para os AME cinicos. 
Local 
Rua Europa nº 1.571 - A Bairro: Jd Celani Seito / SP CEP: 13.326-110 
Observações 
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ETAS A SEREW RTINGIDAS 
Metas Quantitativas. 

Resfizaçõo de cirurgias com internação de média complexidade, com suporte de UTI, se necessário, 
Môes para Alcance: Dispontbilizar profissional médico para a realização de cirurgias dos pacientes nas especialidades de Urologia, Ortopedia, Cirurgia 

geral, Otorrinolaringologia, Ginecclogia, Cirurgia Vascular e Cabeça e Pescoço. 
Fossio Al Realização média de 281 cirurgias com internação no ano de 2019, totalizando 3.372 procedimentos/ano de média complexidade 

nas especialidades de: Urologia, Ortopedia, Cirurgia geral, Otorrinolaringologia, Ginecologia, Cirurgia Vascular e Cabeça e Pescoço), que se utilizam de suporte de UTI, quando necessário, conforme pactuação, atendendo os 48 municípios o Departamento Regional 
de Sorocaba - XVI, contribuindo para a realização/atencimento da demanda qualificada da região 
Realizar 278 das cirurgias mensais, totalizando 3.336 procedimentos com internação de média complexidade com suporte de UTI nas especialidades citadas, visando proporcionar atendimento aos usuários do SUS da região do Departamento Regional de 
Sorocaba - XVI, que não possuem esse tipo de serviço em seu município de residência 

Indicador de Resukado: Número de procedimentos cirúrgicos realizados X Número de Procedimentos Pactuados. 

Reslização de cirurgias malores ambutatoriais (Facectomi, Biópsia de Próstata e Misteroscopie Cirúrgica com cetirada de materiat) At para Acance: Disponibilizar profissional médico para realização de cirurgias dos pacientes. 
Sação AL Realização média de 143 cirurgias malores ambulatoriais mensais no ano de 2019, totalizando 1.716 procedimentos/ano nas especialidades de Urologia (Biópsia de Próstata), Ginecologia (Histeroscopia Cirúrgica com retirada de pólipo, se necessário) e Oftaimologla (Facectomia), sendo tais cirurgias ofertadas aos 48 municípios do Departamento Regional de Sorocaba - XVI, de forma @ atender usuários SUS que não pessuem este tipo de serviço em seu município, evitando que os mesmos sejam encaminhados para hospitais de referéncia da Secretaria de Estado, cujo objeto é atender demandas de maior complexidade 

etendido: Realizar 155 cirurgias malores ambulatoriais mensais, totalizando 1,860 procedimentos/ano nas especialidades de Urologia, — | 
Ginecologia e Oftalmologia para os 48 municípios do Departamento Regional de Soracaba - XVI, reduzindo o tempo de espera é — | objetivando proporcionar maior qualidade de vida aos pacientes SUS que ainda aguardam a realização de cirurgias de pequeno 
porte. 
Número de procedimentos cinirgicos maiores ambulatoriais realizados X Número de procedimentos cinúrgicos malores ambulatoriais 
pactuagos. 

Realização de cirurgias menores ambulatoriais (Cirurgias plósticas). 
Asóes para Acares Disponibilizar profissional médico para 2 realização de cirurgias dos pacientes. 

veção Atuel: Reelização média de 55 cirurgias menores ambulatoriais mensals no ano de 2019, totalizando 660 procedimentos/ano na especialidade de Cirurgia Plástica (Exerese de tumor de pele e Exerese de lesão de pele), ofertada aos 48 municípios do Departamento Regional de Sorocaba - XVI, de forma a atender usuários SUS que não possuem este tipo de serviço em seu município evitando que os mesmos sejam encaminhados para hospitals de referência da Secretaria de Estado, cujo objeto é atender demandas de malor complexidade. 
i Pretenóio: Realizer 50 cirurgias menores ambulatariais mensais, totalizando 600 procedimentos/ano na especialidade de Cirurgia Plástica para o5 48 municipios do Departamento Regional de Sorocaba - XVI, reduzindo o tempo de espera é objetivando proporcionar maior qualidade de vida aos pacientes SUS que ainda aguardam a realização de cirurgias de pequeno porte, bem como proporclonar aos atendidos satisfação e tranquilidade 20 ver suas pequenas demandas resolvicas e/ou encaminhadas para seguimento de tratamento, se necessário. 

naiaoor ee Resultado: Número de procedimentos cirirgicos (Menores ambulatoriais) realizados X Nimero de procedimentos cirrgicos (Menores ambulatorials) pactuados. 

Renlização de consultas nas especialidades de Cabeca e Pescoço, Cirurgia Geral, Cirurgia Plástica, Cirurgia Vasculor, Ginecologia, Oftalmologia, Ortopedie, “Otorrinatar: < Uraiogia - sx "não espec “serão definidas peto Dep: Regional da Sorocaba - XVI, de acordo com a demanda qualificada na região. 
Arõos para hicance: Disponibilizar profissional médico para atendimento dos pacientes. 

Siasdo Al Realização média de 1.905 consultas médicas mensais no ano de 2019, totalizando 22.860 consultas/ano nas especialidades de Cabeça e Pescoço, Cirurgia Geral, Cirurgia Plástica, Cirurgia Vascular, Ginecologia, Oftalmologia, Ortopedia, Otorrinolaringologia e | Urologia, visando a confirmação do diagnóstico/Indicação cirúrgica encaminhada, bem como consultas/avaliações pré cirórgicas | (interconsultas) e consultas subsequentes após a realização do procedimento cirirgico, cufa porta de entrada a0 servigo AME Salto 
Se dá por melo de regulagSo/agendamento via sistema CROSS da Secretaria de Estado. 

Phoação Preseneida: Realizar 1.922 consultas mensais, totalizando 23.064 consultas/ano (primeiras consultas médicas, Interconsultas e consultas — | subseqientes), de modo a garantir a entrada dos pacientes que necessitam de procedimentos cirúrgicos de baixa e médica complexidade dos 48 municiplos da região de Sorocaba de acordo com as necessidades assistenciais da região de saúde, com o objetive de diminuir a demanda qulficada existente.Indicador Padrão Pretendido: 100,00 
lcedor de Resultaso Número de consultas médicas realizadas X Número de consultas médicas pactuadas 

Realizagho de consultas não médicas (Enformeiro e Assistente Sacal). 
Asespers Aicencs: Disponibilizar profissional de nível superior para atendimento e apoio 2os pacientes. 

Slussho 4iial. Realização média de 363 consultas não médicas mensais no ano de 2019, totalizando 4.356 consultas/ano dos profissionais 
Enfermeiro e Assistente Social, de forma a prestar orientações quando da realização dos procedimentos cirúrgicos e orientações 
pós-cirúrgicas, bem como consultas assistenciais no sentido de amparar, auxiliar é encaminhar, se necessário os pacientes atendidos pelo AME Salto e que apresentem ou relatem dificuldades durante ou após a realização do procedimento cirúrgico e/ou exames, Sussie Premdda: Realizar 354 consultas não médicas mensais, totalizando 4.248 consultas/ano de Enfermeiro e Assistente Social, de forma a dar continuidade nas orientações quando da realização dos procedimentos cirúrgicos e orientações pós-cirúrgicas, mantendo a assistência, o auxílio e o encaminhamento do paciente que apresentem ou relatem dificuldades durante ou após a realização do procecimenta cirúrgico e/ou exames. 

racsaor se Resuitaso: Número de consultas não médicas realizadas X Número de consultas não médicas pactuadas. 

Resiização de exames (Ultrassom, Endoscopia, Colonoscopia, Litotripsia, Recsonáncia Magnética e Tomografia). 
e sara Aicance: Oferecer serviços de apoio diagnóstico e terapéutico à paclentes Internos e externos. 

Srução Atel: Realização média de 837 exames mensais no ano de 2019, totalizando 10.044 exames/ano de apoio diagnóstico a pacientes Internos do AME Salto (pré-operatórios: exames laboratoriais e outros se necessário) e externos (Ultrassom, Endoscopia, Colonoscopia, Litotripsia, Ressonância Magnética e Tomografia) de forma a atender também pacientes SUS da região do Departamento Região de Sorocaba - XVI que não possuem esse serviço em seu municiplo evitando o encaminhamento destes para Mospitais de referéncia da Secretaria de Estado que tem como cbjeto realização de procedimentos de maior complexidade. 
St meuendda: Realizar 889 exames mensais, totalizando 10,668 exames/ano de apoio diagnóstico a pacientes Internos do AME Sakto, de forma a agilizar o atendimento dos pacientes já ingressos no serviço, bem como atender também pacientes externos SUS da região do Departamento Região de Sorocaba - XVI, contribuindo para diminuir 2 demanda existente e qualficada destes, bem como agilizando diagnósticos, possibilitando assistência precoce e evitando agravamento de situações que podem ser precocemente evitadas, o que 

Indicodos de Resutado: Número de Exames Realizados X Número de Exames Pactuados 
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tetas Quathatives 
Reduaic a perda prmiria das primeiras consultas médicas, otimizando o scesso 

Asées para nicance: Disponibilizar aos municípios da região a agenda de consultas mécicas e utilizar tecnologia disponível, Informando por melo da 
Comissão Intergestora Regional a auséncia dos pacientes das consultas previaments agendadas e discutir ações para minimizar a 
perda. 

S35 A De janeiro a junho de 2019 foram ofertadas 3.794 primeiras consultas e agendadas 3.768, tendo perda primária de 26 consultas, 
representando 0,69% do total ofertado. Está sendo disponibilizado acs municípios via sistema CROSS a agenda das consultas 
médicas € exames externos na quantidade de procedimentos pactuados e sendo Informado mensalmente à DRS-Sorocaba à perda 
primária, quando há, de modo que todas as vagas ofertadas sejam aproveitadas. Em reuniões junto & DRS-Sorocaba todos os 
municípios foram orientados para que, sempre que possível, quando não houver utilização das vagas aos mesmos destinadas, as 
mesmas sejam disponibilizadas & DRS-Sorocaba para que possam ser reaproveitadas pelos demais (bolsão). 

Stunch e Reduzir a texa de perda primária para 0,60% e continuar disponibilizado aos municípios via sistema CROSS a agenda das consultas 
médicas e exames externos na quantidade e procedimentos pactuados e manter a informação mensalmente à DRS-Sorocaba da 
perda primária ocomida, bem como enviar relatórios aos gestores sobre a situação da perda, via DRS-Sorocaba - XVI, de forma que 
05 gestores possam tomar ciência e providências para evitar-se a perda das vagas ofertadas. 

Inaicseor de S50, Número total e primeiras consultas disponibilizadas para a região X Número de primeiras consultas agendadas no AME. 

Reduzir a tinca de Absenteismo disponibitzada. 
Açóns pere Acance. Informar por meio da Comissão Intergestora Regional a ausência dos pacientes das consultas previamente agendadas e discutir 

agBes para minimizar a perda. 
Stueção Ates!: A Redução do absenteismo vem sendo enfrentada diariamente pelo AME Salto por meio de ligações do call center para conhecimento 

do motivo das faltas, bem como a elaboração de planilna dos pacientes faltosos por município de procedência que são encaminhadas 
mensalmente à DRS-Sorocaba XVI e entregues impressas aos gestores desses municípios em reunião da Comissão Intergestora 
Reglonal - CIR mensalmente. Atualmente a taxa encontra-se em 17,06%. 

Siussia retendido: Continuar enfrentando o absenteísmo realizando diariamente pelo AME Salto por meio de ligações do call center para conhecimento 
do motivo das faitas, bem continuar elaborando 2 planilha dos pacientes faltosos por município de procedência e encaminhando-as 
mensalmente & DRS-Sorocaba XVI e entregando-as Impressas aos gestores desses municípios em reunião da Comissão 
Intergestora Regional - CIR mensalmente. Pretendemos reduzir a taxa de absenteismo para 15%. 

Inóesdor de Recueado: Número de consultas agendadas / Número de comparecimentos X 100. 

Manter a taxa de cancelamento de cirurgias em 6% 
n<e: Disponibilizar profissional médico, equipamentos, material de consumo, utilizar tecnologia disponível, informando por meio da 

Comissão Intergestora Regional à ausência dos pacientes das consultas previamente agendadas e discutir ações para minimizar a 
perda. 

Shvecão Atuali A Taxa de cancelamento de cirurgias no primeiro trimestre de 2019 foi de 6, 7 & 7% e no segundo trimestre 5, 6 e 6%, conforme 
registrado em Avaliações da Comissão (DRS-XVI Sorocaba / Município e Prestador), tendo sempre ocorrido as devidas justificativas. 
nestas reuniões, pois que a maioria dos cancelamentos se dá pela falta de condições clinicas dos pacientes e pelo fato do AME Salto 
Utilizar-se de salas cirdirgicas do Hospital Municipal que tem um Pronto Socorro de "porta aberta” que atende todas as urgências do 
municipio é das proximidades já que está localizado em região cortado por malha rodoviária de intenso tráfego. 

uack Pretencida: Manter a taxa de cancelamento em 6%, com orientações aos pacientes durante os exames pré-operatórios de forma que o paciente 
hegue com condições clinicas a0 momento da cirurgia, de forma a evitar tais cancelamentos, bem como estudar e implementar 
‘ages para evitar cancelamento de cirurgias do AME Salto previamente agendadas em razão da necessidade de atendimento às 
urgências locals. 

Inscader de Resultado: Número de cirurgias canceladas X Número de cirurgias agendadas no AME. 

Comprovnr a execução dos procodimentos cirúrgicos. 
Mes par 4icanso: Registro de todos 03 atendimentos dos pacientes do AME Salto no sistema CROSS e geração de relatório de produção cirúrgica 

mensal. 
Stueção s Inexistência de sistema de controle de cirurgias eletivas no CROSS. 

Síuoção hretendida: Implantação do sistema de cirurgias eletivas no CROSS e geração de relatório da produção mensalmente a partir de março de 2020. 
ócador de fesutado: Apresentar relatério o Portal CROSS referente a produção da agenda cirúrgica executadas no mês de competência em consondncia 

com o relatório de emissão das AIHs no sistema 3. 

ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO. 

e e — T 
i e, I s, s s e e, s s 
s messomsmenas 
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prestação de Serviços de Terceiros % 

PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS. 
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cusTeo 

custeio 

eusteo 

eusteio 
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eusteio 

custeo 

custeio 

eusteo 

custeo 

Tipo Objeto 
Géneros Almanticos 

Services Médicos 

Serviges Médicos 

Serviços Médicos 

Services Médicos 

Services Médicos 

Serviços Médicos 

Serviços Médicos 

Servicos Midicos 

Serviços Médicos 

Serviços Médicos 

Serviços Médicos 

Equipe Munidiscipinar 

Equipe MuRdscpinar 

Equipe MuRascpinar 

Equipe Mutidisciptinar 

Ecvipe Multidisciplinar 

Equipe Mulidisciolinar 

Equipe MUlA seiplinar 
Serviço prestado por 
Pessoa Juridica 
Serviço prestado por 
Pessoa Juridica 
Serviço prestado por 
Pessoa Jurídica 
Serviço prestado por 
Pessoa Juridica 
Serviço prestado por 
Pessos Jurídica 
Serviço prestado por 
Pessos Juricica 
Serviço prestado por 
Pessoa Juridica 
Serviço prestado por 
Pessos Jurides 
Serviços Médicos 
Serviço prestado por 
Pessos Juridica 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Parcela 

1 

2 

:: 

139254800 208 
138234800 200 
130254800 208 
130254800 208 
1382.908,00 200 
1.382.948,00 200 
1.302.948,00 200 
L2000 200 
1.382.648,00 200 
12202.948,00 200 
1302.948,00 200 
1292.048,00 200 
1362.948,00 200 

SMISCDO | -- s9m 

” Concedente " 
Fsm 57| 

155326572 — 2n 

208944200 — 334 

2550938 — 38 

30907652 — 046 

asmases — 69 

aA 073 

soseross a21 

62728 — 090 

404339844 — 609 

20322846 — 030 

391308 50 
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6sST2ATA — 987 
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S422668 — om 
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2A68 03 

a1948060 017 

16212212 024 

2A762 — on 
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70041804 105 

435702 — 065 

1609826 — 242 

siens an 

17197136 

M— " Progonente | 
Gêneros Alimentícios o0 
Vrotogia o0 

Ortopedia 000 
crrurgio Ger 00 
Orerrinolaringaiogia 000 
Ginecologia 000 
Coseqn e Pescoço o0 
Cirurgia Vascular 000 
Crurga Plástica 000 
oraimelagia 0,00 
Careiotogis 000 
Anestesiologia 000 
Entermeros 000 
Técnicos de Enfermagem 000 
Aotares de Entermagem oc0 
Assatinci Social oc0 
Aooic Administrativo 000 
Portaria 000 
Umpers 000 
Ultrassonografa 000 
Endoscopia 000 
Cotonoscopia 000 
Lrotriosia 000 
Tamogratia Computacorisca 000 
Ressoninca Magnética 000 
Exames Laboratoriais 0.00 
Locação de Mequinário (Serviço de Imagem) o0 
Tnternação com Suporte de UM om0 
wavengeris 000 
= Ê * 0.00 

S " Concedente. 

™ o 129771705 
000 000 1406317,0 
o om 13235029 
a0 000 1401.404,88 
oo o0 135798607 
000 oz LIAS267 
000 000 1406.093,67 
om0 o0 L0029 
o0 a0 1,301.028,65 
000 000 19537288 
000 ) 1425,182,93 
o0 D) 144066625 
000 o 1297717,85 

ss 0,00 66.381.504,00 

66.381.504,00 

Totsl Desemboiso 
12977178 
140631710 
134235020 
140145488 
135798607 
1310267 
La06.032,67 
234198206 
1381.026,65 
129837268 
14251823 
1088835 
139771785 

66.381.504,00 
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ANEXO TECNICO I - PLANO OPERATIVO- AME DE SALTO 
JANEIRO DE 2020 A DEZEMBRO 2023 

DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS 

1 - CARACTERÍSTICAS DOS SERVIÇOS PACTUADOS 

A CONVENIADA atenderá com seus recursos humanos e técnicos aos usuários do 
SUS - Sistema Unico de Saúde, oferecendo, segundo o grau de complexidade de sua 
assistência e sua capacidade operacional, os serviços de saúde que se enquadrem nas 
modalidades abaixo descritas, conforme sua tipologia (unidade hospitalar, exclusivamente 
ambulatorial, ou outros). 

O Serviço de Admissão da CONVENIADA solicitará aos pacientes, ou a seus 
representantes legais, a documentação de identificação do paciente e a documentação de 
encaminhamento, se for o caso, especificada no fluxo estabelecido pela Secretaria de Estado 
da Saúde. 

O acesso aos exames de apoio diagnóstico e terapêutico realizar-se-á de acordo com 
o fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual de Saúde. 

Em caso de hospitalização, a CONVENIADA fica obrigada a internar paciente, no 
limite dos leitos contratados, obrigando-se, na hipótese de falta ocasional de leito vago, a 
encaminhar os pacientes aos servicos de saúde do SUS instalados na regifo na qual a 
CONVENIADA, em decorréncia da assinatura deste Convénio, presta servigos de assisténcia & 
saúde. 

O acompanhamento e a comprovação das atividades realizadas pela CONVENIADA 
serão efetuados através dos formulários e instrumentos para registro de dados de produção 
definidos pela CONVENENTE. 

1. ASSISTÊNCIA HOSPITALAR 

A assistência à saúde prestada em regime de hospitalização compreenderá o conjunto de 
atendimentos oferecidos ao paciente desde sua admissão no hospital até sua alta hospitalar 
pela patologia atendida, incluindo-se aí todos os atendimentos e procedimentos necessários 
para obter ou completar o diagnóstico e as terapêuticas necessárias para o tratamento no 
âmbito hospitalar na clínica cirúrgica. 

t1: No processo de hospitalização, estão incluídos: 

Y Tratamento das possíveis complicações que possam ocorrer ao longo do processo 

assistencial, tanto na fase de tratamento cirúrgico, quanto na fase de recuperação; 
Y Tratamentos concomitantes diferentes daquele classificado como principal que 

motivou a internação do paciente e que podem ser necessários adicionalmente 
devido às condições especiais do paciente e/ou outras causas; 

Y Tratamento medicamentoso que seja requerido durante o processo de internação, de 
acordo com listagem do SUS - Sistema Unico de Saúde; 

Y — Procedimentos e cuidados de enfermagem necessária durante o processo de 
internação; 

Y Alimentag&o, incluidas nutrição enteral e parenteral; 
Y [Assisténcia por equipe médica especializada, pessoal de enfermagem e pessoal 

auxiliar; 
Yv [Utilizagdo de Centro Cirúrgico e procedimentos de anestesia; 
Y DO material descartével necessario para os cuidados de enfermagem e tratamentos; 

Y Didrias de hospitalizagdo em quarto compartilhado ou individual, quando necessario 
devidoas condições especiais do paciente (as normas que ddo direito a presenca de 
acompanhanteestéo previstas na legislagdo que regulamenta o SUS - Sistema Unico / 
de Saude); 

v [Diérias nas UTI - Unidade de Terapia Intensiva, se necessario; 
Y DSangue e hemoderivados; r\ 
Y OFornecimento de roupas hospitalares; 

1



2. HOSPITAL DIA E CIRURGIAS AMBULATORIAIS 

A assistência hospitalar em regime de hospital-dia ocorrerá conforme definição do 
manual do Sistema de Informações Hospitalares do SUS (SIH/SUS) de 2004 e a Portaria nº. 
44/GM em 10 de janeiro de 2001, os quais definem como regime de Hospital Dia a 
assisténcia intermediéria entre a internação e o atendimento ambulatorial, para a realização 
de procedimentos cirlirgicos que requeiram permanéncia hospitalar máxima de 12 (doze) 
horas. 

Serão consideradas Cirurgias Ambulatoriais aqueles procedimentos cirúrgicos 
terapéuticos oudiagnésticos que não requeiram internações hospitalares. Serdo classificados 
como Cirurgia MaiorAmbulatorial (CMA) os procedimentos cirúrgicos terapéuticos ou 
diagnésticos, que pressupde apresenca do médico anestesista, realizados com anestesia 
geral, locoregional ou local, com ou semsedagdo que requeiram cuidados pos-operatérios de 
curta duragdo, ndo necessitando internag@ohospitalar. 

3. ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

0 atendimento ambulatorial compreende: 

UInterconsulta 

UConsultas subseqiientes (retornos) 
OProcedimentos Terapéuticos realizados por especialidades não médicas 
Serdo classificados como cirurgia menor ambulatorial (cma) os procedimentos 
cirúrgicos de baixa complexidade realizados com anestesia local ou troncular que 
podem ser realizados em consultério, sem a presenga do médico anestesista, e que 
dispensam cuidados especiais no p6s-operatério. 
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3.1 Entende-se por primeira consulta, a visita inicial do paciente encaminhado pela rede/UBS 
- Unidades Básicas de Saúde, ao Hospital, para atendimento a uma determinada 
especialidade. 
3.2 Entende-se por interconsulta, a primeira consulta realizada por outro profissional em 
outra especialidade, com solicitação gerada pela própria instituição. 
3.3 Entende-se por consulta subsequente, todas as consultas de seguimento ambulatorial, 
em todas as categorias profissionais, decorrentes tanto das consultas oferecidas à rede 
básica desaúde quanto as subsequentes das interconsultas. 
3.4 Com relação às sessões de Tratamento Clínicos: Terapia Especializada - Litotripsia, e 
SADT externo (Diagnostico em laboratório clínico e Diagnostico em Anatomia Patológica ), 0 
volume realizado mensalmente pela unidade serd informado com destaque, para 
acompanhamento destas atividades, conforme as normas definidas pela Secretaria da 
Saúde, 
3.5 As consultas realizadas pelo Serviço Social serão consideradas no total deconsultas 
ambulatoriais, serão informadas conforme as normas definidas pela Secretaria daSaúde. 

4. PROGRAMAS ESPECIAIS E NOVAS ESPECIALIDADES DE ATENDIMENTO 

Se ao longo da vigência deste convênio de comum acordo entre as partes, a 
Prefeitura Municipal de Saltose propuser a realizar outros tipos de atividades diferentes 
daquelas aqui relacionadas, seja por introdução de novas especialidades médicas, pela 
realização de programas especiais para determinado tipo de patologia ou pela introdução de 
novas categorias de exames laboratoriais, estas atividades poderão ser previamente 
autorizadas pela CONVENENTE após análise técnica. Sendo quantificadas separadamente do 
atendimento rotineiro da unidade e sua orcamentagdo econdmico-financeira serd 
discriminada e homologada através de Termo Aditivo ao presente Convénio. 

II - ESTRUTURA E VOLUME DE ATIVIDADES PACTUADAS 

1. INTERNACAO (ambito hospitalar) 

O hospital devera realizar no &mbito hospitalar: 278 cirurgias mensais e 10 saidasde 
UTI, de acordocom o número de leitos operacionais cadastrados pelo SUS - Sistema Unico T 
Salde, distribuidosnas seguintes áreas: 



Cirurgias META MENSAL 

Urologia 34 
Ortopedia 68 
Cirurgia Geral 76 
Otorrinolaringologia 25 
Ginecologia 32 

Cabeca e pescogo 10 
Cirurgia Vascular 33 

Total 278 

Cirurgias META MENSAL 

Urologia (R$) 97.750,00 

Ortopedia (R$) 195.500,00 
Cirurgia Geral (RS) 218.500,00 
Otorrinolaringologia 71.875,00 

Ginecologia 92.000,00 

Cabega e pescoço 28.750,00 

Cirurgia Vascular 94.875,00 

Total 799.250,00 

UTI 10 SAIDAS 63.250,00 

Total 862.500,00 

2. CIRURGIA AMBULATORIAL 

CIRURGIA AMBULATORIAL META MENSAL 
CIRURGIA MAIOR AMBULATORIAL (CMA) 155 

CIRURGIA MAIOR AMBULATORIAL (CMA)- (R$) 133.687,50 

(Com inclusão de 10 histeroscopias 

3. ATENDIMENTO AMBULATORIAL 

'MEDICA META MENSAL 

Primeira Consulta 500 

Interconsulta 400 

Consulta Subsequente 1022 

Total 1922 

Total financeiro 154.721,00 

ESPECIALIDADES META MENSAL 

Cirurgia Cabega e Pescogo 10 

Cirurgia Geral 100 

Cirurgia Plástica 0 

Cirurgia Vascular 50 

Ginecologia 40 
Oftalmologia 200 

Ortopedia 20 
Otorrinolaringologia 30 

Urologia 50 

TOTAL 500 



3.1 - Ambulatório Médico de Especialidade de Salto 

CIRURGIA AMBULATORIAL META MENSAL 

Cirurgia Menor Ambulatorial (cma) 50 

Cirurgia Menor Ambulatorial (cma) (R$) 25.926,00 

3.2 Distribuição de consultas não médicas 

NÃO MÉDICA META MENSAL 

Consultas 354 
Terapias (sessões) : 

Total de consultas 354 

Total financeiro 10.185,64 

Consultas ndo médicas META MENSAL 

Enfermeiro 300 

Assistente Social 54 

Total 354 

4. SERVICOS DE APOIO DIAGNOSTICO E TERAPEUTICO EXTERNO - SADT EXTERNO 
(AMBITO AMBULATORIAL) 

O AME oferecerd os servicos de SADT abaixo relacionados, a pacientes EXTERNOS, 
isto é, aqueles pacientes que foram encaminhados para realizagdo de atividades de SADT por 

outros servigos de saúde, obedecendo ao fluxo estabelecido pela Secretaria Estadual da 
Saúde, nas quantidades especificadas. 

SADTEXTERNO META MENSAL 
Ultrassonografia 91 
Endoscopia 45 
Colonoscopia 19 
Litotripsia 7 
Ressonéncia nuclear magnética 30 
Tomografia 697 

Utrassonografia (R$) 4.823,00 

Endoscopia (R$) 7.493,40 

Colonospcopia (R$) 5.944,15 

Litotripsia (R$) 3.562,93 
Ressonancia nuclear magnética 13.800,00 
Tomografia 160.310,00 
Subtotal SADT 195.933,48 

III - CONTEUDO DAS INFORMAGCOES A SEREM ENCAMINHADAS A CONVENENTE A 
CONVENIADA encaminhard à CONVENENTE toda e qualquer informação solicitada, 
na formatação e periodicidade por esta determinadas. 

As informacdes solicitadas referem-se aos aspectos abaixo relacionados : 

Relatérios contdbeis e financeiros; 
Relatério de Custos; 
Censo de origem dos pacientes atendidos; 
Pesquisa de satisfagdo de pacientes e acompanhantes; 
Outras, a serem definidas para cada tipo de unidade gerenciada: hospital, 
ambulatério, centrode referéncia ou outros. 

R
R
R



c) Anexo I - Tabela para gerenciamento de Unidade ambulatorial 

A avaliação e análise das atividades pactuadas constantes deste documento 
serão efetuadas conforme explicitado nas Tabelas que se seguem. Os desvios serão 
analisados em relação às quantidades especificadas para cada modalidade de atividade 
assistencial especificada no Plano Operativo - Descrição dos serviços e gerarão uma variação 
proporcional no valor do pagamento de recursos a ser efetuado à CONVENIADA. 

ATIVIDADE REALIZADA VALOR A PAGAR 

AME 
SALTO/HD 

Acima do volume contratado 100% valor estabelecido para o atendimento do AME (R$) e HD 

Entre 85% e 100% do volume 
contratado 100% valor estabelecido para o atendimento do AME (R$) e HD 

Entre 70% e 84,9% do volume 
contratado 90% valor estabelecido para o atendimento do AME (R$) e HD 

Menos que 70% do volume 
contratado 70% valor estabelecido para o atendimento do AME (R$) e HD 

Acima do volume contratado 100% valor estabelecido para SADT (R$) e HD 

Entre 85% e 100% do volume 

SADT EXTERNO | Contratado 100% valor estabelecido para SADT (R$) e HD 

Entre 70% e 84,9% do volume 90% valor estabelecido para SADT (R$) e HD 

Menos que 70% do volume 
contratado 70% valor estabelecido para SADT (R$) e HD 

d)Anexo II - Tabela para gerenciamento de Unidade Hospitalar 

INTERNAÇÃO 

Acima do volume contratado 
100% dainternação em clínica cirúrgica (UTI, se 
necessário) 

Entre 90% e 100% do volume 
contratado 

100% dainternação em clínica cirúrgica (UTI, se 
necessário) 

Entre 70% e 89,9% do volume 
contratado 90% dainternação em clínica cirdrgica (UTI, se necessário) 

Menos que 70% do volume contratado | 70% dainternação em clínica cirúrgica (UTI, se necessário) 
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